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Em conformidade com a Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e com o Decreto estadual n° 10.207, de 27 de janeiro de 2023, o Estudo Técnico Preliminar - ETP é o documento cons1tu1vo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação a fim de atender a uma necessidade administra1va, e tem por obje1vo subsidiar a elaboração do Anteprojeto, Termo de Referência ou Projeto Básico, bem como do edital de licitação e
da minuta contratual, quando aplicável.

 

 

Tópico 1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. O presente Estudo Técnico Preliminar apresenta os estudos técnicos realizados visando iden1ficar e analisar as soluções disponíveis no mercado, em termos de requisitos, alterna1vas e jus1fica1vas para escolha da
melhor solução para alcançar os resultados pretendidos. 

1.2. Assim, a delimitação da solução nos termos e condições es1pulados não é decisão de livre arbítrio desta equipe. Aqui estão pautados elementos que, fundamentadamente, têm a capacidade e potencial para, em
tese, considerando o caso concreto, melhor atender ao interesse público.

 

Previsão no Plano de Contratações Anual:

1.4. A demanda a ser contratada está prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) de 2026 da Goinfra, item 912, conforme disponível no site: sislog.go.gov.br/Pca.

Alinhamento Estratégico:

1.5. Esta pretendida contratação apresenta conformidade com os Programas e Ações do PPA 2024-2027 relacionados às atribuições desta Pasta, em conformidade com as suas competências, nos termos da Lei nº 22.317,
18 de outubro de 2023.

Justificativa da Contratação:

1.6. Justifica-se a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação, transporte, montagem, manutenção e desmontagem, sob demanda, de equipamentos, estruturas e materiais necessários à
realização dos eventos Centro de Apoio ao Romeiro – CAR Trindade e Centro de Apoio ao Romeiro – CAR Muquém, promovidos pelo Governo do Estado de Goiás, por meio da GOINFRA, em parceria com os órgãos e
entidades envolvidas na execução das romarias.

A solução contratual contempla o atendimento integral das necessidades logísticas e estruturais dos Centros de Apoio, incluindo, entre outros: sistemas de cobertura (tendas e lonas técnicas), estruturas metálicas
modulares, contêineres habitacionais e sanitários, climatização, sistemas de imagem (painéis de LED), mobiliário de apoio, instalações sanitárias, pisos, palcos, gradis, fechamentos estruturados, pórticos, sistemas de
energia elétrica temporária (geradores), bem como demais elementos técnicos e operacionais indispensáveis ao pleno funcionamento dos eventos.

1.6.1. A presente contratação justifica-se, ainda, em razão do Termo de Cooperação Técnica nº 6/2024 - GOINFRA (SEI 64306470), PLANO DE TRABALHO GOINFRA | OVG CENTRO DE APOIO AO ROMEIRO – CAR
TRINDADE (SEI 84670797) e PLANO DE TRABALHO GOINFRA | OVG CENTRO DE APOIO AO ROMEIRO – CAR MUQUÉM (SEI 84775413) que estabelecem a atuação conjunta entre a Agência Goiana de Infraestrutura e
Transportes – GOINFRA e a Organização das Voluntárias de Goiás - OVG para a execução dos eventos CAR Trindade e CAR Muquém , definindo as competências institucionais e atribuindo à GOINFRA a responsabilidade
pelo apoio logístico e estrutural necessário à realização dos Centros de Apoio ao Romeiro.

1.7. Os eventos CAR Trindade e CAR Muquém integram o calendário oficial de grandes romarias religiosas do Estado de Goiás, caracterizando-se pela expressiva concentração de pessoas, pela duração prolongada e pela
necessidade de oferta contínua de serviços de apoio, acolhimento, orientação e segurança aos romeiros ao longo dos períodos festivos.

1.7.1. Durante a realização desses eventos, os Centros de Apoio ao Romeiro desempenham papel essencial no atendimento aos participantes, oferecendo estrutura adequada para descanso, alimentação, higiene, apoio
operacional, serviços de saúde, segurança pública e suporte institucional, exigindo planejamento prévio e execução técnica especializada.

1.7.2. Para a adequada realização do CAR Trindade e do CAR Muquém, é indispensável a disponibilização de infraestrutura robusta, segura e em conformidade com as normas técnicas, sanitárias, de acessibilidade e de
segurança, sendo a GOINFRA responsável pela coordenação da implantação, manutenção e operação das estruturas físicas temporárias necessárias aos eventos.

1.7.3. Dessa forma, a presente contratação contempla exclusivamente a estruturação e a logística necessárias à realização dos eventos CAR Trindade e CAR Muquém, assegurando a continuidade das ações planejadas, o
adequado atendimento aos romeiros e o cumprimento das responsabilidades institucionais do Estado de Goiás.

1.8. O planejamento da contratação pública para a realização desses eventos envolve a garantia do bem-estar e da segurança tanto dos servidores quanto dos romeiros e demais participantes, assegurando que todas as
normas de segurança, acessibilidade, saúde pública e engenharia sejam rigorosamente observadas, em consonância com o interesse público.

1.9. A ausência dessa contratação comprometeria diretamente a capacidade do Estado de Goiás de executar os eventos CAR Trindade e CAR Muquém, uma vez que a Administração Pública não dispõe de estrutura
própria, equipamentos especializados e quadro técnico suficiente para atender, de forma direta, às demandas logísticas e operacionais de eventos dessa magnitude, o que impactaria negativamente a qualidade, a
segurança e a efetividade dos atendimentos prestados aos romeiros.

1.10. Impacto Social Pretendido

1.10.1. A presente contratação visa não apenas atender às necessidades logísticas e operacionais dos eventos CAR Trindade e CAR Muquém, mas também gerar impactos sociais positivos diretos e indiretos, alinhados
aos princípios da Lei nº 14.133/2021, especialmente no que se refere à promoção do desenvolvimento nacional sustentável, à inclusão social e à melhoria da qualidade de vida da população. Dentre os principais impactos
sociais esperados, destacam-se:

a) Apoio à manifestação cultural e religiosa:
A estrutura contratada viabiliza a realização organizada e segura das romarias, preservando tradições religiosas de grande relevância cultural e social para o Estado de Goiás.

b) Geração de emprego e renda:
A contratação de empresa especializada fomenta a economia local e regional, com geração de empregos diretos e indiretos nas áreas de montagem, transporte, manutenção, limpeza, segurança e apoio operacional.

c) Atendimento seguro e acessível:
A infraestrutura instalada assegura condições adequadas de acolhimento, conforto, higiene, acessibilidade e segurança aos romeiros, incluindo idosos, crianças, pessoas com deficiência e demais públicos
vulneráveis.

d) Organização e ordenamento dos eventos:
A estruturação adequada contribui para a organização do fluxo de pessoas e veículos, reduzindo riscos, prevenindo acidentes e promovendo maior eficiência na atuação dos órgãos públicos envolvidos.

1.11. Dessa forma, a contratação proposta transcende a mera prestação de serviços logísticos, configurando-se como instrumento estratégico para a garantia da continuidade dos eventos CAR Trindade e CAR Muquém,
para a promoção do bem-estar coletivo e para a observância dos princípios da eficiência, do planejamento, da economicidade e da continuidade do serviço público, em consonância com a Lei nº 14.133/2021.

2.1. Abaixo segue a descrição resumida do objeto a ser contratado, definido após a realização de Estudo Técnico Preliminar:

Prestação de serviços por empresa especializada para o fornecimento de bens, materiais e execução de serviços de infraestrutura, desKnados ao apoio logísKco e operacional necessários à realização dos eventos
Centro de Apoio ao Romeiro – CAR Trindade e Centro de Apoio ao Romeiro – CAR Muquém, promovidos pelo Estado de Goiás, por meio da GOINFRA em parceria com a OVG, compreendendo a montagem,
manutenção e desmontagem de estruturas temporárias, equipamentos e sistemas indispensáveis ao funcionamento dos referidos Centros de Apoio.

Característica do objeto:

2.2. O objeto a ser contratado é classificado como comum, assim considerado por possuir padrão de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos no Termo de Referência, por meio de especificações
usuais no mercado, conforme disposto no inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

2.3. A solução adotada trata-se de objeto comum, pois:

2.3.1. É amplamente encontrado e praticado no mercado, sem maiores dificuldades de fornecimento;

2.3.2. Trata-se de objeto ordinário, sem peculiaridades ou características técnicas especiais que o tornem exclusivo;

2.3.3. Apresenta identidade e características padronizadas, com perfil qualitativo passível de ser descrito de forma objetiva;

2.3.4. Sua caracterização está devidamente garantida com base nas exigências técnicas detalhadas no Termo de Referência, sendo plenamente compatível com o rito procedimental de seleção do fornecedor por
meio da modalidade licitatória adequada.

 

Definição da natureza de execução do objeto:

2.4. A execução do objeto contratado caracteriza-se como serviço conNnuo, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, uma vez que os serviços a serem prestados estão vinculados à entrega de um
conjunto determinado de resultados previamente definidos no Termo de Referência, consistentes na implantação, operação e posterior desmobilização da infraestrutura necessária à realização dos eventos Centro de

https://sislog.go.gov.br/Pca
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Apoio ao Romeiro – CAR Trindade e Centro de Apoio ao Romeiro – CAR Muquém.

Regime de fornecimento:

2.5. Tendo em vista a necessidade de fornecimento dos bens ou serviços contratados, a entrega será prestada sob demanda.

Justificativa da escolha da solução:

2.6. A presente contratação possui natureza con1nuada, é essencial para a viabilização dos eventos Centro de Apoio ao Romeiro – CAR Trindade e Centro de Apoio ao Romeiro – CAR Muquém, promovidos pelo
Governo do Estado de Goiás, por meio da GOINFRA. Trata-se da contratação de empresa especializada para prestação de serviços integrados, abrangendo a locação, o transporte, a montagem, a manutenção e a
desmontagem de estruturas e equipamentos necessários ao funcionamento dos Centros de Apoio ao Romeiro durante o período das romarias.

A infraestrutura contratada é indispensável para assegurar padrões adequados de segurança, acessibilidade, conforto, higiene e eficiência operacional, considerando o elevado fluxo de pessoas, a duração dos eventos e
a complexidade logística envolvida. A ausência dessa contratação comprometeria diretamente a execução dos eventos, impactando negativamente o atendimento aos romeiros, a atuação dos órgãos públicos envolvidos
e a imagem institucional do Estado de Goiás.

Alternativas Analisadas:

a) Execução Interna pela Administração Pública  

Foi considerada a possibilidade de execução direta dos serviços com recursos próprios do Estado. Contudo, a inexistência de estrutura física compatível, a indisponibilidade de equipamentos especializados e a
ausência de equipe técnica capacitada para montagem, operação e manutenção de estruturas temporárias de grande porte tornam essa alternativa operacionalmente inviável e economicamente desvantajosa.

b) Contratação Fragmentada de Empresas Locais  

A hipótese de contratação de fornecedores distintos para cada etapa do processo (locação, transporte, montagem, manutenção e desmontagem) também foi analisada. Entretanto, essa alternativa implicaria
aumento significativo dos custos operacionais, maior complexidade na gestão logística, dificuldades de padronização das estruturas e sobrecarga da fiscalização contratual, elevando o risco de falhas na execução e
de descontinuidade dos serviços durante os eventos.

c) Contratação de Empresa Especializada para Gestão Integrada  

A alternativa mais eficiente e vantajosa consiste na contratação de uma única empresa especializada, com capacidade técnica e operacional para executar de forma integrada todas as etapas dos serviços
demandados. Esse modelo assegura maior coordenação das atividades, padronização das estruturas, flexibilidade no atendimento sob demanda e maior previsibilidade na execução, além de possibilitar economia
de escala e simplificação da gestão contratual.

Justificativa da Escolha:

2.7. A análise compara1va das alterna1vas disponíveis no mercado demonstra que a contratação de uma empresa especializada para prestação integrada dos serviços atende de forma mais eficaz ao interesse público,
proporcionando os seguintes benefícios:

I – Eficiência Operacional:  

A centralização da execução contratual permite a coordenação contínua das etapas de transporte, montagem, manutenção e desmontagem, reduzindo falhas, otimizando recursos e assegurando maior controle da
execução.

II – Atendimento Sob Demanda:  

A empresa contratada poderá ajustar a prestação dos serviços conforme as necessidades específicas dos eventos CAR Trindade e CAR Muquém, com agilidade e capacidade de resposta a imprevistos ou ajustes
operacionais.

III – Otimização de Custos:  

A contratação unificada possibilita ganhos de escala, redução de custos administrativos e operacionais e melhor alocação dos recursos públicos, em consonância com os princípios da economicidade e eficiência.

Fundamentação Técnica da Solução Adotada:

2.8. A contratação integrada de empresa especializada para fornecimento de infraestrutura de eventos configura-se como a solução mais adequada para atender às demandas da Administração Pública, considerando:

a) Execução coordenada e eficiente:
A gestão integrada das etapas assegura fluxo operacional contínuo, maior previsibilidade, redução de riscos e qualidade na entrega dos serviços.

b) Conformidade com normas técnicas e de segurança:
A empresa contratada será responsável por garantir que todas as estruturas, instalações elétricas, sanitárias e de apoio estejam em conformidade com as normas da ABNT, do Corpo de Bombeiros, do CREA e
demais regulamentações aplicáveis, aspecto essencial para eventos de grande porte e alta circulação de pessoas.

c) Flexibilidade e agilidade:
A contratação sob demanda permite ajustes rápidos e eficazes na infraestrutura, assegurando o atendimento das necessidades operacionais sem prejuízo ao cronograma dos eventos.

2.8.1. Foram analisadas contratações similares realizadas por outros entes públicos, com base em editais e atas de registro de preços, constatando-se que o modelo proposto está alinhado às melhores práticas de
mercado e em conformidade com a Lei nº 14.133/2021.

2.8.2. A contratação de empresas especializadas para execução de infraestrutura de eventos é prática consolidada na Administração Pública, respaldada por critérios técnicos e legais, com fiscalização contínua por parte
da Administração, o que assegura a conformidade contratual e a qualidade dos serviços prestados.

2.9. Justificativa para pleitearmos a Contratação

2.9.1. A presente contratação visa garantir a prestação contínua e eficiente de serviços especializados em infraestrutura de eventos, essenciais à execução dos eventos CAR Trindade e CAR Muquém. Dada a
complexidade, a diversidade e a magnitude das demandas, torna-se imprescindível a contratação de empresa com expertise comprovada, capaz de atender integralmente às necessidades com qualidade, segurança e
economicidade.

2.9.2. A opção pela contratação direta pela GOINFRA, sem adoção do Sistema de Registro de Preços, justifica-se pela especificidade dos eventos, pela necessidade de controle centralizado da execução e pela exigência de
previsibilidade e tempestividade na disponibilização da infraestrutura.

2.9.3. Vantagens da contratação unificada pela GOINFRA:

a) Agilidade e eficiência operacional:
Reduz a necessidade de múltiplos certames e permite resposta célere às demandas operacionais dos eventos.

b) Execução imediata dos serviços:
Possibilita a prestação dos serviços conforme a demanda real, sem necessidade de novas contratações, assegurando o cumprimento dos prazos planejados.

c) Gestão centralizada e maior controle:
Facilita a fiscalização, o acompanhamento da execução e o cumprimento das exigências técnicas e legais.

d) Otimização de custos:
A contratação consolidada reduz custos administrativos, evita fragmentação dos serviços e potencializa o poder de negociação da Administração.

2.9.4. Dessa forma, a escolha pelo modelo de contratação unificada representa a estratégia mais eficiente, segura e vantajosa para a Administração Pública, garantindo a continuidade, a qualidade e a economicidade na
execução dos eventos sob responsabilidade da GOINFRA.

2.10. Justificativa para a adoção da modalidade licitatória denominada Pregão

2.10.1. A Modalidade Licitatória denominada pregão surgiu, em sede legal, com o advento da lei 10.520/2002. Seu objetivo foi o aperfeiçoamento do regime de licitações, levando a uma maior competitividade e
ampliando a oportunidade de participação, por meio da desburocratização dos procedimentos para a habilitação e das etapas do certame, sendo uma modalidade mais célere, que visa a busca pelas contratações de
preços mais baixos pelos entes da Administração Pública. Dessa forma, pode-se falar em uma dualidade de benefícios trazidos pelo pregão: maior agilidade nas contratações públicas e redução de gastos.

2.10.2. Nesse sentido, o pregão é a modalidade licitatória definida para aquisição de bens e serviços comuns, cujos padrões mínimos de qualidade serão previamente estipulados no instrumento convocatório. Com efeito,
de acordo com a lei 10.520/2002, bens e serviços comuns são aqueles que podem ser designados no edital, com expressão usual de mercado. Esse posicionamento pode ser ratificado nas normas seguintes:

Lei 10.520/2002, art. 1º. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.

Decreto 9.666/2020, Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo Único deste Decreto, o regulamento da modalidade de licitação denominada pregão, na forma eletrônica e presencial, destinada à aquisição de bens e à
contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, bem como sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito do Estado de Goiás

2.10.3. Posto isso, percebe-se que é imprescindível definir o bem/serviço da presente contratação como comum, a fim de justificar a utilização da modalidade licitatória denominada pregão. Com efeito, trata-se de
contratação de serviço comum, que pode ser definido por meio de especificações e padrões de qualidade que são usualmente e amplamente encontrados no mercado, cujas variações técnicas não influenciam no
resultado da contratação. Essa classificação encontra amparo legal no Parágrafo único, do artigo 1º, da Lei nº 10.520/2002, bem como nos Acórdãos do TCU nº 313/2004 – Plenário e nº 2.594/2005 – Primeira Câmara, e
no Decreto 9.666/2020). Destarte, a doutrina vem ampliando cada vez mais a conceituação de bens e serviços de natureza comum, a fim de possibilitar a utilização do pregão. Na lição de Matheus Carvalho: “Em resumo, a
doutrina administrativa vem ampliando, cada vez mais, o objeto desta modalidade licitatória, admitindo-se quaisquer bens e serviços como comuns. Por óbvio, o pregão não pode ser utilizado para execução de obras
públicas, mas tem sido aceito, até mesmo, para contratação de serviços de engenharia”.

2.10.4. A nova LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 , Art. 6º, XLI assim diz: "pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o
de maior desconto;"

2.10.5. Se tornando também modalidade de licitação, elencada no Art. 28, inc. I da lei 14.133/21.

2.10.6. Neste sentido, devidamente adotada com ampla fundamentação/ determinação legal.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 14.133-2021?OpenDocument


 

 

Vigência do contrato:

2.11. A vigência inicial do contrato será de 12 (doze) meses, contados a par1r da assinatura ou re1rada do instrumento contratual, conforme previsto no Título III, Capítulo V da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
Considerando que o objeto da contratação é de natureza conSnua, o contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, desde que observadas as condições legais, até o limite máximo de 10 (dez) anos, nos termos do art.
107 da referida Lei.

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos con<nuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente
ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

2.11.1. A adoção de vigência inicial de 12 meses está em conformidade com a prá1ca administra1va usual e permite à Administração avaliar o desempenho da contratada no primeiro ciclo anual. A possibilidade de
prorrogação até o limite legal de 10 anos jus1fica-se pela natureza con1nuada dos serviços, que exigem planejamento de médio e longo prazo, além de garan1r a con1nuidade das ações governamentais, a previsibilidade
orçamentária e a economicidade decorrente da redução de custos com novos processos licitatórios.

Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, observadas as seguintes diretrizes:

I - a autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual;

II - a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção;

III - a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

§ 1º A extinção mencionada no inciso III do caput deste artigo ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data.

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática.

2.11.2. A possibilidade de prorrogação contratual, desde que devidamente justificada e vantajosa para a Administração, permite:

I - Redução de custos administrativos e operacionais com novos certames;

II - Maior estabilidade na execução dos serviços;

III - Planejamento estratégico de médio e longo prazo;

IV - Continuidade das ações institucionais e sociais promovidas pelo Estado;

V - Maior eficiência na gestão contratual e na fiscalização.

Dessa forma, a vigência inicial de 12 meses, com possibilidade de prorrogação até o limite legal de 10 anos, está plenamente respaldada na legislação vigente e representa a solução mais eficiente e vantajosa para a
Administração Pública.

Identificação dos itens, quantidade e unidades:

3.1. A estimativa dos quantitativos a serem contratados foi definida a partir de metodologia técnica fundamentada e devidamente documentada nos autos, em consonância com o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 01
de abril de 2021, considerando as demandas institucionais necessárias à adequada execução dos eventos Centro de Apoio ao Romeiro – CAR Trindade e CAR Muquém.

Inicialmente, foram considerados os documentos encaminhados pela Organização das Voluntárias de Goiás – OVG, no âmbito do Termo de Cooperação Técnica nº 6/2024 – GOINFRA (SEI 64306470), especialmente o
Projeto CAR Trindade 2026 (SEI 84670716), o Plano de Trabalho GOINFRA | OVG Centro de Apoio ao Romeiro – CAR Trindade (SEI 84670797), o Projeto CAR Muquém 2026 (SEI 84775246) e o Plano de Trabalho
GOINFRA | OVG Centro de Apoio ao Romeiro – CAR Muquém (SEI 84775413), os quais detalham as estruturas e serviços necessários ao atendimento assistencial aos romeiros durante os eventos.

Além das demandas assistenciais da OVG, os quantitativos também contemplam as necessidades operacionais dos órgãos de segurança pública que atuam diretamente durante as romarias, em razão da elevada
concentração de público e da necessidade de suporte logístico para execução das atividades institucionais.

Nesse sentido, foram consideradas as demandas apresentadas pelo Comando de Policiamento Rodoviário – CPR/PMGO, formalizadas por meio do Ofício nº 6808/2026/PM (SEI 85218082), encaminhado em resposta ao
Ofício nº 281/2026/GOINFRA (SEI 84988638), no qual esta Agência solicitou o detalhamento dos itens e respectivos quantitativos necessários ao atendimento das atividades de policiamento, fiscalização e apoio
operacional durante os eventos.

De igual modo, foram incorporadas as necessidades estruturais relacionadas à atuação da Polícia Civil do Estado de Goiás, encaminhadas por meio do Despacho nº 41/2026/DGPC/CPJ/16ªDRP (SEI 84947358),
acompanhado dos documentos técnicos Anexo Projeto 01 Romaria (SEI 84946650) e Anexo Projeto 02 Romaria (SEI 84946807), encaminhados em resposta ao Ofício nº 142/2026/GOINFRA (SEI 84728925).

Assim, os quantitativos apresentados neste Estudo Técnico Preliminar decorrem da consolidação das demandas institucionais da OVG, do Comando de Policiamento Rodoviário – CPR/PMGO e da Polícia Civil do Estado
de Goiás, após análise técnica quanto à pertinência e compatibilidade com o objeto da contratação, assegurando que a estrutura prevista atenda de forma integrada às necessidades assistenciais, operacionais e de
segurança pública relacionadas aos eventos.

A descrição detalhada dos itens e respectivos quantitativos previstos para contratação encontra-se apresentada a seguir.

LOTE 1 - TRINDADE:

ITEM DESCRIÇÃO

1.1

TENDA TIPO GALPÃO - SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE TENDA TIPO GALPÃO MODULAR, INCLUINDO MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E NORMAS DA ABNT. A
ESTRUTURA DEVERÁ SER CONSTITUÍDA POR PERFIS METÁLICOS GALVANIZADOS OU ALUMÍNIO ESTRUTURAL, NO FORMATO DUAS ÁGUAS, COM PÉ DIREITO MÉDIO DE 6,00M NAS LATERAIS E 11,00M NA CUMEEIRA,

ADMITINDO VARIAÇÃO DE ATÉ 5%, CONSIDERANDO AS CONDIÇÕES DE CLIMATIZAÇÃO E RESISTÊNCIA MECÂNICA ÀS FORÇAS DE VENTO E INTEMPÉRIES. A COBERTURA DEVERÁ SER EM LONA DE POLIÉSTER
REVESTIDA EM PVC NA COR BRANCA, COM TRATAMENTO BLACKOUT, ANTIMOFO, IMPERMEÁVEL E ANTICHAMA. O ESTAIAMENTO DA ESTRUTURA SERÁ REALIZADO COM CABOS DE AÇO 3/8ʺ OU TIRANTES

SINTÉTICOS, FIXADOS COM CATRACAS E PIQUETES METÁLICOS CRAVADOS NO SOLO EXISTENTE, OU COM O USO DE PESOS, CASO NÃO SEJA POSSÍVEL A FIXAÇÃO DIRETA, CONFORME DEFINIÇÃO DA CONTRATADA E
DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL. A ESTRUTURA DEVERÁ POSSUIR FECHAMENTO LATERAL OPCIONAL COM O MESMO MATERIAL DA COBERTURA, ATERRAMENTO ADEQUADO E INSTALAÇÃO DE EXTINTORES,

CONFORME NORMAS TÉCNICAS VIGENTES. A CONTRATADA SERÁ RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) REGISTRADA JUNTO AO CREA, ASSINADA POR PROFISSIONAL
HABILITADO, BEM COMO PELO FORNECIMENTO DE MEMORIAL DESCRITIVO COMPLETO. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

1.2

TENDA 10x10 - CAR - SERVIÇO COMPLETO DE FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, E DESMONTAGEM DE COBERTURA TIPO TENDA PIRAMIDAL COM DIMENSÕES DE 10
METROS POR 10 METROS, COM OU SEM FECHAMENTO LATERAL, PODENDO SER EM FORMATO “U” OU FECHAMENTO TOTAL, CONFORME NECESSIDADE DO EVENTO. A ESTRUTURA DEVERÁ SER COMPOSTA POR
ARMAÇÃO METÁLICA EM FERRO GALVANIZADO COM PERFIL QUADRADO, COM COBERTURA EM QUATRO ÁGUAS, DOTADA DE CALHAS METÁLICAS PARA ESCOAMENTO DE ÁGUA E REVESTIDA COM LONA DE PVC

BRANCA, IMPERMEÁVEL, ANTICHAMAS E COM PROTEÇÃO UV. A ALTURA MÍNIMA DOS PÉS DE SUSTENTAÇÃO DEVERÁ SER DE 2 METROS E A ALTURA MÁXIMA DE ATÉ 5 METROS, PERMITINDO VENTILAÇÃO
ADEQUADA E COMPATIBILIDADE COM A INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS COMO CLIMATIZADORES OU AR-CONDICIONADO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO BÁSICO DO EVENTO. A ESTRUTURA DEVERÁ SER

DEVIDAMENTE ESTAQUEADA COM CABOS DE AÇO TENSIONADOS E ESTACAS METÁLICAS ARREDONDADAS COM PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 40 CM, GARANTINDO ESTABILIDADE E SEGURANÇA MESMO EM
CONDIÇÕES CLIMÁTICAS ADVERSAS. AS TENDAS DEVERÃO SER ENTREGUES EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM APARÊNCIA LIMPA, SEM FUROS, RASGOS OU MANCHAS, DE FORMA A EVITAR

VAZAMENTOS EM CASO DE CHUVA E GARANTIR A ESTÉTICA DO AMBIENTE. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA DE FORMA SEGURA, NIVELADA, TRAVADA E ATERRADA, EM CONFORMIDADE COM AS
NORMAS TÉCNICAS DA ABNT E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS. O VALOR DO ITEM DEVERÁ INCLUIR TODOS OS CUSTOS RELACIONADOS À LOCAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM, MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM E

EVENTUAIS ADAPTAÇÕES NECESSÁRIAS PARA ATENDER AO PROJETO DO EVENTO. A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR EQUIPE TÉCNICA QUALIFICADA DURANTE TODO O PERÍODO DE LOCAÇÃO PARA
ATENDIMENTO EMERGENCIAL OU AJUSTES OPERACIONAIS, CASO NECESSÁRIO. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

1.3

TENDA 10x10 - PM - SERVIÇO COMPLETO DE FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, E DESMONTAGEM DE COBERTURA TIPO TENDA PIRAMIDAL COM DIMENSÕES DE 10
METROS POR 10 METROS, COM OU SEM FECHAMENTO LATERAL, PODENDO SER EM FORMATO “U” OU FECHAMENTO TOTAL, CONFORME NECESSIDADE DO EVENTO. A ESTRUTURA DEVERÁ SER COMPOSTA POR
ARMAÇÃO METÁLICA EM FERRO GALVANIZADO COM PERFIL QUADRADO, COM COBERTURA EM QUATRO ÁGUAS, DOTADA DE CALHAS METÁLICAS PARA ESCOAMENTO DE ÁGUA E REVESTIDA COM LONA DE PVC

BRANCA, IMPERMEÁVEL, ANTICHAMAS E COM PROTEÇÃO UV. A ALTURA MÍNIMA DOS PÉS DE SUSTENTAÇÃO DEVERÁ SER DE 2 METROS E A ALTURA MÁXIMA DE ATÉ 5 METROS, PERMITINDO VENTILAÇÃO
ADEQUADA E COMPATIBILIDADE COM A INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS COMO CLIMATIZADORES OU AR-CONDICIONADO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO BÁSICO DO EVENTO. A ESTRUTURA DEVERÁ SER

DEVIDAMENTE ESTAQUEADA COM CABOS DE AÇO TENSIONADOS E ESTACAS METÁLICAS ARREDONDADAS COM PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 40 CM, GARANTINDO ESTABILIDADE E SEGURANÇA MESMO EM
CONDIÇÕES CLIMÁTICAS ADVERSAS. AS TENDAS DEVERÃO SER ENTREGUES EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM APARÊNCIA LIMPA, SEM FUROS, RASGOS OU MANCHAS, DE FORMA A EVITAR

VAZAMENTOS EM CASO DE CHUVA E GARANTIR A ESTÉTICA DO AMBIENTE. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA DE FORMA SEGURA, NIVELADA, TRAVADA E ATERRADA, EM CONFORMIDADE COM AS
NORMAS TÉCNICAS DA ABNT E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS. O VALOR DO ITEM DEVERÁ INCLUIR TODOS OS CUSTOS RELACIONADOS À LOCAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM, MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM E

EVENTUAIS ADAPTAÇÕES NECESSÁRIAS PARA ATENDER AO PROJETO DO EVENTO. A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR EQUIPE TÉCNICA QUALIFICADA DURANTE TODO O PERÍODO DE LOCAÇÃO PARA
ATENDIMENTO EMERGENCIAL OU AJUSTES OPERACIONAIS, CASO NECESSÁRIO. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

1.4

TENDA 05x05 - CAR - SERVIÇO COMPLETO DE FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, E DESMONTAGEM DE COBERTURA TIPO TENDA PIRAMIDAL COM DIMENSÕES DE 5
METROS POR 5 METROS, COM OU SEM FECHAMENTO LATERAL, PODENDO SER EM FORMATO “U” OU FECHAMENTO TOTAL, CONFORME NECESSIDADE DO EVENTO. A ESTRUTURA DEVERÁ SER COMPOSTA POR

ARMAÇÃO METÁLICA EM FERRO GALVANIZADO COM PERFIL QUADRADO, COM COBERTURA EM QUATRO ÁGUAS, DOTADA DE CALHAS METÁLICAS PARA ESCOAMENTO DE ÁGUA E REVESTIDA COM LONA DE PVC
BRANCA, IMPERMEÁVEL, ANTICHAMAS E COM PROTEÇÃO UV. A ALTURA MÍNIMA DOS PÉS DE SUSTENTAÇÃO DEVERÁ SER DE 2 METROS E A ALTURA MÁXIMA DE ATÉ 5 METROS, PERMITINDO VENTILAÇÃO

ADEQUADA E COMPATIBILIDADE COM A INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS COMO CLIMATIZADORES OU AR-CONDICIONADO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO BÁSICO DO EVENTO. A ESTRUTURA DEVERÁ SER
DEVIDAMENTE ESTAQUEADA COM CABOS DE AÇO TENSIONADOS E ESTACAS METÁLICAS ARREDONDADAS COM PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 40 CM, GARANTINDO ESTABILIDADE E SEGURANÇA MESMO EM

CONDIÇÕES CLIMÁTICAS ADVERSAS. AS TENDAS DEVERÃO SER ENTREGUES EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM APARÊNCIA LIMPA, SEM FUROS, RASGOS OU MANCHAS, DE FORMA A EVITAR
VAZAMENTOS EM CASO DE CHUVA E GARANTIR A ESTÉTICA DO AMBIENTE. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA DE FORMA SEGURA, NIVELADA, TRAVADA E ATERRADA, EM CONFORMIDADE COM AS

NORMAS TÉCNICAS DA ABNT E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS. O VALOR DO ITEM DEVERÁ INCLUIR TODOS OS CUSTOS RELACIONADOS À LOCAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM, MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM E
EVENTUAIS ADAPTAÇÕES NECESSÁRIAS PARA ATENDER AO PROJETO DO EVENTO. A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR EQUIPE TÉCNICA QUALIFICADA DURANTE TODO O PERÍODO DE LOCAÇÃO PARA

ATENDIMENTO EMERGENCIAL OU AJUSTES OPERACIONAIS, CASO NECESSÁRIO. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

1.5

TENDA 05x05 - RODOVIA - SERVIÇO COMPLETO DE FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, E DESMONTAGEM DE COBERTURA TIPO TENDA PIRAMIDAL COM DIMENSÕES
DE 5 METROS POR 5 METROS, COM OU SEM FECHAMENTO LATERAL, PODENDO SER EM FORMATO “U” OU FECHAMENTO TOTAL, CONFORME NECESSIDADE DO EVENTO. A ESTRUTURA DEVERÁ SER COMPOSTA POR

ARMAÇÃO METÁLICA EM FERRO GALVANIZADO COM PERFIL QUADRADO, COM COBERTURA EM QUATRO ÁGUAS, DOTADA DE CALHAS METÁLICAS PARA ESCOAMENTO DE ÁGUA E REVESTIDA COM LONA DE PVC
BRANCA, IMPERMEÁVEL, ANTICHAMAS E COM PROTEÇÃO UV. A ALTURA MÍNIMA DOS PÉS DE SUSTENTAÇÃO DEVERÁ SER DE 2 METROS E A ALTURA MÁXIMA DE ATÉ 5 METROS, PERMITINDO VENTILAÇÃO

ADEQUADA E COMPATIBILIDADE COM A INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS COMO CLIMATIZADORES OU AR-CONDICIONADO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO BÁSICO DO EVENTO. A ESTRUTURA DEVERÁ SER
DEVIDAMENTE ESTAQUEADA COM CABOS DE AÇO TENSIONADOS E ESTACAS METÁLICAS ARREDONDADAS COM PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 40 CM, GARANTINDO ESTABILIDADE E SEGURANÇA MESMO EM

CONDIÇÕES CLIMÁTICAS ADVERSAS. AS TENDAS DEVERÃO SER ENTREGUES EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM APARÊNCIA LIMPA, SEM FUROS, RASGOS OU MANCHAS, DE FORMA A EVITAR
VAZAMENTOS EM CASO DE CHUVA E GARANTIR A ESTÉTICA DO AMBIENTE. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA DE FORMA SEGURA, NIVELADA, TRAVADA E ATERRADA, EM CONFORMIDADE COM AS

NORMAS TÉCNICAS DA ABNT E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS. O VALOR DO ITEM DEVERÁ INCLUIR TODOS OS CUSTOS RELACIONADOS À LOCAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM, MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM E
EVENTUAIS ADAPTAÇÕES NECESSÁRIAS PARA ATENDER AO PROJETO DO EVENTO. A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR EQUIPE TÉCNICA QUALIFICADA DURANTE TODO O PERÍODO DE LOCAÇÃO PARA



ATENDIMENTO EMERGENCIAL OU AJUSTES OPERACIONAIS, CASO NECESSÁRIO. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

1.6

TENDA 05x05 - PM - SERVIÇO COMPLETO DE FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, E DESMONTAGEM DE COBERTURA TIPO TENDA PIRAMIDAL COM DIMENSÕES DE 5
METROS POR 5 METROS, COM OU SEM FECHAMENTO LATERAL, PODENDO SER EM FORMATO “U” OU FECHAMENTO TOTAL, CONFORME NECESSIDADE DO EVENTO. A ESTRUTURA DEVERÁ SER COMPOSTA POR

ARMAÇÃO METÁLICA EM FERRO GALVANIZADO COM PERFIL QUADRADO, COM COBERTURA EM QUATRO ÁGUAS, DOTADA DE CALHAS METÁLICAS PARA ESCOAMENTO DE ÁGUA E REVESTIDA COM LONA DE PVC
BRANCA, IMPERMEÁVEL, ANTICHAMAS E COM PROTEÇÃO UV. A ALTURA MÍNIMA DOS PÉS DE SUSTENTAÇÃO DEVERÁ SER DE 2 METROS E A ALTURA MÁXIMA DE ATÉ 5 METROS, PERMITINDO VENTILAÇÃO

ADEQUADA E COMPATIBILIDADE COM A INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS COMO CLIMATIZADORES OU AR-CONDICIONADO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO BÁSICO DO EVENTO. A ESTRUTURA DEVERÁ SER
DEVIDAMENTE ESTAQUEADA COM CABOS DE AÇO TENSIONADOS E ESTACAS METÁLICAS ARREDONDADAS COM PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 40 CM, GARANTINDO ESTABILIDADE E SEGURANÇA MESMO EM

CONDIÇÕES CLIMÁTICAS ADVERSAS. AS TENDAS DEVERÃO SER ENTREGUES EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM APARÊNCIA LIMPA, SEM FUROS, RASGOS OU MANCHAS, DE FORMA A EVITAR
VAZAMENTOS EM CASO DE CHUVA E GARANTIR A ESTÉTICA DO AMBIENTE. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA DE FORMA SEGURA, NIVELADA, TRAVADA E ATERRADA, EM CONFORMIDADE COM AS

NORMAS TÉCNICAS DA ABNT E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS. O VALOR DO ITEM DEVERÁ INCLUIR TODOS OS CUSTOS RELACIONADOS À LOCAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM, MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM E
EVENTUAIS ADAPTAÇÕES NECESSÁRIAS PARA ATENDER AO PROJETO DO EVENTO. A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR EQUIPE TÉCNICA QUALIFICADA DURANTE TODO O PERÍODO DE LOCAÇÃO PARA

ATENDIMENTO EMERGENCIAL OU AJUSTES OPERACIONAIS, CASO NECESSÁRIO. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

1.7

TENDA 03x03 - CAR - SERVIÇO COMPLETO DE FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, E DESMONTAGEM DE COBERTURA TIPO TENDA PIRAMIDAL COM DIMENSÕES DE 3
METROS POR 3 METROS, COM OU SEM FECHAMENTO LATERAL, PODENDO SER EM FORMATO “U” OU FECHAMENTO TOTAL, CONFORME NECESSIDADE DO EVENTO. A ESTRUTURA DEVERÁ SER COMPOSTA POR

ARMAÇÃO METÁLICA EM FERRO GALVANIZADO COM PERFIL QUADRADO, COM COBERTURA EM QUATRO ÁGUAS, DOTADA DE CALHAS METÁLICAS PARA ESCOAMENTO DE ÁGUA E REVESTIDA COM LONA DE PVC
BRANCA, IMPERMEÁVEL, ANTICHAMAS E COM PROTEÇÃO UV. A ALTURA MÍNIMA DOS PÉS DE SUSTENTAÇÃO DEVERÁ SER DE 2 METROS E A ALTURA MÁXIMA DE ATÉ 5 METROS, PERMITINDO VENTILAÇÃO

ADEQUADA E COMPATIBILIDADE COM A INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS COMO CLIMATIZADORES OU AR-CONDICIONADO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO BÁSICO DO EVENTO. A ESTRUTURA DEVERÁ SER
DEVIDAMENTE ESTAQUEADA COM CABOS DE AÇO TENSIONADOS E ESTACAS METÁLICAS ARREDONDADAS COM PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 40 CM, GARANTINDO ESTABILIDADE E SEGURANÇA MESMO EM

CONDIÇÕES CLIMÁTICAS ADVERSAS. AS TENDAS DEVERÃO SER ENTREGUES EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM APARÊNCIA LIMPA, SEM FUROS, RASGOS OU MANCHAS, DE FORMA A EVITAR
VAZAMENTOS EM CASO DE CHUVA E GARANTIR A ESTÉTICA DO AMBIENTE. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA DE FORMA SEGURA, NIVELADA, TRAVADA E ATERRADA, EM CONFORMIDADE COM AS

NORMAS TÉCNICAS DA ABNT E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS. O VALOR DO ITEM DEVERÁ INCLUIR TODOS OS CUSTOS RELACIONADOS À LOCAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM, MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM E
EVENTUAIS ADAPTAÇÕES NECESSÁRIAS PARA ATENDER AO PROJETO DO EVENTO. A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR EQUIPE TÉCNICA QUALIFICADA DURANTE TODO O PERÍODO DE LOCAÇÃO PARA

ATENDIMENTO EMERGENCIAL OU AJUSTES OPERACIONAIS, CASO NECESSÁRIO. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

1.8

CONTAINER ALOJAMENTO - EQUIPE PANIFICAÇÃO - SERVIÇO COMPLETO DE FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, E RETIRADA DE CONTAINER
ALOJAMENTO, CONSTITUÍDO POR MÓDULO METÁLICO TIPO CONTÊINER, DESTINADO AO USO COMO DORMITÓRIO TEMPORÁRIO PARA APOIO OPERACIONAL EM EVENTOS, AÇÕES INSTITUCIONAIS, FRENTES DE

SERVIÇO OU ESTRUTURAS PROVISÓRIAS, GARANTINDO CONFORTO, SEGURANÇA E CONDIÇÕES ADEQUADAS DE HABITABILIDADE. O CONTAINER DEVERÁ POSSUIR DIMENSÕES MÍNIMAS DE 6,00 METROS DE
COMPRIMENTO, 2,40 METROS DE LARGURA E 2,70 METROS DE ALTURA, ADMITINDO VARIAÇÃO MÁXIMA DE ATÉ 5%, COM FECHAMENTO LATERAL E SUPERIOR EXECUTADO EM PAINÉIS ISOTÉRMICOS,

PROPORCIONANDO ISOLAMENTO TÉRMICO E CONFORTO INTERNO. A COBERTURA DEVERÁ SER COMPOSTA POR TELHAS GALVANIZADAS, DOTADAS DE CALHAS METÁLICAS PARA ESCOAMENTO ADEQUADO DE
ÁGUAS PLUVIAIS, EVITANDO INFILTRAÇÕES E ACÚMULO DE UMIDADE. O MÓDULO DEVERÁ SER ENTREGUE COM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS COMPLETAS, EM PADRÃO PROFISSIONAL, ATENDENDO ÀS NORMAS
TÉCNICAS DA ABNT, COM ILUMINAÇÃO INTERNA, TOMADAS E QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO ADEQUADAMENTE DIMENSIONADOS. DEVERÁ INCLUIR SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO POR AR-CONDICIONADO, COM

CAPACIDADE MÍNIMA DE 9.000 BTUs, EM PLENO FUNCIONAMENTO, GARANTINDO CONFORTO TÉRMICO AOS USUÁRIOS DURANTE TODO O PERÍODO DE UTILIZAÇÃO. O PISO DO CONTAINER DEVERÁ SER REVESTIDO
COM MANTA VINÍLICA OU PINTURA EM EPÓXI, COM ACABAMENTO UNIFORME, ANTIDERRAPANTE, RESISTENTE AO DESGASTE E DE FÁCIL LIMPEZA, ADEQUADO AO USO CONTÍNUO COMO DORMITÓRIO. O ESPAÇO
INTERNO DEVERÁ SER DIMENSIONADO PARA ACOMODAR, NO MÍNIMO, 03 (TRÊS) CAMAS DE SOLTEIRO TIPO BELICHE, OU EQUIVALENTE, GARANTINDO CIRCULAÇÃO INTERNA SEGURA E CONDIÇÕES MÍNIMAS DE

CONFORTO E ORGANIZAÇÃO. O CONTAINER ALOJAMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPO, HIGIENIZADO, SEM AVARIAS, INFILTRAÇÕES, ODORES OU DEFEITOS QUE
COMPROMETAM SUA UTILIZAÇÃO. A INSTALAÇÃO DEVERÁ SER REALIZADA EM LOCAL INDICADO PELA CONTRATANTE, DE FORMA NIVELADA, ESTÁVEL E SEGURA, COM APOIOS ADEQUADOS AO TERRENO,

RESPEITANDO AS NORMAS TÉCNICAS E DE SEGURANÇA APLICÁVEIS. O VALOR DO ITEM DEVERÁ CONTEMPLAR TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS RELACIONADOS AO FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE,
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, EVENTUAIS SUBSTITUIÇÕES, DESMONTAGEM E RETIRADA DO CONTAINER, INCLUINDO MÃO DE OBRA TÉCNICA, EQUIPAMENTOS, INSUMOS E RESPONSABILIDADES OPERACIONAIS, NÃO
SENDO ADMITIDA QUALQUER COBRANÇA ADICIONAL. A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR SUPORTE TÉCNICO DURANTE TODO O PERÍODO DE UTILIZAÇÃO PARA ATENDIMENTO DE EVENTUAIS OCORRÊNCIAS. A

DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

1.9

BANHEIRO CONTAINER PCD - 2,0x1,00x2,70 - ROMEIROS PCD E FAMILIA - SERVIÇO COMPLETO DE FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, E RETIRADA DE
BANHEIRO CONTAINER ADAPTADO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD), CONSTITUÍDO POR MÓDULO METÁLICO TIPO CONTAINER SANITÁRIO, DESTINADO AO ATENDIMENTO DE EVENTOS, AÇÕES INSTITUCIONAIS
E ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS, GARANTINDO ACESSIBILIDADE, SEGURANÇA, CONFORTO E CONDIÇÕES ADEQUADAS DE USO. O MÓDULO DEVERÁ POSSUIR DIMENSÕES MÍNIMAS DE 2,00 METROS DE COMPRIMENTO,

1,00 METRO DE LARGURA E 2,70 METROS DE ALTURA, ADMITINDO VARIAÇÃO MÁXIMA DE ATÉ 5%, SENDO EXECUTADO EM ESTRUTURA METÁLICA COM TRATAMENTO TÉRMICO E ISOLAMENTO ADEQUADO,
PROPORCIONANDO CONFORTO INTERNO E RESISTÊNCIA ÀS INTEMPÉRIES. O BANHEIRO DEVERÁ SER COMPOSTO POR 01 (UM) BOX SANITÁRIO ADAPTADO PARA PCD, COM ENTRADA INDEPENDENTE, ATENDENDO

AOS CRITÉRIOS DE ACESSIBILIDADE PREVISTOS NAS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES. O BOX ADAPTADO DEVERÁ CONTER 01 (UM) VASO SANITÁRIO E 01 (UM) LAVATÓRIO, INSTALADOS EM ALTURAS E POSIÇÕES
ADEQUADAS AO USO POR PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU MOBILIDADE REDUZIDA. DEVERÁ SER DOTADO DE BARRAS DE APOIO, ESPAÇO DE CIRCULAÇÃO INTERNA COMPATÍVEL COM O GIRO DE CADEIRA DE RODAS,

PORTA COM ABERTURA ADEQUADA E SISTEMA DE FECHAMENTO SEGURO, CONFORME AS DIRETRIZES DA ABNT NBR 9050 OU NORMA QUE VENHA A SUBSTITUÍ-LA. O MÓDULO DEVERÁ POSSUIR INSTALAÇÕES
HIDROSSANITÁRIAS COMPLETAS, COM LIGAÇÃO À REDE DE ÁGUA E ESGOTO DISPONÍVEL NO LOCAL OU, QUANDO NECESSÁRIO, A SISTEMAS ALTERNATIVOS AUTORIZADOS, BEM COMO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

PADRÃO, COM ILUMINAÇÃO INTERNA ADEQUADA E PONTOS DE TOMADA, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT. OS REVESTIMENTOS INTERNOS DEVERÃO SER DE MATERIAL RESISTENTE, IMPERMEÁVEL,
ANTIDERRAPANTE E DE FÁCIL LIMPEZA, ADEQUADOS AO USO SANITÁRIO. O BANHEIRO CONTAINER PCD DEVERÁ SER ENTREGUE EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPO, HIGIENIZADO, EM PLENO

FUNCIONAMENTO, SEM VAZAMENTOS, MAU ODOR OU DEFEITOS QUE COMPROMETAM A SEGURANÇA E A USABILIDADE. A INSTALAÇÃO DEVERÁ SER REALIZADA EM LOCAL INDICADO PELA CONTRATANTE, DE
FORMA NIVELADA, ESTÁVEL E SEGURA, COM ACESSO DESOBSTRUÍDO, FACILITANDO A CIRCULAÇÃO DOS USUÁRIOS. O VALOR DO ITEM DEVERÁ CONTEMPLAR TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS

RELACIONADOS AO FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, HIGIENIZAÇÃO, EVENTUAIS SUBSTITUIÇÕES, DESMONTAGEM E RETIRADA DO MÓDULO, INCLUINDO MÃO DE OBRA
TÉCNICA, INSUMOS, EQUIPAMENTOS E RESPONSABILIDADES OPERACIONAIS, NÃO SENDO ADMITIDA QUALQUER COBRANÇA ADICIONAL. A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR SUPORTE TÉCNICO DURANTE TODO

O PERÍODO DE UTILIZAÇÃO PARA ATENDIMENTO DE EVENTUAIS OCORRÊNCIAS. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.
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BANHEIRO LUXO - 6,00x2,40x2,70 - VOLUNTARIOS OVG - SERVIÇO COMPLETO DE FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LIMPEZA OPERACIONAL E
RETIRADA DE BANHEIRO LUXO, CONSTITUÍDO POR MÓDULO METÁLICO MISTO TIPO CONTAINER SANITÁRIO, DESTINADO AO ATENDIMENTO DE EVENTOS, AÇÕES INSTITUCIONAIS E ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS DE
MÉDIO E GRANDE PORTE, GARANTINDO CONFORTO, HIGIENE, FUNCIONALIDADE E PADRÃO SUPERIOR DE ACABAMENTO. O MÓDULO DEVERÁ POSSUIR DIMENSÕES MÍNIMAS DE 6,00 METROS DE COMPRIMENTO,

2,40 METROS DE LARGURA E 2,70 METROS DE ALTURA, ADMITINDO VARIAÇÃO MÁXIMA DE ATÉ 5%, SENDO EXECUTADO EM ESTRUTURA METÁLICA COM TRATAMENTO TÉRMICO E ISOLAMENTO ADEQUADO,
PROPORCIONANDO CONFORTO INTERNO, CONTROLE TÉRMICO E RESISTÊNCIA ÀS INTEMPÉRIES. O BANHEIRO DEVERÁ SER CONFIGURADO NO MODELO LUXO, COM ACABAMENTO DIFERENCIADO E PADRÃO ESTÉTICO
COMPATÍVEL COM EVENTOS INSTITUCIONAIS. O CONTAINER SANITÁRIO DEVERÁ SER MISTO (MASCULINO E FEMININO), COM DUAS ENTRADAS INDEPENDENTES E DEVIDAMENTE IDENTIFICADAS, SENDO COMPOSTO,

NO MÍNIMO, POR:
– SETOR FEMININO, CONTENDO 03 (TRÊS) BOXES SANITÁRIOS INDIVIDUAIS;

– SETOR MASCULINO, CONTENDO 02 (DOIS) BOXES SANITÁRIOS INDIVIDUAIS E 02 (DOIS) MICTÓRIOS.
OS BOXES DEVERÃO SER PROVIDOS DE VASOS SANITÁRIOS EM LOUÇA OU MATERIAL EQUIVALENTE DE ALTA QUALIDADE, DIVISÓRIAS INTERNAS, PORTAS COM FECHAMENTO SEGURO E PRIVACIDADE ADEQUADA. OS

MICTÓRIOS DEVERÃO SER INSTALADOS EM ALTURA COMPATÍVEL COM O USO ADULTO, COM SISTEMA DE DESCARGA EFICIENTE. OS LAVATÓRIOS DEVERÃO SER EM MATERIAL RESISTENTE, COM TORNEIRAS EM
PERFEITO FUNCIONAMENTO, PODENDO SER AUTOMÁTICAS OU MANUAIS, CONFORME PADRÃO DO EQUIPAMENTO. O MÓDULO DEVERÁ POSSUIR INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS COMPLETAS, COM LIGAÇÃO À

REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO DISPONÍVEL NO LOCAL OU A SISTEMAS ALTERNATIVOS AUTORIZADOS, BEM COMO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PADRÃO, COM ILUMINAÇÃO INTERNA
ADEQUADA, VENTILAÇÃO FORÇADA OU NATURAL, E DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT. OS REVESTIMENTOS INTERNOS DEVERÃO SER IMPERMEÁVEIS,

ANTIDERRAPANTES, DE FÁCIL LIMPEZA E COMPATÍVEIS COM O USO SANITÁRIO. O BANHEIRO LUXO DEVERÁ SER ENTREGUE EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPO, HIGIENIZADO, EM PLENO
FUNCIONAMENTO, SEM VAZAMENTOS, ODORES OU AVARIAS, GARANTINDO CONFORTO E SEGURANÇA AOS USUÁRIOS. A INSTALAÇÃO DEVERÁ SER REALIZADA EM LOCAL INDICADO PELA CONTRATANTE, DE FORMA
NIVELADA, ESTÁVEL E SEGURA, COM ACESSOS DESOBSTRUÍDOS E SINALIZAÇÃO ADEQUADA. O VALOR DO ITEM DEVERÁ CONTEMPLAR TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS RELACIONADOS AO FORNECIMENTO,
LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO, LIMPEZA OPERACIONAL DURANTE O EVENTO, EVENTUAIS SUBSTITUIÇÕES, DESMONTAGEM E RETIRADA DO MÓDULO, INCLUINDO MÃO DE OBRA,

INSUMOS, EQUIPAMENTOS E RESPONSABILIDADES OPERACIONAIS, NÃO SENDO ADMITIDA QUALQUER COBRANÇA ADICIONAL. A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR EQUIPE DE APOIO DURANTE TODO O
PERÍODO DE UTILIZAÇÃO PARA GARANTIR A PLENA FUNCIONALIDADE DO EQUIPAMENTO. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.
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BANHEIRO LUXO - 6,00x2,40x2,70 - PM - SERVIÇO COMPLETO DE FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LIMPEZA OPERACIONAL E RETIRADA DE
BANHEIRO LUXO, CONSTITUÍDO POR MÓDULO METÁLICO TIPO CONTÊINER SANITÁRIO, DESTINADO AO ATENDIMENTO DE EVENTOS, AÇÕES INSTITUCIONAIS E ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS DE MÉDIO E GRANDE

PORTE, GARANTINDO CONFORTO, HIGIENE, FUNCIONALIDADE E PADRÃO SUPERIOR DE ACABAMENTO, EM CONFORMIDADE COM O PADRÃO DOS DEMAIS MÓDULOS JÁ ESPECIFICADOS. O MÓDULO DEVERÁ POSSUIR
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 6,00 METROS DE COMPRIMENTO, 2,40 METROS DE LARGURA E 2,70 METROS DE ALTURA, ADMITINDO VARIAÇÃO MÁXIMA DE ATÉ 5%, SENDO EXECUTADO EM ESTRUTURA METÁLICA COM
FECHAMENTO LATERAL E SUPERIOR EM PAINÉIS ISOTÉRMICOS, PROPORCIONANDO ISOLAMENTO TÉRMICO, CONFORTO INTERNO E RESISTÊNCIA ÀS INTEMPÉRIES. A COBERTURA DEVERÁ SER COMPOSTA POR TELHAS

GALVANIZADAS, DOTADAS DE CALHAS METÁLICAS PARA ESCOAMENTO ADEQUADO DAS ÁGUAS PLUVIAIS. O BANHEIRO DEVERÁ SER DO MODELO LUXO, COM ACABAMENTO DIFERENCIADO, POSSUINDO
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS COMPLETAS, EM PADRÃO PROFISSIONAL, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT, INCLUINDO ILUMINAÇÃO INTERNA, TOMADAS E QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO

ADEQUADAMENTE DIMENSIONADOS. DEVERÁ INCLUIR SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO POR AR-CONDICIONADO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 9.000 BTUs, GARANTINDO CONFORTO TÉRMICO AOS USUÁRIOS. O PISO
DO MÓDULO DEVERÁ SER REVESTIDO COM MANTA VINÍLICA OU PINTURA EM EPÓXI, COM ACABAMENTO UNIFORME, ANTIDERRAPANTE, RESISTENTE AO DESGASTE E DE FÁCIL LIMPEZA, ADEQUADO AO USO

SANITÁRIO E DE BANHO. O ESPAÇO INTERNO DEVERÁ SER CONFIGURADO PARA COMPORTAR, NO MÍNIMO, 03 (TRÊS) CHUVEIROS, INSTALADOS EM BOXES INDIVIDUAIS, COM SISTEMA DE DUCHA EM MATERIAL
RESISTENTE, VEDAÇÃO ADEQUADA, RALOS SIFONADOS E REVESTIMENTOS IMPERMEÁVEIS, BEM COMO 04 (QUATRO) VASOS SANITÁRIOS, DISTRIBUÍDOS EM BOXES INDIVIDUAIS, COM DIVISÓRIAS INTERNAS, PORTAS

COM FECHAMENTO SEGURO, SISTEMA DE DESCARGA EFICIENTE E PRIVACIDADE ADEQUADA. DEVERÃO SER DISPONIBILIZADOS LAVATÓRIOS EM QUANTIDADE COMPATÍVEL COM A CAPACIDADE DE USO, EM
MATERIAL RESISTENTE E DE ALTA QUALIDADE, COM TORNEIRAS EM PLENO FUNCIONAMENTO, PODENDO SER AUTOMÁTICAS OU MANUAIS, CONFORME PADRÃO DO EQUIPAMENTO. O MÓDULO DEVERÁ POSSUIR

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS COMPLETAS, COM LIGAÇÃO À REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO DISPONÍVEL NO LOCAL OU A SISTEMAS ALTERNATIVOS AUTORIZADOS, ATENDENDO
ÀS NORMAS SANITÁRIAS E TÉCNICAS VIGENTES. O BANHEIRO LUXO DEVERÁ SER ENTREGUE EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPO, HIGIENIZADO E EM PLENO FUNCIONAMENTO, SEM VAZAMENTOS,

INFILTRAÇÕES, ODORES OU AVARIAS. A INSTALAÇÃO DEVERÁ SER REALIZADA EM LOCAL INDICADO PELA CONTRATANTE, DE FORMA NIVELADA, ESTÁVEL E SEGURA, COM ACESSOS DESOBSTRUÍDOS E SINALIZAÇÃO
ADEQUADA. O VALOR DO ITEM DEVERÁ CONTEMPLAR TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS RELACIONADOS AO FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO, LIMPEZA

OPERACIONAL, EVENTUAIS SUBSTITUIÇÕES, DESMONTAGEM E RETIRADA DO MÓDULO, INCLUINDO MÃO DE OBRA, INSUMOS, EQUIPAMENTOS E RESPONSABILIDADES OPERACIONAIS, NÃO SENDO ADMITIDA
QUALQUER COBRANÇA ADICIONAL. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.
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BANHEIRO LUXO - 6,00x2,40x2,70 - ROMEIROS FEMININO - SERVIÇO COMPLETO DE FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LIMPEZA OPERACIONAL E
RETIRADA DE BANHEIRO LUXO, CONSTITUÍDO POR MÓDULO METÁLICO TIPO CONTÊINER SANITÁRIO, DESTINADO AO ATENDIMENTO DE EVENTOS, AÇÕES INSTITUCIONAIS E ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS DE MÉDIO E

GRANDE PORTE, GARANTINDO CONFORTO, HIGIENE, FUNCIONALIDADE E PADRÃO SUPERIOR DE ACABAMENTO. O MÓDULO DEVERÁ POSSUIR DIMENSÕES MÍNIMAS DE 6,00 METROS DE COMPRIMENTO, 2,40
METROS DE LARGURA E 2,70 METROS DE ALTURA, ADMITINDO VARIAÇÃO MÁXIMA DE ATÉ 5%, SENDO EXECUTADO EM ESTRUTURA METÁLICA COM FECHAMENTO LATERAL E SUPERIOR EM PAINÉIS ISOTÉRMICOS,

PROPORCIONANDO ISOLAMENTO TÉRMICO, CONFORTO INTERNO E RESISTÊNCIA ÀS INTEMPÉRIES. A COBERTURA DEVERÁ SER COMPOSTA POR TELHAS GALVANIZADAS, DOTADAS DE CALHAS METÁLICAS PARA
ESCOAMENTO ADEQUADO DAS ÁGUAS PLUVIAIS, EVITANDO INFILTRAÇÕES. O BANHEIRO DEVERÁ SER DO MODELO LUXO, COM ACABAMENTO DIFERENCIADO E PADRÃO ESTÉTICO E FUNCIONAL COMPATÍVEL COM

EVENTOS INSTITUCIONAIS. DEVERÁ POSSUIR INSTALAÇÕES ELÉTRICAS COMPLETAS, EM PADRÃO PROFISSIONAL, ATENDENDO ÀS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT, INCLUINDO ILUMINAÇÃO INTERNA, TOMADAS E
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO ADEQUADAMENTE DIMENSIONADOS. DEVERÁ INCLUIR SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO POR AR-CONDICIONADO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 9.000 BTUs, GARANTINDO CONFORTO

TÉRMICO AOS USUÁRIOS. O PISO DO MÓDULO DEVERÁ SER REVESTIDO COM MANTA VINÍLICA OU PINTURA EM EPÓXI, COM ACABAMENTO UNIFORME, ANTIDERRAPANTE, RESISTENTE AO DESGASTE E DE FÁCIL
LIMPEZA, ADEQUADO AO USO SANITÁRIO. O ESPAÇO INTERNO DEVERÁ SER CONFIGURADO PARA COMPORTAR, NO MÍNIMO, 06 (SEIS) VASOS SANITÁRIOS, DISTRIBUÍDOS EM BOXES INDIVIDUAIS, COM ENTRADAS

INDEPENDENTES, GARANTINDO PRIVACIDADE, FLUXO ADEQUADO DE USUÁRIOS E SEGURANÇA NA CIRCULAÇÃO. DEVERÃO SER DISPONIBILIZADOS 04 (QUATRO) LAVATÓRIOS, EM MATERIAL RESISTENTE E DE ALTA
QUALIDADE, COM TORNEIRAS EM PLENO FUNCIONAMENTO, PODENDO SER AUTOMÁTICAS OU MANUAIS, CONFORME PADRÃO DO EQUIPAMENTO. OS BOXES DEVERÃO POSSUIR DIVISÓRIAS INTERNAS, PORTAS COM
FECHAMENTO SEGURO, SISTEMA DE DESCARGA EFICIENTE E VENTILAÇÃO ADEQUADA, NATURAL OU MECÂNICA. O BANHEIRO LUXO DEVERÁ POSSUIR INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS COMPLETAS, COM LIGAÇÃO À

REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO DISPONÍVEL NO LOCAL OU A SISTEMAS ALTERNATIVOS AUTORIZADOS, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS SANITÁRIAS E TÉCNICAS VIGENTES.
DEVERÁ SER ENTREGUE EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPO, HIGIENIZADO, EM PLENO FUNCIONAMENTO, SEM VAZAMENTOS, ODORES OU AVARIAS. A INSTALAÇÃO DEVERÁ SER REALIZADA EM LOCAL

INDICADO PELA CONTRATANTE, DE FORMA NIVELADA, ESTÁVEL E SEGURA, COM ACESSOS DESOBSTRUÍDOS, SINALIZAÇÃO ADEQUADA E FACILIDADE DE USO PELO PÚBLICO. O VALOR DO ITEM DEVERÁ CONTEMPLAR
TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS RELACIONADOS AO FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO, LIMPEZA OPERACIONAL, EVENTUAIS SUBSTITUIÇÕES,

DESMONTAGEM E RETIRADA DO MÓDULO, INCLUINDO MÃO DE OBRA, INSUMOS, EQUIPAMENTOS E RESPONSABILIDADES OPERACIONAIS, NÃO SENDO ADMITIDA QUALQUER COBRANÇA ADICIONAL. A DIÁRIA
MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

BANHEIRO LUXO - 6,00x2,40x2,70 - ROMEIROS MASCULINO - SERVIÇO COMPLETO DE FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LIMPEZA OPERACIONAL E
RETIRADA DE BANHEIROS LUXO, CONSTITUÍDOS POR 02 (DOIS) MÓDULOS METÁLICOS TIPO CONTÊINER SANITÁRIO, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE EVENTOS, AÇÕES INSTITUCIONAIS E ESTRUTURAS

TEMPORÁRIAS DE MÉDIO E GRANDE PORTE, GARANTINDO CONFORTO, HIGIENE, FUNCIONALIDADE E PADRÃO SUPERIOR DE ACABAMENTO. CADA MÓDULO DEVERÁ POSSUIR DIMENSÕES MÍNIMAS DE 6,00 METROS
DE COMPRIMENTO, 2,40 METROS DE LARGURA E 2,70 METROS DE ALTURA, ADMITINDO VARIAÇÃO MÁXIMA DE ATÉ 5%, SENDO EXECUTADOS EM ESTRUTURA METÁLICA COM FECHAMENTO LATERAL E SUPERIOR

EM PAINÉIS ISOTÉRMICOS, PROPORCIONANDO ISOLAMENTO TÉRMICO, CONFORTO INTERNO E RESISTÊNCIA ÀS INTEMPÉRIES. A COBERTURA DEVERÁ SER COMPOSTA POR TELHAS GALVANIZADAS, DOTADAS DE
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CALHAS METÁLICAS PARA ESCOAMENTO ADEQUADO DAS ÁGUAS PLUVIAIS, EVITANDO INFILTRAÇÕES. OS BANHEIROS DEVERÃO SER DO MODELO LUXO, COM ACABAMENTO DIFERENCIADO E PADRÃO ESTÉTICO E
FUNCIONAL COMPATÍVEL COM EVENTOS INSTITUCIONAIS. DEVERÃO POSSUIR INSTALAÇÕES ELÉTRICAS COMPLETAS, EM PADRÃO PROFISSIONAL, ATENDENDO ÀS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT, INCLUINDO

ILUMINAÇÃO INTERNA, TOMADAS E QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO ADEQUADAMENTE DIMENSIONADOS. CADA MÓDULO DEVERÁ INCLUIR SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO POR AR-CONDICIONADO, COM CAPACIDADE
MÍNIMA DE 9.000 BTUs, GARANTINDO CONFORTO TÉRMICO AOS USUÁRIOS. O PISO DOS MÓDULOS DEVERÁ SER REVESTIDO COM MANTA VINÍLICA OU PINTURA EM EPÓXI, COM ACABAMENTO UNIFORME,

ANTIDERRAPANTE, RESISTENTE AO DESGASTE E DE FÁCIL LIMPEZA, ADEQUADO AO USO SANITÁRIO. O PRIMEIRO MÓDULO DEVERÁ SER CONFIGURADO PARA COMPORTAR, NO MÍNIMO, 06 (SEIS) VASOS SANITÁRIOS,
DISTRIBUÍDOS EM BOXES INDIVIDUAIS, COM DIVISÓRIAS INTERNAS, PORTAS COM FECHAMENTO SEGURO, SISTEMA DE DESCARGA EFICIENTE E PRIVACIDADE ADEQUADA.

O SEGUNDO MÓDULO DEVERÁ SER CONFIGURADO PARA COMPORTAR, NO MÍNIMO, 14 (QUATORZE) BAIAS DE MICTÓRIOS, COM DIMENSIONAMENTO ADEQUADO, DIVISÓRIAS ENTRE AS BAIAS E SISTEMA DE
DESCARGA EFICIENTE, GARANTINDO FLUXO ADEQUADO DE USUÁRIOS E CONFORTO DURANTE A UTILIZAÇÃO. AMBOS OS MÓDULOS DEVERÃO POSSUIR LAVATÓRIOS EM QUANTIDADE COMPATÍVEL COM A

CAPACIDADE DE USO, EM MATERIAL RESISTENTE E DE ALTA QUALIDADE, COM TORNEIRAS EM PLENO FUNCIONAMENTO, PODENDO SER AUTOMÁTICAS OU MANUAIS. DEVERÃO POSSUIR, AINDA, INSTALAÇÕES
HIDROSSANITÁRIAS COMPLETAS, COM LIGAÇÃO À REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO DISPONÍVEL NO LOCAL OU A SISTEMAS ALTERNATIVOS AUTORIZADOS, EM CONFORMIDADE COM
AS NORMAS SANITÁRIAS E TÉCNICAS VIGENTES. OS BANHEIROS LUXO DEVERÃO SER ENTREGUES EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPOS, HIGIENIZADOS, EM PLENO FUNCIONAMENTO, SEM VAZAMENTOS,

ODORES OU AVARIAS. A INSTALAÇÃO DEVERÁ SER REALIZADA EM LOCAL INDICADO PELA CONTRATANTE, DE FORMA NIVELADA, ESTÁVEL E SEGURA, COM ACESSOS DESOBSTRUÍDOS E SINALIZAÇÃO ADEQUADA. O
VALOR DO ITEM DEVERÁ CONTEMPLAR TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS RELACIONADOS AO FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO, LIMPEZA OPERACIONAL,

EVENTUAIS SUBSTITUIÇÕES, DESMONTAGEM E RETIRADA DOS MÓDULOS, INCLUINDO MÃO DE OBRA, INSUMOS, EQUIPAMENTOS E RESPONSABILIDADES OPERACIONAIS, NÃO SENDO ADMITIDA QUALQUER
COBRANÇA ADICIONAL. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.
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BANHEIRO CONTAINER SANITARIO/CHUVEIRO - 2,0x1,00x2,70 - EQUIPE PANIFICAÇÃO - SERVIÇO COMPLETO DE FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA,
LIMPEZA OPERACIONAL E RETIRADA DE BANHEIRO CONTAINER SANITÁRIO/CHUVEIRO, CONSTITUÍDO POR MÓDULO METÁLICO TIPO CONTÊINER SANITÁRIO COM CHUVEIRO, DESTINADO AO ATENDIMENTO DE

EVENTOS, AÇÕES INSTITUCIONAIS E ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS, GARANTINDO CONDIÇÕES ADEQUADAS DE HIGIENE, CONFORTO E SEGURANÇA AOS USUÁRIOS. O MÓDULO DEVERÁ POSSUIR DIMENSÕES MÍNIMAS
DE 2,00 METROS DE COMPRIMENTO, 1,00 METRO DE LARGURA E 2,70 METROS DE ALTURA, ADMITINDO VARIAÇÃO MÁXIMA DE ATÉ 5%, SENDO EXECUTADO EM ESTRUTURA METÁLICA COM TRATAMENTO TÉRMICO

E ISOLAMENTO ADEQUADO, PROPORCIONANDO CONFORTO INTERNO E RESISTÊNCIA ÀS INTEMPÉRIES. O CONTAINER DEVERÁ SER DIVIDIDO EM 02 (DOIS) BOXES INTERNOS, COM ENTRADAS INDEPENDENTES,
GARANTINDO FUNCIONALIDADE E PRIVACIDADE. O PRIMEIRO BOX DEVERÁ CONTER 01 (UM) VASO SANITÁRIO E 01 (UM) LAVATÓRIO, INSTALADOS EM MATERIAL RESISTENTE, COM SISTEMA DE DESCARGA

EFICIENTE, TORNEIRA EM PLENO FUNCIONAMENTO E ACABAMENTO ADEQUADO AO USO SANITÁRIO. O SEGUNDO BOX DEVERÁ CONTER 01 (UMA) DUCHA, COM CHUVEIRO EM MATERIAL RESISTENTE, DOTADO DE
SISTEMA DE AQUECIMENTO COMPATÍVEL COM A REDE ELÉTRICA DISPONÍVEL OU SISTEMA ALTERNATIVO AUTORIZADO, GARANTINDO CONFORTO AO USUÁRIO, QUANDO APLICÁVEL. O MÓDULO DEVERÁ POSSUIR

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS COMPLETAS, COM LIGAÇÃO À REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO DISPONÍVEL NO LOCAL OU A SISTEMAS ALTERNATIVOS AUTORIZADOS, BEM COMO
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PADRÃO, COM ILUMINAÇÃO INTERNA ADEQUADA, DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO E ATERRAMENTO, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT. OS REVESTIMENTOS

INTERNOS DEVERÃO SER IMPERMEÁVEIS, ANTIDERRAPANTES E DE FÁCIL LIMPEZA, ADEQUADOS AO USO SANITÁRIO E DE BANHO. O BANHEIRO CONTAINER SANITÁRIO/CHUVEIRO DEVERÁ SER ENTREGUE EM
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPO, HIGIENIZADO, EM PLENO FUNCIONAMENTO, SEM VAZAMENTOS, INFILTRAÇÕES, ODORES OU AVARIAS QUE COMPROMETAM SUA UTILIZAÇÃO. A INSTALAÇÃO DEVERÁ

SER REALIZADA EM LOCAL INDICADO PELA CONTRATANTE, DE FORMA NIVELADA, ESTÁVEL E SEGURA, COM ACESSOS DESOBSTRUÍDOS. O VALOR DO ITEM DEVERÁ CONTEMPLAR TODOS OS CUSTOS DIRETOS E
INDIRETOS RELACIONADOS AO FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO, LIMPEZA OPERACIONAL, EVENTUAIS SUBSTITUIÇÕES, DESMONTAGEM E RETIRADA DO MÓDULO,

INCLUINDO MÃO DE OBRA, INSUMOS, EQUIPAMENTOS E RESPONSABILIDADES OPERACIONAIS, NÃO SENDO ADMITIDA QUALQUER COBRANÇA ADICIONAL. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA
SERÁ DE 24 HORAS.

1.15

CONTAINER REFRIGERADO - CAR - SERVIÇO COMPLETO DE FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, E RETIRADA DE CONTAINER REFRIGERADO
TIPO CÂMARA FRIA (HIGH CUBE), DESTINADO AO ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DE PRODUTOS PERECÍVEIS, INSUMOS, ALIMENTOS, MEDICAMENTOS OU MATERIAIS QUE DEMANDEM CONTROLE RIGOROSO DE
TEMPERATURA, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES OPERACIONAIS DE EVENTOS, AÇÕES INSTITUCIONAIS E ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS DE GRANDE PORTE. O CONTAINER DEVERÁ POSSUIR DIMENSÕES APROXIMADAS

DE 6,00 METROS DE COMPRIMENTO, 2,44 METROS DE LARGURA E 2,70 METROS DE ALTURA, ADMITINDO VARIAÇÃO MÁXIMA DE ATÉ 5%, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA ÚTIL E REFRIGERAÇÃO DE 25.000 KG,
TARA MÍNIMA DO EQUIPAMENTO DE 3.000 KG E ESTRUTURA COMPATÍVEL COM OPERAÇÃO CONTÍNUA. O REVESTIMENTO INTERNO DE TODAS AS PAREDES DEVERÁ SER EXECUTADO EM AÇO INOXIDÁVEL,

FACILITANDO A HIGIENIZAÇÃO E ATENDENDO ÀS EXIGÊNCIAS SANITÁRIAS. OS PAINÉIS EXTERNOS DEVERÃO POSSUIR PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR BRANCA, COM ALTA RESISTÊNCIA ÀS INTEMPÉRIES. O PISO
DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO, DOTADO DE ESTRADOS DE PROTEÇÃO, GARANTINDO RESISTÊNCIA MECÂNICA, SEGURANÇA NA OPERAÇÃO E FACILIDADE DE LIMPEZA. A PORTA DE ACESSO DEVERÁ

POSSUIR VEDAÇÃO EM TODO O PERÍMETRO, COM SOLEIRAS EM ALUMÍNIO OU AÇO INOXIDÁVEL, EQUIPADA COM FECHADURA E TRAVA GIRATÓRIA, ASSEGURANDO FECHAMENTO SEGURO E ESTANQUEIDADE
TÉRMICA. DEVERÁ SER FORNECIDA CORTINA DE PVC POLAR NA PORTA DE ENTRADA, VISANDO À REDUÇÃO DA PERDA DE FRIO DURANTE A OPERAÇÃO. O SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO DEVERÁ POSSIBILITAR

OPERAÇÃO EM FAIXA DE TEMPERATURA ENTRE -25ºC (MENOS VINTE E CINCO GRAUS CELSIUS) E +25ºC (VINTE E CINCO GRAUS CELSIUS), COM CONTROLE PRECISO, ESTÁVEL E ADEQUADO À FINALIDADE DO USO. A
TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DEVERÁ SER DE 380V, TRIFÁSICO, COM POTÊNCIA ESTIMADA DE 15 kVA, DEVENDO A CONTRATADA FORNECER TODOS OS CABOS, CONECTORES E DISPOSITIVOS NECESSÁRIOS À

CONEXÃO SEGURA COM A REDE ELÉTRICA DISPONÍVEL OU COM GRUPO GERADOR, QUANDO APLICÁVEL. DEVERÃO SER INCLUÍDAS PRATELEIRAS EM AÇO INOXIDÁVEL, EM QUANTIDADE COMPATÍVEL COM O
DIMENSIONAMENTO INTERNO DO CONTAINER, CADA UMA CONTENDO NO MÍNIMO 04 (QUATRO) DIVISÓRIAS, GARANTINDO ORGANIZAÇÃO, OTIMIZAÇÃO DO ESPAÇO E SEGURANÇA NO ARMAZENAMENTO DOS
PRODUTOS. O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPO, HIGIENIZADO, EM PLENO FUNCIONAMENTO E COM MANUAL OU ORIENTAÇÕES BÁSICAS DE OPERAÇÃO

DISPONÍVEIS. A INSTALAÇÃO DEVERÁ SER REALIZADA EM LOCAL INDICADO PELA CONTRATANTE, DE FORMA NIVELADA, ESTÁVEL E SEGURA, RESPEITANDO AS NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS, ESPECIALMENTE AS
RELATIVAS À SEGURANÇA ELÉTRICA E SANITÁRIA. A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR EQUIPE TÉCNICA QUALIFICADA PARA INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO ASSISTIDA, MONITORAMENTO DE TEMPERATURA E

ATENDIMENTO EMERGENCIAL, BEM COMO REALIZAR MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA SEM ÔNUS ADICIONAL. O VALOR DO ITEM DEVERÁ CONTEMPLAR TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS
RELACIONADOS AO FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO, EVENTUAIS SUBSTITUIÇÕES, RETIRADA DO EQUIPAMENTO, INSUMOS, MÃO DE OBRA TÉCNICA E

RESPONSABILIDADES OPERACIONAIS, NÃO SENDO ADMITIDA QUALQUER COBRANÇA ADICIONAL. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

1.16

BANHEIRO QUIMICO STANDARD - SERVIÇO DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO PORTÁTIL MODELO STANDARD, FABRICADO EM POLIPROPILENO OU MATERIAL SIMILAR DE ALTA RESISTÊNCIA, COM
TETO TRANSLÚCIDO PARA MELHOR ILUMINAÇÃO NATURAL, TUBO DE SUSPIRO DE 3” TIPO CHAMINÉ E CAIXA DE DEJETOS COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 220 LITROS. O EQUIPAMENTO DEVERÁ CONTER PORTA-

OBJETOS, PORTA-PAPEL HIGIÊNICO, MICTÓRIO, ASSENTO SANITÁRIO COM TAMPA E PISO ANTIDERRAPANTE, FABRICADO EM MADEIRA EMBORRACHADA E/OU REVESTIDO EM FIBRA DE VIDRO. AS PAREDES LATERAIS
E O FUNDO DEVERÃO POSSUIR SISTEMA DE VENTILAÇÃO PARA GARANTIR CONFORTO E CIRCULAÇÃO DE AR. A PORTA DEVERÁ CONTAR COM SISTEMA DE MOLA PARA FECHAMENTO AUTOMÁTICO QUANDO NÃO
ESTIVER EM USO, ALÉM DE FECHADURA TIPO ROLETE COM IDENTIFICAÇÃO DE “LIVRE/OCUPADO”. O BANHEIRO DEVERÁ CONTER ADESIVOS IDENTIFICADORES DE USO MASCULINO E/OU FEMININO, CONFORME A

NECESSIDADE DO EVENTO. AS DIMENSÕES MÍNIMAS DO EQUIPAMENTO DEVERÃO SER DE 1,22 METRO DE COMPRIMENTO, 1,16 METRO DE LARGURA E 2,30 METROS DE ALTURA. O FORNECIMENTO DEVERÁ INCLUIR
PAPEL HIGIÊNICO E SACOS INDIVIDUAIS PARA COLETA DE LIXO DURANTE TODO O PERÍODO DO EVENTO. DEVERÃO SER DISPONIBILIZADOS BOXES SEPARADOS PARA USO MASCULINO E FEMININO, CONFORME

DEMANDA DA CONTRATANTE. ESTÁ INCLUÍDO NO SERVIÇO A MANUTENÇÃO DIÁRIA DOS BANHEIROS, COMPREENDENDO LIMPEZA COMPLETA COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS DE
HIGIENIZAÇÃO, ALÉM DA SUCÇÃO MECANIZADA DOS DEJETOS, CONFORME CRONOGRAMA E SOLICITAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DO EVENTO. TODOS OS EQUIPAMENTOS DEVERÃO SER ENTREGUES EM PERFEITO

ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPOS, HIGIENIZADOS E PRONTOS PARA USO.

1.17

BANHEIRO QUIMICO STANDARD - PM - SERVIÇO DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO PORTÁTIL MODELO STANDARD, FABRICADO EM POLIPROPILENO OU MATERIAL SIMILAR DE ALTA RESISTÊNCIA,
COM TETO TRANSLÚCIDO PARA MELHOR ILUMINAÇÃO NATURAL, TUBO DE SUSPIRO DE 3” TIPO CHAMINÉ E CAIXA DE DEJETOS COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 220 LITROS. O EQUIPAMENTO DEVERÁ CONTER PORTA-
OBJETOS, PORTA-PAPEL HIGIÊNICO, MICTÓRIO, ASSENTO SANITÁRIO COM TAMPA E PISO ANTIDERRAPANTE, FABRICADO EM MADEIRA EMBORRACHADA E/OU REVESTIDO EM FIBRA DE VIDRO. AS PAREDES LATERAIS

E O FUNDO DEVERÃO POSSUIR SISTEMA DE VENTILAÇÃO PARA GARANTIR CONFORTO E CIRCULAÇÃO DE AR. A PORTA DEVERÁ CONTAR COM SISTEMA DE MOLA PARA FECHAMENTO AUTOMÁTICO QUANDO NÃO
ESTIVER EM USO, ALÉM DE FECHADURA TIPO ROLETE COM IDENTIFICAÇÃO DE “LIVRE/OCUPADO”. O BANHEIRO DEVERÁ CONTER ADESIVOS IDENTIFICADORES DE USO MASCULINO E/OU FEMININO, CONFORME A

NECESSIDADE DO EVENTO. AS DIMENSÕES MÍNIMAS DO EQUIPAMENTO DEVERÃO SER DE 1,22 METRO DE COMPRIMENTO, 1,16 METRO DE LARGURA E 2,30 METROS DE ALTURA. O FORNECIMENTO DEVERÁ INCLUIR
PAPEL HIGIÊNICO E SACOS INDIVIDUAIS PARA COLETA DE LIXO DURANTE TODO O PERÍODO DO EVENTO. DEVERÃO SER DISPONIBILIZADOS BOXES SEPARADOS PARA USO MASCULINO E FEMININO, CONFORME

DEMANDA DA CONTRATANTE. ESTÁ INCLUÍDO NO SERVIÇO A MANUTENÇÃO DIÁRIA DOS BANHEIROS, COMPREENDENDO LIMPEZA COMPLETA COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS DE
HIGIENIZAÇÃO, ALÉM DA SUCÇÃO MECANIZADA DOS DEJETOS, CONFORME CRONOGRAMA E SOLICITAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DO EVENTO. TODOS OS EQUIPAMENTOS DEVERÃO SER ENTREGUES EM PERFEITO

ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPOS, HIGIENIZADOS E PRONTOS PARA USO.

1.18

BANHEIRO QUIMICO PNE - SERVIÇO DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO PORTÁTIL ADAPTADO PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS (PNE), FABRICADO EM POLIPROPILENO OU
MATERIAL SIMILAR DE ALTA RESISTÊNCIA, COM ESTRUTURA PROJETADA PARA GARANTIR ACESSIBILIDADE, SEGURANÇA E CONFORTO AO USUÁRIO. O BANHEIRO DEVERÁ SER COMPOSTO POR CABINE COM TANQUE
DE CONTENÇÃO DE DEJETOS COM VOLUME MÍNIMO DE 280 LITROS, PISO E CORRIMÃOS EM POLIETILENO ROTOMOLDADO, LATERAIS, PORTA, BATENTE, PAPELEIRA, ASSENTO, TAMPA DE ASSENTO, TETO, CANO DE

RESPIRO, CHAPÉU DO TETO E PAINEL DA PORTA EM POLIETILENO TERMOFORMADO. A ESTRUTURA DEVERÁ CONTAR COM PISO PLANO E RAMPA DE ACESSO APROPRIADA PARA CADEIRANTES, SEM PONTOS DE
RETENÇÃO, COM BARRAS DE APOIO LATERAIS INTERNAS QUE PROPORCIONEM SEGURANÇA E AUTONOMIA AO USUÁRIO, ALÉM DE PORTA DE FÁCIL ABERTURA E FECHAMENTO. AS DIMENSÕES MÍNIMAS DO

EQUIPAMENTO DEVERÃO SER DE 2.200 MM DE ALTURA, 1.100 MM DE LARGURA E 1.800 MM DE COMPRIMENTO, COM ALTURA DO ASSENTO DE 460 MM E PESO APROXIMADO DE 102 KG. O BANHEIRO DEVERÁ SER
ENTREGUE EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPO, HIGIENIZADO E PRONTO PARA USO, COM FORNECIMENTO DE PAPEL HIGIÊNICO E SACOS INDIVIDUAIS PARA COLETA DE LIXO DURANTE TODO O PERÍODO

DO EVENTO. A ESTRUTURA DEVERÁ GARANTIR ACESSO FÁCIL E SEGURO PARA CADEIRAS DE RODAS, SENDO ADEQUADA PARA USO EM EVENTOS PÚBLICOS, RELIGIOSOS, CULTURAIS OU INSTITUCIONAIS,
ASSEGURANDO DIGNIDADE E ACESSIBILIDADE PLENA ÀS PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA. ESTÁ INCLUÍDO NO SERVIÇO A MANUTENÇÃO DIÁRIA DOS BANHEIROS, COMPREENDENDO LIMPEZA COMPLETA COM

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS DE HIGIENIZAÇÃO, ALÉM DA SUCÇÃO MECANIZADA DOS DEJETOS, CONFORME CRONOGRAMA E SOLICITAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DO EVENTO.

1.19

PAINEL DE LED OUTDOOR 4K - CAR - SERVIÇO DE FORNECIMENTO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE PAINEL DE LED OUTDOOR COM TECNOLOGIA SMD, MODELO P5.9, COM RESOLUÇÃO DE 64X64
PIXELS POR PLACA, COM PROCESSAMENTO DE IMAGEM EM 4K. O SISTEMA DEVERÁ INCLUIR CONTROLADORA COMPATÍVEL PARA GESTÃO E OPERAÇÃO DOS PAINÉIS, COM REFERÊNCIA TÉCNICA NO MODELO
NOVASTAR OU EQUIVALENTE, GARANTINDO ALTA PERFORMANCE, ESTABILIDADE E COMPATIBILIDADE COM DIFERENTES FORMATOS DE MÍDIA. O CABEAMENTO DEVERÁ SER COMPOSTO POR CABOS DE REDE

PADRÃO CAT6E E CABOS DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA INJETADOS, COM BITOLA MÍNIMA DE 3X2,5 MM E CAPACIDADE DE 20A, ASSEGURANDO EFICIÊNCIA E SEGURANÇA ELÉTRICA. A ESTRUTURA DE SUPORTE DEVERÁ
SER COMPOSTA POR BOX TRUSS METÁLICO, DEVIDAMENTE MONTADO, TRAVADO E ESTAIADO COM CABOS DE AÇO TENSIONADOS AO LONGO DE TODO O COMPRIMENTO DA INSTALAÇÃO, COM PONTAS DE EIXO
FIXADAS PARA GARANTIR ESTABILIDADE ESTRUTURAL. A ESTRUTURA DEVERÁ CONTAR COM PÉS DE APOIO DE, NO MÍNIMO, 2 METROS DE EXTENSÃO PARA CADA LADO, E SISTEMA DE ATERRAMENTO CONFORME

NORMAS TÉCNICAS VIGENTES. QUANDO SOLICITADO PELA CONTRATANTE, A ESTRUTURA DE BOX TRUSS DEVERÁ SER FORRADA COM TECIDO NA COR PREVIAMENTE DEFINIDA, GARANTINDO ACABAMENTO ESTÉTICO
E INTEGRAÇÃO VISUAL COM O AMBIENTE DO EVENTO. O SISTEMA DEVERÁ SER ENTREGUE EM PERFEITO ESTADO DE FUNCIONAMENTO, COM TODOS OS COMPONENTES TESTADOS, ALINHADOS E CALIBRADOS,
PRONTOS PARA OPERAÇÃO CONTÍNUA EM AMBIENTES EXTERNOS, COM RESISTÊNCIA A INTEMPÉRIES. A CONTRATADA DEVERÁ GARANTIR A SEGURANÇA DA INSTALAÇÃO, BEM COMO DISPONIBILIZAR EQUIPE

TÉCNICA QUALIFICADA PARA MONTAGEM, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DO EQUIPAMENTO DURANTE TODO O PERÍODO DE LOCAÇÃO. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA
SERÁ DE 24 HORAS.

1.20

PAINEL DE LED OUTDOOR 4K - PM - SERVIÇO DE FORNECIMENTO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE PAINEL DE LED OUTDOOR COM TECNOLOGIA SMD, MODELO P5.9, COM RESOLUÇÃO DE 64X64
PIXELS POR PLACA, COM PROCESSAMENTO DE IMAGEM EM 4K. O SISTEMA DEVERÁ INCLUIR CONTROLADORA COMPATÍVEL PARA GESTÃO E OPERAÇÃO DOS PAINÉIS, COM REFERÊNCIA TÉCNICA NO MODELO
NOVASTAR OU EQUIVALENTE, GARANTINDO ALTA PERFORMANCE, ESTABILIDADE E COMPATIBILIDADE COM DIFERENTES FORMATOS DE MÍDIA. O CABEAMENTO DEVERÁ SER COMPOSTO POR CABOS DE REDE

PADRÃO CAT6E E CABOS DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA INJETADOS, COM BITOLA MÍNIMA DE 3X2,5 MM E CAPACIDADE DE 20A, ASSEGURANDO EFICIÊNCIA E SEGURANÇA ELÉTRICA. A ESTRUTURA DE SUPORTE DEVERÁ
SER COMPOSTA POR BOX TRUSS METÁLICO, DEVIDAMENTE MONTADO, TRAVADO E ESTAIADO COM CABOS DE AÇO TENSIONADOS AO LONGO DE TODO O COMPRIMENTO DA INSTALAÇÃO, COM PONTAS DE EIXO
FIXADAS PARA GARANTIR ESTABILIDADE ESTRUTURAL. A ESTRUTURA DEVERÁ CONTAR COM PÉS DE APOIO DE, NO MÍNIMO, 2 METROS DE EXTENSÃO PARA CADA LADO, E SISTEMA DE ATERRAMENTO CONFORME

NORMAS TÉCNICAS VIGENTES. QUANDO SOLICITADO PELA CONTRATANTE, A ESTRUTURA DE BOX TRUSS DEVERÁ SER FORRADA COM TECIDO NA COR PREVIAMENTE DEFINIDA, GARANTINDO ACABAMENTO ESTÉTICO
E INTEGRAÇÃO VISUAL COM O AMBIENTE DO EVENTO. O SISTEMA DEVERÁ SER ENTREGUE EM PERFEITO ESTADO DE FUNCIONAMENTO, COM TODOS OS COMPONENTES TESTADOS, ALINHADOS E CALIBRADOS,
PRONTOS PARA OPERAÇÃO CONTÍNUA EM AMBIENTES EXTERNOS, COM RESISTÊNCIA A INTEMPÉRIES. A CONTRATADA DEVERÁ GARANTIR A SEGURANÇA DA INSTALAÇÃO, BEM COMO DISPONIBILIZAR EQUIPE

TÉCNICA QUALIFICADA PARA MONTAGEM, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DO EQUIPAMENTO DURANTE TODO O PERÍODO DE LOCAÇÃO. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA
SERÁ DE 24 HORAS.

1.21

STAND EM OCTANORM - PM - SERVIÇO COMPLETO DE LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE STAND MODULAR EM ESTRUTURA METÁLICA OU SISTEMA MODULAR EQUIVALENTE, COMPOSTO
POR PERFIS E PAINÉIS PADRONIZADOS, COM PISO ELEVADO EM ESTRUTURA RESISTENTE, COM ALTURA MÍNIMA DE 10 CM, REVESTIDO COM CARPETE, PISO VINÍLICO OU MATERIAL SIMILAR, CONFORME DEFINIÇÃO

DA CONTRATANTE. AS PAREDES DEVERÃO SER COMPOSTAS POR PAINÉIS MODULARES NA COR BRANCA OU SIMILAR, COM TRATAMENTO ANTICHAMAS, FIXADAS EM ESTRUTURA METÁLICA COM ALTURA MÍNIMA DE
2,20 METROS. O STAND PODERÁ CONTAR COM TESTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO, CONFORME NECESSIDADE DO EVENTO. O TETO DEVERÁ SER FECHADO COM PAINÉIS LEVES OU DIVISÓRIAS MODULARES COMPATÍVEIS

COM O SISTEMA ESTRUTURAL ADOTADO, EM MÓDULOS PADRONIZADOS, UTILIZANDO PERFIS METÁLICOS ESTRUTURAIS COMPATÍVEIS, GARANTINDO ACABAMENTO LIMPO, ESTABILIDADE E SEGURANÇA. A
ESTRUTURA DEVERÁ INCLUIR PORTA(S) DE ACESSO, PONTOS DE ILUMINAÇÃO ADEQUADOS AO ESPAÇO E PONTOS DE TOMADA, TODOS INSTALADOS CONFORME AS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES. O STAND DEVERÁ

SER CLIMATIZADO, QUANDO EXIGIDO PELA CONTRATANTE, COM EQUIPAMENTO(S) DE CAPACIDADE COMPATÍVEL COM A ÁREA INSTALADA. A CONTRATANTE PODERÁ SOLICITAR, DENTRO DA ÁREA ÚTIL DO STAND, A
INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS INTERNAS EM DIFERENTES CONFIGURAÇÕES, CONFORME LAYOUT PREVIAMENTE APROVADO, INCLUINDO AMBIENTES COMO SALAS, RECEPÇÃO, DEPÓSITOS, ENTRE OUTROS, BEM COMO

A INSTALAÇÃO DE PORTAS E DEMAIS ELEMENTOS CONSTRUTIVOS NECESSÁRIOS. O VALOR CONSIDERADO PARA FINS DE ORÇAMENTO SERÁ CALCULADO COM BASE NA ÁREA LÍQUIDA DO STAND, OU SEJA, NA
METRAGEM TOTAL DO ESPAÇO CONTRATADO, INDEPENDENTEMENTE DA QUANTIDADE OU COMPLEXIDADE DAS DIVISÕES INTERNAS. TODOS OS STANDS DEVERÃO SER ENTREGUES EM PERFEITO ESTADO DE
CONSERVAÇÃO, LIMPOS, SEGUROS E DEVIDAMENTE MONTADOS, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES E EXIGÊNCIAS DE SEGURANÇA DO LOCAL DO EVENTO. A CONTRATADA DEVERÁ

APRESENTAR ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) OU DOCUMENTO EQUIVALENTE, EMITIDO POR PROFISSIONAL HABILITADO E REGISTRADO NO RESPECTIVO CONSELHO DE CLASSE, ACOMPANHADO DE
MEMORIAL DESCRITIVO DA ESTRUTURA. A CONTRATADA TAMBÉM DEVERÁ DISPONIBILIZAR EQUIPE TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DURANTE O PERÍODO DO EVENTO, CASO NECESSÁRIO. A DIÁRIA

MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS.
STAND EM OCTANORM - PC - SERVIÇO COMPLETO DE LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE STAND MODULAR EM ESTRUTURA METÁLICA OU SISTEMA MODULAR EQUIVALENTE, COMPOSTO
POR PERFIS E PAINÉIS PADRONIZADOS, COM PISO ELEVADO EM ESTRUTURA RESISTENTE, COM ALTURA MÍNIMA DE 10 CM, REVESTIDO COM CARPETE, PISO VINÍLICO OU MATERIAL SIMILAR, CONFORME DEFINIÇÃO

DA CONTRATANTE. AS PAREDES DEVERÃO SER COMPOSTAS POR PAINÉIS MODULARES NA COR BRANCA OU SIMILAR, COM TRATAMENTO ANTICHAMAS, FIXADAS EM ESTRUTURA METÁLICA COM ALTURA MÍNIMA DE
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2,20 METROS. O STAND PODERÁ CONTAR COM TESTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO, CONFORME NECESSIDADE DO EVENTO. O TETO DEVERÁ SER FECHADO COM PAINÉIS LEVES OU DIVISÓRIAS MODULARES COMPATÍVEIS
COM O SISTEMA ESTRUTURAL ADOTADO, EM MÓDULOS PADRONIZADOS, UTILIZANDO PERFIS METÁLICOS ESTRUTURAIS COMPATÍVEIS, GARANTINDO ACABAMENTO LIMPO, ESTABILIDADE E SEGURANÇA. A

ESTRUTURA DEVERÁ INCLUIR PORTA(S) DE ACESSO, PONTOS DE ILUMINAÇÃO ADEQUADOS AO ESPAÇO E PONTOS DE TOMADA, TODOS INSTALADOS CONFORME AS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES. O STAND DEVERÁ
SER CLIMATIZADO, QUANDO EXIGIDO PELA CONTRATANTE, COM EQUIPAMENTO(S) DE CAPACIDADE COMPATÍVEL COM A ÁREA INSTALADA. A CONTRATANTE PODERÁ SOLICITAR, DENTRO DA ÁREA ÚTIL DO STAND, A
INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS INTERNAS EM DIFERENTES CONFIGURAÇÕES, CONFORME LAYOUT PREVIAMENTE APROVADO, INCLUINDO AMBIENTES COMO SALAS, RECEPÇÃO, DEPÓSITOS, ENTRE OUTROS, BEM COMO

A INSTALAÇÃO DE PORTAS E DEMAIS ELEMENTOS CONSTRUTIVOS NECESSÁRIOS. O VALOR CONSIDERADO PARA FINS DE ORÇAMENTO SERÁ CALCULADO COM BASE NA ÁREA LÍQUIDA DO STAND, OU SEJA, NA
METRAGEM TOTAL DO ESPAÇO CONTRATADO, INDEPENDENTEMENTE DA QUANTIDADE OU COMPLEXIDADE DAS DIVISÕES INTERNAS. TODOS OS STANDS DEVERÃO SER ENTREGUES EM PERFEITO ESTADO DE
CONSERVAÇÃO, LIMPOS, SEGUROS E DEVIDAMENTE MONTADOS, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES E EXIGÊNCIAS DE SEGURANÇA DO LOCAL DO EVENTO. A CONTRATADA DEVERÁ

APRESENTAR ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) OU DOCUMENTO EQUIVALENTE, EMITIDO POR PROFISSIONAL HABILITADO E REGISTRADO NO RESPECTIVO CONSELHO DE CLASSE, ACOMPANHADO DE
MEMORIAL DESCRITIVO DA ESTRUTURA. A CONTRATADA TAMBÉM DEVERÁ DISPONIBILIZAR EQUIPE TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DURANTE O PERÍODO DO EVENTO, CASO NECESSÁRIO. A DIÁRIA

MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS.
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STAND EM OCTANORM - PATROCINADORES - SERVIÇO COMPLETO DE LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE STAND MODULAR EM ESTRUTURA METÁLICA OU SISTEMA MODULAR
EQUIVALENTE, COMPOSTO POR PERFIS E PAINÉIS PADRONIZADOS, COM PISO ELEVADO EM ESTRUTURA RESISTENTE, COM ALTURA MÍNIMA DE 10 CM, REVESTIDO COM CARPETE, PISO VINÍLICO OU MATERIAL

SIMILAR, CONFORME DEFINIÇÃO DA CONTRATANTE. AS PAREDES DEVERÃO SER COMPOSTAS POR PAINÉIS MODULARES NA COR BRANCA OU SIMILAR, COM TRATAMENTO ANTICHAMAS, FIXADAS EM ESTRUTURA
METÁLICA COM ALTURA MÍNIMA DE 2,20 METROS. O STAND PODERÁ CONTAR COM TESTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO, CONFORME NECESSIDADE DO EVENTO. O TETO DEVERÁ SER FECHADO COM PAINÉIS LEVES OU

DIVISÓRIAS MODULARES COMPATÍVEIS COM O SISTEMA ESTRUTURAL ADOTADO, EM MÓDULOS PADRONIZADOS, UTILIZANDO PERFIS METÁLICOS ESTRUTURAIS COMPATÍVEIS, GARANTINDO ACABAMENTO LIMPO,
ESTABILIDADE E SEGURANÇA. A ESTRUTURA DEVERÁ INCLUIR PORTA(S) DE ACESSO, PONTOS DE ILUMINAÇÃO ADEQUADOS AO ESPAÇO E PONTOS DE TOMADA, TODOS INSTALADOS CONFORME AS NORMAS
TÉCNICAS VIGENTES. O STAND DEVERÁ SER CLIMATIZADO, QUANDO EXIGIDO PELA CONTRATANTE, COM EQUIPAMENTO(S) DE CAPACIDADE COMPATÍVEL COM A ÁREA INSTALADA. A CONTRATANTE PODERÁ

SOLICITAR, DENTRO DA ÁREA ÚTIL DO STAND, A INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS INTERNAS EM DIFERENTES CONFIGURAÇÕES, CONFORME LAYOUT PREVIAMENTE APROVADO, INCLUINDO AMBIENTES COMO SALAS,
RECEPÇÃO, DEPÓSITOS, ENTRE OUTROS, BEM COMO A INSTALAÇÃO DE PORTAS E DEMAIS ELEMENTOS CONSTRUTIVOS NECESSÁRIOS. O VALOR CONSIDERADO PARA FINS DE ORÇAMENTO SERÁ CALCULADO COM

BASE NA ÁREA LÍQUIDA DO STAND, OU SEJA, NA METRAGEM TOTAL DO ESPAÇO CONTRATADO, INDEPENDENTEMENTE DA QUANTIDADE OU COMPLEXIDADE DAS DIVISÕES INTERNAS. TODOS OS STANDS DEVERÃO
SER ENTREGUES EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPOS, SEGUROS E DEVIDAMENTE MONTADOS, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES E EXIGÊNCIAS DE SEGURANÇA DO LOCAL DO

EVENTO. A CONTRATADA DEVERÁ APRESENTAR ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) OU DOCUMENTO EQUIVALENTE, EMITIDO POR PROFISSIONAL HABILITADO E REGISTRADO NO RESPECTIVO
CONSELHO DE CLASSE, ACOMPANHADO DE MEMORIAL DESCRITIVO DA ESTRUTURA. A CONTRATADA TAMBÉM DEVERÁ DISPONIBILIZAR EQUIPE TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DURANTE O PERÍODO DO

EVENTO, CASO NECESSÁRIO. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS.
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STAND EM OCTANORM - SALA AUTORIDADE - SERVIÇO COMPLETO DE LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE STAND MODULAR EM ESTRUTURA METÁLICA OU SISTEMA MODULAR
EQUIVALENTE, COMPOSTO POR PERFIS E PAINÉIS PADRONIZADOS, COM PISO ELEVADO EM ESTRUTURA RESISTENTE, COM ALTURA MÍNIMA DE 10 CM, REVESTIDO COM CARPETE, PISO VINÍLICO OU MATERIAL

SIMILAR, CONFORME DEFINIÇÃO DA CONTRATANTE. AS PAREDES DEVERÃO SER COMPOSTAS POR PAINÉIS MODULARES NA COR BRANCA OU SIMILAR, COM TRATAMENTO ANTICHAMAS, FIXADAS EM ESTRUTURA
METÁLICA COM ALTURA MÍNIMA DE 2,20 METROS. O STAND PODERÁ CONTAR COM TESTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO, CONFORME NECESSIDADE DO EVENTO. O TETO DEVERÁ SER FECHADO COM PAINÉIS LEVES OU

DIVISÓRIAS MODULARES COMPATÍVEIS COM O SISTEMA ESTRUTURAL ADOTADO, EM MÓDULOS PADRONIZADOS, UTILIZANDO PERFIS METÁLICOS ESTRUTURAIS COMPATÍVEIS, GARANTINDO ACABAMENTO LIMPO,
ESTABILIDADE E SEGURANÇA. A ESTRUTURA DEVERÁ INCLUIR PORTA(S) DE ACESSO, PONTOS DE ILUMINAÇÃO ADEQUADOS AO ESPAÇO E PONTOS DE TOMADA, TODOS INSTALADOS CONFORME AS NORMAS
TÉCNICAS VIGENTES. O STAND DEVERÁ SER CLIMATIZADO, QUANDO EXIGIDO PELA CONTRATANTE, COM EQUIPAMENTO(S) DE CAPACIDADE COMPATÍVEL COM A ÁREA INSTALADA. A CONTRATANTE PODERÁ

SOLICITAR, DENTRO DA ÁREA ÚTIL DO STAND, A INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS INTERNAS EM DIFERENTES CONFIGURAÇÕES, CONFORME LAYOUT PREVIAMENTE APROVADO, INCLUINDO AMBIENTES COMO SALAS,
RECEPÇÃO, DEPÓSITOS, ENTRE OUTROS, BEM COMO A INSTALAÇÃO DE PORTAS E DEMAIS ELEMENTOS CONSTRUTIVOS NECESSÁRIOS. O VALOR CONSIDERADO PARA FINS DE ORÇAMENTO SERÁ CALCULADO COM

BASE NA ÁREA LÍQUIDA DO STAND, OU SEJA, NA METRAGEM TOTAL DO ESPAÇO CONTRATADO, INDEPENDENTEMENTE DA QUANTIDADE OU COMPLEXIDADE DAS DIVISÕES INTERNAS. TODOS OS STANDS DEVERÃO
SER ENTREGUES EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPOS, SEGUROS E DEVIDAMENTE MONTADOS, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES E EXIGÊNCIAS DE SEGURANÇA DO LOCAL DO

EVENTO. A CONTRATADA DEVERÁ APRESENTAR ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) OU DOCUMENTO EQUIVALENTE, EMITIDO POR PROFISSIONAL HABILITADO E REGISTRADO NO RESPECTIVO
CONSELHO DE CLASSE, ACOMPANHADO DE MEMORIAL DESCRITIVO DA ESTRUTURA. A CONTRATADA TAMBÉM DEVERÁ DISPONIBILIZAR EQUIPE TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DURANTE O PERÍODO DO

EVENTO, CASO NECESSÁRIO. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS.
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STAND EM OCTANORM - SALA DESCANSO - SERVIÇO COMPLETO DE LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE STAND MODULAR EM ESTRUTURA METÁLICA OU SISTEMA MODULAR EQUIVALENTE,
COMPOSTO POR PERFIS E PAINÉIS PADRONIZADOS, COM PISO ELEVADO EM ESTRUTURA RESISTENTE, COM ALTURA MÍNIMA DE 10 CM, REVESTIDO COM CARPETE, PISO VINÍLICO OU MATERIAL SIMILAR, CONFORME
DEFINIÇÃO DA CONTRATANTE. AS PAREDES DEVERÃO SER COMPOSTAS POR PAINÉIS MODULARES NA COR BRANCA OU SIMILAR, COM TRATAMENTO ANTICHAMAS, FIXADAS EM ESTRUTURA METÁLICA COM ALTURA

MÍNIMA DE 2,20 METROS. O STAND PODERÁ CONTAR COM TESTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO, CONFORME NECESSIDADE DO EVENTO. O TETO DEVERÁ SER FECHADO COM PAINÉIS LEVES OU DIVISÓRIAS MODULARES
COMPATÍVEIS COM O SISTEMA ESTRUTURAL ADOTADO, EM MÓDULOS PADRONIZADOS, UTILIZANDO PERFIS METÁLICOS ESTRUTURAIS COMPATÍVEIS, GARANTINDO ACABAMENTO LIMPO, ESTABILIDADE E

SEGURANÇA. A ESTRUTURA DEVERÁ INCLUIR PORTA(S) DE ACESSO, PONTOS DE ILUMINAÇÃO ADEQUADOS AO ESPAÇO E PONTOS DE TOMADA, TODOS INSTALADOS CONFORME AS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES. O
STAND DEVERÁ SER CLIMATIZADO, QUANDO EXIGIDO PELA CONTRATANTE, COM EQUIPAMENTO(S) DE CAPACIDADE COMPATÍVEL COM A ÁREA INSTALADA. A CONTRATANTE PODERÁ SOLICITAR, DENTRO DA ÁREA
ÚTIL DO STAND, A INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS INTERNAS EM DIFERENTES CONFIGURAÇÕES, CONFORME LAYOUT PREVIAMENTE APROVADO, INCLUINDO AMBIENTES COMO SALAS, RECEPÇÃO, DEPÓSITOS, ENTRE

OUTROS, BEM COMO A INSTALAÇÃO DE PORTAS E DEMAIS ELEMENTOS CONSTRUTIVOS NECESSÁRIOS. O VALOR CONSIDERADO PARA FINS DE ORÇAMENTO SERÁ CALCULADO COM BASE NA ÁREA LÍQUIDA DO
STAND, OU SEJA, NA METRAGEM TOTAL DO ESPAÇO CONTRATADO, INDEPENDENTEMENTE DA QUANTIDADE OU COMPLEXIDADE DAS DIVISÕES INTERNAS. TODOS OS STANDS DEVERÃO SER ENTREGUES EM
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPOS, SEGUROS E DEVIDAMENTE MONTADOS, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES E EXIGÊNCIAS DE SEGURANÇA DO LOCAL DO EVENTO. A

CONTRATADA DEVERÁ APRESENTAR ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) OU DOCUMENTO EQUIVALENTE, EMITIDO POR PROFISSIONAL HABILITADO E REGISTRADO NO RESPECTIVO CONSELHO DE
CLASSE, ACOMPANHADO DE MEMORIAL DESCRITIVO DA ESTRUTURA. A CONTRATADA TAMBÉM DEVERÁ DISPONIBILIZAR EQUIPE TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DURANTE O PERÍODO DO EVENTO, CASO

NECESSÁRIO. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS.
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STAND EM OCTANORM - PANIFICAÇÃO - SERVIÇO COMPLETO DE LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE STAND MODULAR EM ESTRUTURA METÁLICA OU SISTEMA MODULAR EQUIVALENTE,
COMPOSTO POR PERFIS E PAINÉIS PADRONIZADOS, COM PISO ELEVADO EM ESTRUTURA RESISTENTE, COM ALTURA MÍNIMA DE 10 CM, REVESTIDO COM CARPETE, PISO VINÍLICO OU MATERIAL SIMILAR, CONFORME
DEFINIÇÃO DA CONTRATANTE. AS PAREDES DEVERÃO SER COMPOSTAS POR PAINÉIS MODULARES NA COR BRANCA OU SIMILAR, COM TRATAMENTO ANTICHAMAS, FIXADAS EM ESTRUTURA METÁLICA COM ALTURA

MÍNIMA DE 2,20 METROS. O STAND PODERÁ CONTAR COM TESTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO, CONFORME NECESSIDADE DO EVENTO. O TETO DEVERÁ SER FECHADO COM PAINÉIS LEVES OU DIVISÓRIAS MODULARES
COMPATÍVEIS COM O SISTEMA ESTRUTURAL ADOTADO, EM MÓDULOS PADRONIZADOS, UTILIZANDO PERFIS METÁLICOS ESTRUTURAIS COMPATÍVEIS, GARANTINDO ACABAMENTO LIMPO, ESTABILIDADE E

SEGURANÇA. A ESTRUTURA DEVERÁ INCLUIR PORTA(S) DE ACESSO, PONTOS DE ILUMINAÇÃO ADEQUADOS AO ESPAÇO E PONTOS DE TOMADA, TODOS INSTALADOS CONFORME AS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES. O
STAND DEVERÁ SER CLIMATIZADO, QUANDO EXIGIDO PELA CONTRATANTE, COM EQUIPAMENTO(S) DE CAPACIDADE COMPATÍVEL COM A ÁREA INSTALADA. A CONTRATANTE PODERÁ SOLICITAR, DENTRO DA ÁREA
ÚTIL DO STAND, A INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS INTERNAS EM DIFERENTES CONFIGURAÇÕES, CONFORME LAYOUT PREVIAMENTE APROVADO, INCLUINDO AMBIENTES COMO SALAS, RECEPÇÃO, DEPÓSITOS, ENTRE

OUTROS, BEM COMO A INSTALAÇÃO DE PORTAS E DEMAIS ELEMENTOS CONSTRUTIVOS NECESSÁRIOS. O VALOR CONSIDERADO PARA FINS DE ORÇAMENTO SERÁ CALCULADO COM BASE NA ÁREA LÍQUIDA DO
STAND, OU SEJA, NA METRAGEM TOTAL DO ESPAÇO CONTRATADO, INDEPENDENTEMENTE DA QUANTIDADE OU COMPLEXIDADE DAS DIVISÕES INTERNAS. TODOS OS STANDS DEVERÃO SER ENTREGUES EM
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPOS, SEGUROS E DEVIDAMENTE MONTADOS, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES E EXIGÊNCIAS DE SEGURANÇA DO LOCAL DO EVENTO. A

CONTRATADA DEVERÁ APRESENTAR ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) OU DOCUMENTO EQUIVALENTE, EMITIDO POR PROFISSIONAL HABILITADO E REGISTRADO NO RESPECTIVO CONSELHO DE
CLASSE, ACOMPANHADO DE MEMORIAL DESCRITIVO DA ESTRUTURA. A CONTRATADA TAMBÉM DEVERÁ DISPONIBILIZAR EQUIPE TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DURANTE O PERÍODO DO EVENTO, CASO

NECESSÁRIO. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS.
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BOX TRUSS TESTEIRA - SERVIÇO COMPLETO DE LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA TRELIÇADA EM ALUMÍNIO TIPO BOX TRUSS Q30, INCLUINDO
CUBOS DE CONEXÃO E SAPATAS DE APOIO. A ESTRUTURA SERÁ UTILIZADA PARA MONTAGEM DE PÓRTICOS, TORRES E SUPORTES DIVERSOS, COM FINALIDADE DE FIXAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO,
ILUMINAÇÃO, TORRES DE DELAY, PORTA-BANNERS, PAINÉIS DE LED, ELEMENTOS CENOGRÁFICOS E OUTROS COMPONENTES TÉCNICOS OU PROMOCIONAIS, CONFORME NECESSIDADE DO EVENTO. A ESTRUTURA

DEVERÁ SER INSTALADA DE FORMA SEGURA, NIVELADA E COM DISTRIBUIÇÃO DE CARGA ADEQUADA, RESPEITANDO AS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES E AS ESPECIFICAÇÕES DOS FABRICANTES DOS EQUIPAMENTOS A
SEREM ACOPLADOS. A CONTRATADA DEVERÁ GARANTIR A ESTABILIDADE DA ESTRUTURA, CONSIDERANDO AS CARGAS PREVISTAS E AS CONDIÇÕES CLIMÁTICAS DO LOCAL DE INSTALAÇÃO, INCLUINDO A UTILIZAÇÃO
DE CONTRAPESOS, ESTAIS OU OUTROS SISTEMAS DE ANCORAGEM, QUANDO NECESSÁRIO. DEVERÁ SER INCLUÍDA NO ORÇAMENTO A FORRAÇÃO ESTÉTICA DA ESTRUTURA METÁLICA COM TECIDO TIPO OXFORD OU
SIMILAR, COM ACABAMENTO LIMPO E SEGURO, COBRINDO OS ELEMENTOS APARENTES DA TRELIÇA, CONFORME SOLICITAÇÃO DA CONTRATANTE. AS CORES E O PADRÃO VISUAL DA FORRAÇÃO SERÃO DEFINIDOS

PREVIAMENTE PELA CONTRATANTE, DEVENDO A CONTRATADA APRESENTAR OPÇÕES DISPONÍVEIS PARA APROVAÇÃO. O VALOR DO ITEM DEVERÁ INCLUIR TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS RELACIONADOS À
LOCAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM, MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM E FORRAÇÃO DA ESTRUTURA. A ESTRUTURA DEVERÁ SER ENTREGUE EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPA, COM TODOS OS

ELEMENTOS DE FIXAÇÃO E SEGURANÇA EM CONFORMIDADE. A CONTRATADA DEVERÁ MANTER EQUIPE TÉCNICA DISPONÍVEL DURANTE O PERÍODO DE USO PARA EVENTUAIS AJUSTES OU MANUTENÇÕES
CORRETIVAS. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.
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BOX TRUSS FECHAMENTO ENTRADA E SAIDA - SERVIÇO COMPLETO DE LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA TRELIÇADA EM ALUMÍNIO TIPO BOX
TRUSS Q30, INCLUINDO CUBOS DE CONEXÃO E SAPATAS DE APOIO. A ESTRUTURA SERÁ UTILIZADA PARA MONTAGEM DE PÓRTICOS, TORRES E SUPORTES DIVERSOS, COM FINALIDADE DE FIXAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, TORRES DE DELAY, PORTA-BANNERS, PAINÉIS DE LED, ELEMENTOS CENOGRÁFICOS E OUTROS COMPONENTES TÉCNICOS OU PROMOCIONAIS, CONFORME
NECESSIDADE DO EVENTO. A ESTRUTURA DEVERÁ SER INSTALADA DE FORMA SEGURA, NIVELADA E COM DISTRIBUIÇÃO DE CARGA ADEQUADA, RESPEITANDO AS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES E AS ESPECIFICAÇÕES
DOS FABRICANTES DOS EQUIPAMENTOS A SEREM ACOPLADOS. A CONTRATADA DEVERÁ GARANTIR A ESTABILIDADE DA ESTRUTURA, CONSIDERANDO AS CARGAS PREVISTAS E AS CONDIÇÕES CLIMÁTICAS DO LOCAL
DE INSTALAÇÃO, INCLUINDO A UTILIZAÇÃO DE CONTRAPESOS, ESTAIS OU OUTROS SISTEMAS DE ANCORAGEM, QUANDO NECESSÁRIO. DEVERÁ SER INCLUÍDA NO ORÇAMENTO A FORRAÇÃO ESTÉTICA DA ESTRUTURA

METÁLICA COM TECIDO TIPO OXFORD OU SIMILAR, COM ACABAMENTO LIMPO E SEGURO, COBRINDO OS ELEMENTOS APARENTES DA TRELIÇA, CONFORME SOLICITAÇÃO DA CONTRATANTE. AS CORES E O PADRÃO
VISUAL DA FORRAÇÃO SERÃO DEFINIDOS PREVIAMENTE PELA CONTRATANTE, DEVENDO A CONTRATADA APRESENTAR OPÇÕES DISPONÍVEIS PARA APROVAÇÃO. O VALOR DO ITEM DEVERÁ INCLUIR TODOS OS

CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS RELACIONADOS À LOCAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM, MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM E FORRAÇÃO DA ESTRUTURA. A ESTRUTURA DEVERÁ SER ENTREGUE EM PERFEITO ESTADO
DE CONSERVAÇÃO, LIMPA, COM TODOS OS ELEMENTOS DE FIXAÇÃO E SEGURANÇA EM CONFORMIDADE. A CONTRATADA DEVERÁ MANTER EQUIPE TÉCNICA DISPONÍVEL DURANTE O PERÍODO DE USO PARA

EVENTUAIS AJUSTES OU MANUTENÇÕES CORRETIVAS. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.
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BOX TRUSS PAINEL DE LED - CAR - SERVIÇO COMPLETO DE LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA TRELIÇADA EM ALUMÍNIO TIPO BOX TRUSS Q30,
INCLUINDO CUBOS DE CONEXÃO E SAPATAS DE APOIO. A ESTRUTURA SERÁ UTILIZADA PARA MONTAGEM DE PÓRTICOS, TORRES E SUPORTES DIVERSOS, COM FINALIDADE DE FIXAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE

SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, TORRES DE DELAY, PORTA-BANNERS, PAINÉIS DE LED, ELEMENTOS CENOGRÁFICOS E OUTROS COMPONENTES TÉCNICOS OU PROMOCIONAIS, CONFORME NECESSIDADE DO EVENTO. A
ESTRUTURA DEVERÁ SER INSTALADA DE FORMA SEGURA, NIVELADA E COM DISTRIBUIÇÃO DE CARGA ADEQUADA, RESPEITANDO AS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES E AS ESPECIFICAÇÕES DOS FABRICANTES DOS
EQUIPAMENTOS A SEREM ACOPLADOS. A CONTRATADA DEVERÁ GARANTIR A ESTABILIDADE DA ESTRUTURA, CONSIDERANDO AS CARGAS PREVISTAS E AS CONDIÇÕES CLIMÁTICAS DO LOCAL DE INSTALAÇÃO,

INCLUINDO A UTILIZAÇÃO DE CONTRAPESOS, ESTAIS OU OUTROS SISTEMAS DE ANCORAGEM, QUANDO NECESSÁRIO. DEVERÁ SER INCLUÍDA NO ORÇAMENTO A FORRAÇÃO ESTÉTICA DA ESTRUTURA METÁLICA COM
TECIDO TIPO OXFORD OU SIMILAR, COM ACABAMENTO LIMPO E SEGURO, COBRINDO OS ELEMENTOS APARENTES DA TRELIÇA, CONFORME SOLICITAÇÃO DA CONTRATANTE. AS CORES E O PADRÃO VISUAL DA

FORRAÇÃO SERÃO DEFINIDOS PREVIAMENTE PELA CONTRATANTE, DEVENDO A CONTRATADA APRESENTAR OPÇÕES DISPONÍVEIS PARA APROVAÇÃO. O VALOR DO ITEM DEVERÁ INCLUIR TODOS OS CUSTOS DIRETOS
E INDIRETOS RELACIONADOS À LOCAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM, MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM E FORRAÇÃO DA ESTRUTURA. A ESTRUTURA DEVERÁ SER ENTREGUE EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO,

LIMPA, COM TODOS OS ELEMENTOS DE FIXAÇÃO E SEGURANÇA EM CONFORMIDADE. A CONTRATADA DEVERÁ MANTER EQUIPE TÉCNICA DISPONÍVEL DURANTE O PERÍODO DE USO PARA EVENTUAIS AJUSTES OU
MANUTENÇÕES CORRETIVAS. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

1.30

BOX TRUSS PAINEL DE LED - PM - SERVIÇO COMPLETO DE LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA TRELIÇADA EM ALUMÍNIO TIPO BOX TRUSS Q30,
INCLUINDO CUBOS DE CONEXÃO E SAPATAS DE APOIO. A ESTRUTURA SERÁ UTILIZADA PARA MONTAGEM DE PÓRTICOS, TORRES E SUPORTES DIVERSOS, COM FINALIDADE DE FIXAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE

SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, TORRES DE DELAY, PORTA-BANNERS, PAINÉIS DE LED, ELEMENTOS CENOGRÁFICOS E OUTROS COMPONENTES TÉCNICOS OU PROMOCIONAIS, CONFORME NECESSIDADE DO EVENTO. A
ESTRUTURA DEVERÁ SER INSTALADA DE FORMA SEGURA, NIVELADA E COM DISTRIBUIÇÃO DE CARGA ADEQUADA, RESPEITANDO AS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES E AS ESPECIFICAÇÕES DOS FABRICANTES DOS
EQUIPAMENTOS A SEREM ACOPLADOS. A CONTRATADA DEVERÁ GARANTIR A ESTABILIDADE DA ESTRUTURA, CONSIDERANDO AS CARGAS PREVISTAS E AS CONDIÇÕES CLIMÁTICAS DO LOCAL DE INSTALAÇÃO,

INCLUINDO A UTILIZAÇÃO DE CONTRAPESOS, ESTAIS OU OUTROS SISTEMAS DE ANCORAGEM, QUANDO NECESSÁRIO. DEVERÁ SER INCLUÍDA NO ORÇAMENTO A FORRAÇÃO ESTÉTICA DA ESTRUTURA METÁLICA COM
TECIDO TIPO OXFORD OU SIMILAR, COM ACABAMENTO LIMPO E SEGURO, COBRINDO OS ELEMENTOS APARENTES DA TRELIÇA, CONFORME SOLICITAÇÃO DA CONTRATANTE. AS CORES E O PADRÃO VISUAL DA

FORRAÇÃO SERÃO DEFINIDOS PREVIAMENTE PELA CONTRATANTE, DEVENDO A CONTRATADA APRESENTAR OPÇÕES DISPONÍVEIS PARA APROVAÇÃO. O VALOR DO ITEM DEVERÁ INCLUIR TODOS OS CUSTOS DIRETOS
E INDIRETOS RELACIONADOS À LOCAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM, MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM E FORRAÇÃO DA ESTRUTURA. A ESTRUTURA DEVERÁ SER ENTREGUE EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO,

LIMPA, COM TODOS OS ELEMENTOS DE FIXAÇÃO E SEGURANÇA EM CONFORMIDADE. A CONTRATADA DEVERÁ MANTER EQUIPE TÉCNICA DISPONÍVEL DURANTE O PERÍODO DE USO PARA EVENTUAIS AJUSTES OU
MANUTENÇÕES CORRETIVAS. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

1.31

FECHAMENTO ESTRUTURADO - CAR - SERVIÇO DE LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E DESMONTAGEM DE FECHAMENTO ESTRUTURADO COM ESTRUTURA METÁLICA EM FERRO METALON, COM
ALTURA MÍNIMA DE 2 METROS, COMPOSTO POR PAINÉIS FECHADOS EM CHAPA METÁLICA Nº 18, COM ACABAMENTO CORRUGADO NA COR PRATA. A ESTRUTURA DEVERÁ SER DEVIDAMENTE REFORÇADA COM

APOIOS DE SUSTENTAÇÃO INCLINADOS A 45 GRAUS (MÃO FRANCESA), GARANTINDO ESTABILIDADE, RESISTÊNCIA E SEGURANÇA AO SISTEMA DE FECHAMENTO, ESPECIALMENTE EM ÁREAS EXTERNAS OU DE GRANDE
CIRCULAÇÃO. O FECHAMENTO DEVERÁ SER INSTALADO DE FORMA NIVELADA, COM FIXAÇÃO SEGURA AO SOLO OU BASE, E DEVERÁ APRESENTAR BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SEM AMASSADOS, FERRUGEM OU

FALHAS DE PINTURA, GARANTINDO UM ACABAMENTO LIMPO E UNIFORME. A CONTRATADA DEVERÁ GARANTIR A INTEGRIDADE DA ESTRUTURA DURANTE TODO O PERÍODO DE LOCAÇÃO, BEM COMO
DISPONIBILIZAR EQUIPE TÉCNICA PARA MANUTENÇÕES CORRETIVAS, CASO NECESSÁRIO. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

PALCO TIPO TABLADO - CAR/INAUGURAÇÃO - SERVIÇO DE LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE PALCO MODULAR TIPO TABLADO, COMPOSTO POR MÓDULOS DE 2,00 METROS POR 1,00



1.32

METRO, CONFECCIONADOS EM MADEIRA DE PINUS TRATADA EM AUTOCLAVE, COM ACABAMENTO ENVERNIZADO NA COR NATURAL. A ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA SOBRE VIGOTAS DE MADEIRA
INTERTRAVADAS, GARANTINDO NIVELAMENTO, ESTABILIDADE E RESISTÊNCIA, COM ALTURA TOTAL DE 0,60 METRO. A SUPERFÍCIE DO PALCO DEVERÁ SER TOTALMENTE REVESTIDA EM CARPETE NA COR AZUL OU
PRETA, APLICADO DE FORMA UNIFORME E SEGURA. QUANDO SOLICITADO, O PALCO DEVERÁ CONTAR COM GUARDA-CORPO COM ALTURA MÍNIMA DE 1,00 METRO EM TODO O PERÍMETRO EXPOSTO, ALÉM DE

ESCADA DE ACESSO COM DEGRAUS FIRMES E ANTIDERRAPANTES, POSICIONADA CONFORME O LAYOUT DO EVENTO. A ESTRUTURA DEVERÁ SER ENTREGUE MONTADA, NIVELADA E PRONTA PARA USO, EM PERFEITO
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SEM FALHAS, EMPENAMENTOS OU DESGASTES VISUAIS. DEVERÁ SER INCLUÍDO NO SERVIÇO O SISTEMA DE ATERRAMENTO DA ESTRUTURA, EXECUTADO CONFORME AS NORMAS

TÉCNICAS VIGENTES, GARANTINDO A SEGURANÇA ELÉTRICA DO AMBIENTE. A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR EQUIPE TÉCNICA PARA MONTAGEM E DESMONTAGEM, BEM COMO PARA EVENTUAIS AJUSTES
OU MANUTENÇÕES CORRETIVAS DURANTE O PERÍODO DE LOCAÇÃO. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

1.33

PISO ESTRUTURADO - CAR - SERVIÇO DE LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE PISO TIPO ESTRUTURADO, COMPOSTO POR ESTRUTURA TUBULAR METÁLICA REGULÁVEL, COM TRAVAMENTO
INFERIOR EM CHAPA DOBRADA E TRAVESSAS DE SUSTENTAÇÃO EM CHAPA METÁLICA DE ALTA RESISTÊNCIA, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA DE 350 KG/M². AS PLACAS DEVERÃO TER DIMENSÕES

APROXIMADAS DE 2,20 METROS POR 1,60 METRO, COM FORRAÇÃO SUPERIOR EM CHAPAS DE COMPENSADO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 20 MM, MOLDURADAS EM CAIXILHO METÁLICO E TRAVADAS COM
PARAFUSOS TIPO GRAMPO METÁLICO, GARANTINDO ESTABILIDADE, NIVELAMENTO E SEGURANÇA DA ESTRUTURA. O REVESTIMENTO SUPERIOR DEVERÁ SER EM CARPETE OU PISO VINÍLICO, NA COR A SER DEFINIDA

PELA CONTRATANTE, APLICADO DE FORMA UNIFORME E COM ACABAMENTO ADEQUADO. QUANDO SOLICITADO, O PISO DEVERÁ SER ENTREGUE COM GUARDA-CORPO METÁLICO AO REDOR DE TODA A ÁREA
ELEVADA, COM ALTURA MÍNIMA DE 1,00 METRO, PARA GARANTIR A SEGURANÇA DOS USUÁRIOS. A ESTRUTURA DEVERÁ INCLUIR SISTEMA DE ATERRAMENTO CONFORME AS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES,

ASSEGURANDO PROTEÇÃO ELÉTRICA ADEQUADA. TODOS OS MATERIAIS UTILIZADOS DEVERÃO ESTAR EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPOS E PRONTOS PARA USO, COM MONTAGEM REALIZADA POR
EQUIPE TÉCNICA ESPECIALIZADA E CONFORME LAYOUT E CRONOGRAMA DEFINIDOS PELA CONTRATANTE. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

1.34

GRADIL - PM - SERVIÇO COMPLETO DE FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, E DESMONTAGEM DE GRADIL METÁLICO, DESTINADO À ORGANIZAÇÃO DE
FLUXO DE PESSOAS, CONTROLE DE ACESSO, DELIMITAÇÃO DE ÁREAS, ISOLAMENTO DE ESPAÇOS OPERACIONAIS E GARANTIA DA SEGURANÇA EM EVENTOS, AÇÕES INSTITUCIONAIS E ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS. O

GRADIL DEVERÁ SER FABRICADO EM ESTRUTURA METÁLICA RESISTENTE, PREFERENCIALMENTE EM AÇO GALVANIZADO OU MATERIAL EQUIVALENTE, COM ACABAMENTO ADEQUADO PARA USO EXTERNO,
RESISTENTE À CORROSÃO, IMPACTOS E INTEMPÉRIES. OS MÓDULOS DEVERÃO POSSUIR DIMENSÕES PADRÃO DE MERCADO, COM ALTURA COMPATÍVEL COM A FINALIDADE DE CONTENÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO

PÚBLICO, E SISTEMA DE ENCAIXE OU FIXAÇÃO ENTRE PEÇAS, GARANTINDO CONTINUIDADE, ESTABILIDADE E SEGURANÇA DO CONJUNTO. A INSTALAÇÃO DOS GRADIS DEVERÁ SER REALIZADA DE FORMA ALINHADA,
NIVELADA E ESTÁVEL, EM LOCAIS DEFINIDOS PELA CONTRATANTE, PODENDO SER RECONFIGURADA CONFORME NECESSIDADE OPERACIONAL DO EVENTO. QUANDO NECESSÁRIO, DEVERÃO SER UTILIZADOS PÉS DE
APOIO, SAPATAS, CONTRAPESOS OU SISTEMAS DE FIXAÇÃO COMPLEMENTARES, VISANDO A ESTABILIDADE DA ESTRUTURA, ESPECIALMENTE EM ÁREAS DE GRANDE CIRCULAÇÃO DE PESSOAS. OS GRADIS DEVERÃO

SER ENTREGUES EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPOS, SEM AMASSADOS, PONTAS CORTANTES, FERRUGEM OU DEFORMAÇÕES QUE POSSAM COMPROMETER A SEGURANÇA DOS USUÁRIOS. A
CONTRATADA DEVERÁ GARANTIR QUE A MONTAGEM NÃO OBSTRUA ROTAS DE FUGA, ACESSOS DE EMERGÊNCIA OU ÁREAS DE CIRCULAÇÃO ESSENCIAL, ATENDENDO ÀS NORMAS DE SEGURANÇA APLICÁVEIS. O

VALOR DO ITEM DEVERÁ CONTEMPLAR TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS RELACIONADOS AO FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM, MANUTENÇÃO, EVENTUAIS SUBSTITUIÇÕES E
DESMONTAGEM DOS GRADIS, INCLUINDO MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS, INSUMOS E RESPONSABILIDADES OPERACIONAIS, NÃO SENDO ADMITIDA QUALQUER COBRANÇA ADICIONAL. A DIÁRIA MÍNIMA

CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

1.35

BALCÃO EM OCTANORM 1,2M PLOTADO - PATROCINADORES - SERVIÇO DE LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, MANUTENÇÃO CORRETIVA E DESMONTAGEM DE BALCÃO PADRONIZADO, COM
FECHAMENTO FRONTAL E LATERAL, PRATELEIRAS INTERNAS, PORTAS DE CORRER COM SISTEMA DE TRANCA E TAMPO SUPERIOR EM MATERIAL LISO, IMPERMEÁVEL, ANTIDERRAPANTE, DE FÁCIL LIMPEZA E QUE NÃO
CONSUMA ELETRICIDADE. AS DIMENSÕES APROXIMADAS DO BALCÃO DEVERÃO SER DE 1,00 METRO DE LARGURA POR 1,00 METRO DE ALTURA E 0,50 METRO DE PROFUNDIDADE, ADMITINDO-SE VARIAÇÃO DE ATÉ

25% PARA ADEQUAÇÃO AO ESPAÇO E À FUNCIONALIDADE EXIGIDA. A ESTRUTURA DEVERÁ SER ESTÁVEL, SEGURA E APRESENTAR BOM ACABAMENTO, SENDO ADEQUADA PARA USO EM AMBIENTES DE
ATENDIMENTO AO PÚBLICO, FEIRAS, EVENTOS E EXPOSIÇÕES. A CONTRATADA SERÁ RESPONSÁVEL POR TODO O PROCESSO DE MONTAGEM, DESMONTAGEM E SUPORTE TÉCNICO DURANTE O PERÍODO DE LOCAÇÃO,

INCLUINDO MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

1.36

BALCÃO EM OCTANORM 1,0M - CAR - SERVIÇO DE LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, MANUTENÇÃO CORRETIVA E DESMONTAGEM DE BALCÃO PADRONIZADO, COM FECHAMENTO FRONTAL E
LATERAL, PRATELEIRAS INTERNAS, PORTAS DE CORRER COM SISTEMA DE TRANCA E TAMPO SUPERIOR EM MATERIAL LISO, IMPERMEÁVEL, ANTIDERRAPANTE, DE FÁCIL LIMPEZA E QUE NÃO CONSUMA ELETRICIDADE.
AS DIMENSÕES APROXIMADAS DO BALCÃO DEVERÃO SER DE 1,00 METRO DE LARGURA POR 1,00 METRO DE ALTURA E 0,50 METRO DE PROFUNDIDADE, ADMITINDO-SE VARIAÇÃO DE ATÉ 25% PARA ADEQUAÇÃO AO

ESPAÇO E À FUNCIONALIDADE EXIGIDA. A ESTRUTURA DEVERÁ SER ESTÁVEL, SEGURA E APRESENTAR BOM ACABAMENTO, SENDO ADEQUADA PARA USO EM AMBIENTES DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO, FEIRAS,
EVENTOS E EXPOSIÇÕES. A CONTRATADA SERÁ RESPONSÁVEL POR TODO O PROCESSO DE MONTAGEM, DESMONTAGEM E SUPORTE TÉCNICO DURANTE O PERÍODO DE LOCAÇÃO, INCLUINDO MANUTENÇÕES

PREVENTIVAS E CORRETIVAS. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

1.37

SOFÁ TRÊS LUGARES - CAR - SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SOFÁ DE TRÊS LUGARES, COM DIÁRIA MÍNIMA DE 24 HORAS, DESTINADO À COMPOSIÇÃO DE AMBIENTES EM EVENTOS CORPORATIVOS, SOCIAIS OU
INSTITUCIONAIS. O MOBILIÁRIO DEVERÁ SER ENTREGUE EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPO, COM ESTRUTURA FIRME, ESTOFAMENTO CONFORTÁVEL E ACABAMENTO COMPATÍVEL COM O PADRÃO

ESTÉTICO E FUNCIONAL EXIGIDO PARA O EVENTO. O SOFÁ DEVERÁ APRESENTAR DESIGN NEUTRO E ELEGANTE, ADEQUADO À AMBIENTAÇÃO DE RECEPÇÕES, LOUNGES, SALAS DE ESPERA OU ÁREAS DE CONVIVÊNCIA,
CONTRIBUINDO PARA O CONFORTO DOS PARTICIPANTES E A HARMONIA VISUAL DO ESPAÇO. A CONTRATADA SERÁ RESPONSÁVEL PELO TRANSPORTE, ENTREGA E RETIRADA DO ITEM NO LOCAL INDICADO, DENTRO

DOS PRAZOS ESTABELECIDOS.

1.38

MESA ALTA BISTRO COM 4 CADEIRAS - CAR - SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CONJUNTO COMPOSTO POR MESA ALTA TIPO BISTRÔ COM ESTRUTURA METÁLICA RESISTENTE E TAMPO REDONDO EM VIDRO TEMPERADO,
COM DIÂMETRO APROXIMADO DE 0,80 METRO E ALTURA TOTAL DE 1,10 METRO. O CONJUNTO ACOMPANHA QUATRO CADEIRAS ALTAS COM ESTRUTURA METÁLICA, ASSENTOS ACOLCHOADOS REVESTIDOS EM

COURINO DE FÁCIL LIMPEZA E ALTURA DE ASSENTO DE APROXIMADAMENTE 0,75 METRO. AS CADEIRAS POSSUEM ENCOSTO ERGONÔMICO E APOIO PARA OS PÉS, PROPORCIONANDO CONFORTO E ESTABILIDADE AO
USUÁRIO. TANTO A MESA QUANTO AS CADEIRAS DEVERÃO SER FORNECIDAS EM TONS NEUTROS, COMO PRETO, CINZA OU MARROM, CONFORME DISPONIBILIDADE E PADRONIZAÇÃO VISUAL DO EVENTO. TODOS OS
ITENS DEVERÃO ESTAR EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPOS, NIVELADOS E PRONTOS PARA USO, COM ENTREGA, MONTAGEM E RETIRADA REALIZADAS CONFORME CRONOGRAMA ESTABELECIDO PELA

CONTRATANTE.

1.39

MESA APARADOR 2,2x1,20m - CAR - SERVIÇO DE LOCAÇÃO E FORNECIMENTO DE MESAS RETANGULARES COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 2,20 METROS DE COMPRIMENTO, 1,20 METRO DE LARGURA E 0,70 METRO DE
ALTURA. AS MESAS DEVERÃO SER ESTÁVEIS, NIVELADAS E ESTAR EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SEM AVARIAS, EMPENAMENTOS OU FERRAGENS EXPOSTAS. QUANDO SOLICITADO, CADA UNIDADE

DEVERÁ SER FORRADA COM MATERIAL PLÁSTICO TIPO BAGUNZITO NA COR BRANCA, APLICADO DE FORMA UNIFORME, LIMPA E BEM AJUSTADA, GARANTINDO ACABAMENTO ADEQUADO PARA USO EM EVENTOS
INSTITUCIONAIS, SOCIAIS OU CORPORATIVOS. A CONTRATADA DEVERÁ REALIZAR A ENTREGA, MONTAGEM E RETIRADA DAS MESAS CONFORME CRONOGRAMA DO EVENTO, ASSEGURANDO QUE TODAS AS

UNIDADES ESTEJAM PRONTAS PARA USO NO PRAZO ESTIPULADO.

1.40

FRIGOBAR - CAR - SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE FRIGOBAR COM CAPACIDADE APROXIMADA DE 120 LITROS, EQUIPADO COM SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO EFICIENTE, CONTROLE DE TEMPERATURA AJUSTÁVEL E
CONSUMO ENERGÉTICO REDUZIDO, IDEAL PARA USO CONTÍNUO EM AMBIENTES DE EVENTOS, CAMARINS, ÁREAS DE APOIO OU SALAS INSTITUCIONAIS. O APARELHO DEVERÁ CONTER PRATELEIRAS INTERNAS

REMOVÍVEIS E COMPARTIMENTOS ESPECÍFICOS PARA ARMAZENAMENTO DE GARRAFAS, LATAS E PEQUENOS ITENS, ALÉM DE UMA SEÇÃO SUPERIOR DESTINADA AO CONGELAMENTO DE PRODUTOS EM PEQUENA
ESCALA. AS DIMENSÕES APROXIMADAS DO EQUIPAMENTO SÃO DE 0,85 METRO DE ALTURA, 0,55 METRO DE LARGURA E 0,50 METRO DE PROFUNDIDADE. O FRIGOBAR DEVERÁ SER ENTREGUE EM PERFEITO ESTADO

DE CONSERVAÇÃO, LIMPO, HIGIENIZADO, COM FUNCIONAMENTO TESTADO E PRONTO PARA USO, COM INSTALAÇÃO E RETIRADA REALIZADAS CONFORME CRONOGRAMA DO EVENTO.

1.41

TAPETE 3x4m - CAR - SERVIÇO COMPLETO DE FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, E RETIRADA DE TAPETE COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 3,00 METROS POR 4,00
METROS, ADMITINDO VARIAÇÃO MÁXIMA DE ATÉ 5% NAS MEDIDAS, DESTINADO À UTILIZAÇÃO EM EVENTOS INSTITUCIONAIS, FEIRAS, AÇÕES SOCIAIS, ÁREAS DE RECEPÇÃO, CIRCULAÇÃO OU AMBIENTES INTERNOS

E EXTERNOS COBERTOS. O TAPETE DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM MATERIAL RESISTENTE, DE USO PROFISSIONAL, COM SUPERFÍCIE UNIFORME, ACABAMENTO ADEQUADO E BORDAS REFORÇADAS, EVITANDO
DESFIAMENTO E DESLOCAMENTOS DURANTE A UTILIZAÇÃO. DEVERÁ POSSUIR BASE ANTIDERRAPANTE OU SISTEMA DE FIXAÇÃO COMPATÍVEL COM O PISO EXISTENTE, GARANTINDO SEGURANÇA AOS USUÁRIOS E
PREVENÇÃO DE ACIDENTES. O TAPETE DEVERÁ SER ENTREGUE EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPO, SEM MANCHAS, RASGOS, DESNÍVEIS OU ODOR DESAGRADÁVEL, ADEQUADO À APRESENTAÇÃO EM

AMBIENTE PÚBLICO. AS CORES E O PADRÃO VISUAL SERÃO DEFINIDOS PREVIAMENTE PELA CONTRATANTE, DEVENDO A CONTRATADA DISPONIBILIZAR OPÇÕES OU AMOSTRAS PARA APROVAÇÃO, CONFORME A
IDENTIDADE VISUAL DO EVENTO. A INSTALAÇÃO DEVERÁ SER REALIZADA POR EQUIPE TÉCNICA, DE FORMA NIVELADA, COM AJUSTE PERFEITO AO LOCAL, SEM SOBRAS OU DOBRAS, ASSEGURANDO CONFORTO E
SEGURANÇA NA CIRCULAÇÃO DE PESSOAS. O VALOR DO ITEM DEVERÁ CONTEMPLAR TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS RELACIONADOS AO FORNECIMENTO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO,

EVENTUAIS SUBSTITUIÇÕES E RETIRADA DO TAPETE, NÃO SENDO ADMITIDA QUALQUER COBRANÇA ADICIONAL. A CONTRATADA DEVERÁ MANTER EQUIPE DISPONÍVEL DURANTE O PERÍODO DE UTILIZAÇÃO PARA
AJUSTES OU SUBSTITUIÇÕES, CASO NECESSÁRIO. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

1.42

CADEIRA ESTOFADA PRETA - CAR - SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CADEIRA METÁLICA ESTOFADA COM ESTRUTURA EM AÇO REFORÇADO, ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA, GARANTINDO ALTA DURABILIDADE,
RESISTÊNCIA À CORROSÃO E EXCELENTE APRESENTAÇÃO VISUAL. O ASSENTO E O ENCOSTO SÃO ACOLCHOADOS COM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE, PROPORCIONANDO CONFORTO AO USUÁRIO MESMO EM

LONGOS PERÍODOS DE USO, E REVESTIDOS EM COURINO OU TECIDO SINTÉTICO DE FÁCIL LIMPEZA E MANUTENÇÃO. O DESIGN ERGONÔMICO DA CADEIRA OFERECE BOM SUPORTE LOMBAR, SENDO IDEAL PARA
AMBIENTES INSTITUCIONAIS, CORPORATIVOS, CERIMONIAIS OU DE RECEPÇÃO. AS CADEIRAS DEVERÃO SER FORNECIDAS EM CORES NEUTRAS, COMO PRETO, CINZA OU BEGE, PERMITINDO FÁCIL INTEGRAÇÃO COM

DIFERENTES ESTILOS DE AMBIENTAÇÃO. TODOS OS ITENS DEVERÃO SER ENTREGUES EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPOS, NIVELADOS E PRONTOS PARA USO, COM MONTAGEM E RETIRADA CONFORME
CRONOGRAMA DO EVENTO.

1.43

TAMBOR DE LIXO 200 LITROS - RODOVIA - SERVIÇO COMPLETO DE FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, E RETIRADA DE TAMBOR DE LIXO COM CAPACIDADE NOMINAL
DE 200 (DUZENTOS) LITROS, DESTINADO À COLETA, ACONDICIONAMENTO TEMPORÁRIO E ORGANIZAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS GERADOS DURANTE A REALIZAÇÃO DE EVENTOS, AÇÕES SOCIAIS, FEIRAS E

ATIVIDADES INSTITUCIONAIS. O TAMBOR DEVERÁ SER FABRICADO EM MATERIAL RESISTENTE, PREFERENCIALMENTE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD) OU MATERIAL EQUIVALENTE, DE USO PROFISSIONAL,
IMPERMEÁVEL, LAVÁVEL, RESISTENTE A IMPACTOS, INTEMPÉRIES E À AÇÃO DE AGENTES QUÍMICOS COMUNS, ADEQUADO PARA USO EM ÁREAS INTERNAS OU EXTERNAS. O EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR TAMPA,
DE ENCAIXE OU ARTICULADA, GARANTINDO O CORRETO ACONDICIONAMENTO DOS RESÍDUOS, A REDUÇÃO DE ODORES, A PREVENÇÃO DE ACESSO DE ANIMAIS E A SEGURANÇA DOS USUÁRIOS. QUANDO APLICÁVEL,
O TAMBOR DEVERÁ SER COMPATÍVEL COM A UTILIZAÇÃO DE SACOS PLÁSTICOS REFORÇADOS DE CAPACIDADE ADEQUADA, FACILITANDO A HIGIENIZAÇÃO E A SUBSTITUIÇÃO DOS RESÍDUOS. DEVERÁ SER ENTREGUE
EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPO, HIGIENIZADO, SEM RACHADURAS, FUROS, ODOR DESAGRADÁVEL OU DEFORMAÇÕES QUE COMPROMETAM SEU USO. OS TAMBORES DEVERÃO SER INSTALADOS EM

LOCAIS PREVIAMENTE DEFINIDOS PELA CONTRATANTE, DE FORMA ESTÁVEL E SEGURA, NÃO OBSTRUINDO ÁREAS DE CIRCULAÇÃO, ROTAS DE FUGA OU ACESSOS, PODENDO SER REPOSICIONADOS CONFORME A
NECESSIDADE OPERACIONAL DO EVENTO. PODERÁ SER EXIGIDA A IDENTIFICAÇÃO VISUAL DOS TAMBORES, POR MEIO DE CORES, ADESIVOS OU SINALIZAÇÃO, PARA FINS DE COLETA SELETIVA OU ORIENTAÇÃO DO

PÚBLICO, CONFORME DIRETRIZES DA CONTRATANTE. O VALOR DO ITEM DEVERÁ CONTEMPLAR TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS RELACIONADOS AO FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO, HIGIENIZAÇÃO, EVENTUAIS SUBSTITUIÇÕES E RETIRADA DOS TAMBORES, NÃO SENDO ADMITIDA QUALQUER COBRANÇA ADICIONAL. A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR EQUIPE PARA

ATENDIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DOS RECIPIENTES, CASO NECSSÁRIO, DURANTE O PERÍODO DE UTILIZAÇÃO. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

1.44

TAMBOR DE LIXO 200 LITROS - PM - SERVIÇO COMPLETO DE FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, E RETIRADA DE TAMBOR DE LIXO COM CAPACIDADE NOMINAL DE
200 (DUZENTOS) LITROS, DESTINADO À COLETA, ACONDICIONAMENTO TEMPORÁRIO E ORGANIZAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS GERADOS DURANTE A REALIZAÇÃO DE EVENTOS, AÇÕES SOCIAIS, FEIRAS E ATIVIDADES

INSTITUCIONAIS. O TAMBOR DEVERÁ SER FABRICADO EM MATERIAL RESISTENTE, PREFERENCIALMENTE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD) OU MATERIAL EQUIVALENTE, DE USO PROFISSIONAL,
IMPERMEÁVEL, LAVÁVEL, RESISTENTE A IMPACTOS, INTEMPÉRIES E À AÇÃO DE AGENTES QUÍMICOS COMUNS, ADEQUADO PARA USO EM ÁREAS INTERNAS OU EXTERNAS. O EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR TAMPA,
DE ENCAIXE OU ARTICULADA, GARANTINDO O CORRETO ACONDICIONAMENTO DOS RESÍDUOS, A REDUÇÃO DE ODORES, A PREVENÇÃO DE ACESSO DE ANIMAIS E A SEGURANÇA DOS USUÁRIOS. QUANDO APLICÁVEL,
O TAMBOR DEVERÁ SER COMPATÍVEL COM A UTILIZAÇÃO DE SACOS PLÁSTICOS REFORÇADOS DE CAPACIDADE ADEQUADA, FACILITANDO A HIGIENIZAÇÃO E A SUBSTITUIÇÃO DOS RESÍDUOS. DEVERÁ SER ENTREGUE
EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPO, HIGIENIZADO, SEM RACHADURAS, FUROS, ODOR DESAGRADÁVEL OU DEFORMAÇÕES QUE COMPROMETAM SEU USO. OS TAMBORES DEVERÃO SER INSTALADOS EM

LOCAIS PREVIAMENTE DEFINIDOS PELA CONTRATANTE, DE FORMA ESTÁVEL E SEGURA, NÃO OBSTRUINDO ÁREAS DE CIRCULAÇÃO, ROTAS DE FUGA OU ACESSOS, PODENDO SER REPOSICIONADOS CONFORME A
NECESSIDADE OPERACIONAL DO EVENTO. PODERÁ SER EXIGIDA A IDENTIFICAÇÃO VISUAL DOS TAMBORES, POR MEIO DE CORES, ADESIVOS OU SINALIZAÇÃO, PARA FINS DE COLETA SELETIVA OU ORIENTAÇÃO DO

PÚBLICO, CONFORME DIRETRIZES DA CONTRATANTE. O VALOR DO ITEM DEVERÁ CONTEMPLAR TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS RELACIONADOS AO FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO, HIGIENIZAÇÃO, EVENTUAIS SUBSTITUIÇÕES E RETIRADA DOS TAMBORES, NÃO SENDO ADMITIDA QUALQUER COBRANÇA ADICIONAL. A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR EQUIPE PARA

ATENDIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DOS RECIPIENTES, CASO NECSSÁRIO, DURANTE O PERÍODO DE UTILIZAÇÃO. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

1.45

CADEIRA ESTOFADA PRETA - CAR/INAUGURAÇÃO - SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CADEIRA METÁLICA ESTOFADA COM ESTRUTURA EM AÇO REFORÇADO, ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA, GARANTINDO ALTA
DURABILIDADE, RESISTÊNCIA À CORROSÃO E EXCELENTE APRESENTAÇÃO VISUAL. O ASSENTO E O ENCOSTO SÃO ACOLCHOADOS COM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE, PROPORCIONANDO CONFORTO AO USUÁRIO
MESMO EM LONGOS PERÍODOS DE USO, E REVESTIDOS EM COURINO OU TECIDO SINTÉTICO DE FÁCIL LIMPEZA E MANUTENÇÃO. O DESIGN ERGONÔMICO DA CADEIRA OFERECE BOM SUPORTE LOMBAR, SENDO

IDEAL PARA AMBIENTES INSTITUCIONAIS, CORPORATIVOS, CERIMONIAIS OU DE RECEPÇÃO. AS CADEIRAS DEVERÃO SER FORNECIDAS EM CORES NEUTRAS, COMO PRETO, CINZA OU BEGE, PERMITINDO FÁCIL
INTEGRAÇÃO COM DIFERENTES ESTILOS DE AMBIENTAÇÃO. TODOS OS ITENS DEVERÃO SER ENTREGUES EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPOS, NIVELADOS E PRONTOS PARA USO, COM MONTAGEM E

RETIRADA CONFORME CRONOGRAMA DO EVENTO.

1.46

FREEZER - PM - SERVIÇO COMPLETO DE FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO ASSISTIDA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, E RETIRADA DE FREEZER HORIZONTAL COM 02
(DUAS) PORTAS, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 500 (QUINHENTOS) LITROS, DESTINADO AO ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO DE ALIMENTOS, BEBIDAS OU INSUMOS QUE EXIJAM CONGELAMENTO OU

REFRIGERAÇÃO CONTROLADA, PARA ATENDIMENTO DE EVENTOS, AÇÕES INSTITUCIONAIS E ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS. O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER DE USO PROFISSIONAL OU SEMIPROFISSIONAL, COM
CONSTRUÇÃO ROBUSTA, GABINETE EXTERNO EM MATERIAL RESISTENTE E REVESTIMENTO INTERNO EM ALUMÍNIO, AÇO PINTADO OU MATERIAL EQUIVALENTE, DE FÁCIL LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO. DEVERÁ POSSUIR

02 (DUAS) PORTAS HORIZONTAIS, COM SISTEMA DE VEDAÇÃO EFICIENTE EM TODO O PERÍMETRO, DOBRADIÇAS REFORÇADAS E ABERTURA SUAVE, GARANTINDO ESTANQUEIDADE TÉRMICA E SEGURANÇA NA
OPERAÇÃO. O FREEZER DEVERÁ POSSUIR CAPACIDADE NOMINAL MÍNIMA DE 500 LITROS, COM CONTROLE DE TEMPERATURA REGULÁVEL, TERMOSTATO FUNCIONAL E SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO EFICIENTE, CAPAZ

DE MANTER TEMPERATURA ADEQUADA À CONSERVAÇÃO DOS PRODUTOS, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES DO FABRICANTE E AS EXIGÊNCIAS SANITÁRIAS. O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER APTO A
OPERAR EM REGIME CONTÍNUO, COM BAIXO NÍVEL DE RUÍDO E CONSUMO COMPATÍVEL COM O PORTE DO APARELHO. O FREEZER DEVERÁ SER ENTREGUE EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPO,

HIGIENIZADO, EM PLENO FUNCIONAMENTO, SEM AMASSADOS, FERRUGEM, ODORES OU DEFEITOS QUE COMPROMETAM SUA UTILIZAÇÃO. A INSTALAÇÃO DEVERÁ SER REALIZADA EM LOCAL INDICADO PELA
CONTRATANTE, EM SUPERFÍCIE PLANA E NIVELADA, COM CONEXÃO ELÉTRICA ADEQUADA À TENSÃO DO EQUIPAMENTO, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT. O VALOR DO ITEM DEVERÁ



CONTEMPLAR TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS RELACIONADOS AO FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO ASSISTIDA, MANUTENÇÃO, EVENTUAIS SUBSTITUIÇÕES E RETIRADA
DO FREEZER, INCLUINDO MÃO DE OBRA, INSUMOS E RESPONSABILIDADES OPERACIONAIS, NÃO SENDO ADMITIDA QUALQUER COBRANÇA ADICIONAL. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA

SERÁ DE 24 HORAS.

1.47

BALÃO BLIMP - CAR - SERVIÇO COMPLETO DE FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, E DESMONTAGEM DE BALÃO TIPO BLIMP, DESTINADO À
COMUNICAÇÃO VISUAL, IDENTIFICAÇÃO INSTITUCIONAL, SINALIZAÇÃO OU AÇÕES PROMOCIONAIS EM EVENTOS, FEIRAS, AÇÕES SOCIAIS E ATIVIDADES INSTITUCIONAIS. O BALÃO DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM
MATERIAL SINTÉTICO DE ALTA RESISTÊNCIA, PRÓPRIO PARA USO PROFISSIONAL, IMPERMEÁVEL, COM TRATAMENTO ANTICHAMAS E PROTEÇÃO CONTRA RAIOS UV, ADEQUADO PARA UTILIZAÇÃO EM AMBIENTES
INTERNOS OU EXTERNOS, CONFORME AS CONDIÇÕES DO LOCAL DO EVENTO. O SISTEMA DE INFLAÇÃO PODERÁ SER POR AR FORÇADO, COM UTILIZAÇÃO DE SOPRADORES ELÉTRICOS DE BAIXO NÍVEL DE RUÍDO,

CONTÍNUOS E COMPATÍVEIS COM O PORTE DO EQUIPAMENTO, DEVENDO SER INCLUÍDOS TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS AO SEU FUNCIONAMENTO SEGURO. O BALÃO BLIMP DEVERÁ POSSUIR SISTEMA DE
ANCORAGEM ADEQUADO, COM CABOS, ESTAIS, PESOS OU FIXAÇÕES COMPATÍVEIS COM O LOCAL DE INSTALAÇÃO, GARANTINDO ESTABILIDADE, POSICIONAMENTO E SEGURANÇA, CONSIDERANDO AS CONDIÇÕES

CLIMÁTICAS, ESPECIALMENTE A AÇÃO DE VENTOS. A INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO DEVERÃO OBSERVAR AS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES, BEM COMO AS ORIENTAÇÕES DOS FABRICANTES DOS EQUIPAMENTOS, SENDO
VEDADA A UTILIZAÇÃO EM CONDIÇÕES CLIMÁTICAS ADVERSAS QUE POSSAM COMPROMETER A SEGURANÇA DE PESSOAS E BENS. O BALÃO DEVERÁ SER ENTREGUE EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPO,
SEM FUROS, RASGOS, DESBOTAMENTOS OU DEFORMAÇÕES, GARANTINDO PLENA VISIBILIDADE E QUALIDADE DA COMUNICAÇÃO VISUAL. QUANDO SOLICITADO DEVERA SER FORNECIDO JUNTAMENTE AO BALÃO

UMA ESTRUTURA ELEVADA PARA QUE O MESMO FIQUE EM ACIMA DO SOLO. DEVERÁ SER INCLUÍDA A PERSONALIZAÇÃO DO BALÃO, COM APLICAÇÃO DE LOGOMARCAS, IDENTIDADE VISUAL OU MENSAGENS
INSTITUCIONAIS, CONFORME ARTE FORNECIDA OU APROVADA PREVIAMENTE PELA CONTRATANTE, UTILIZANDO PROCESSO DE IMPRESSÃO ADEQUADO E RESISTENTE À EXPOSIÇÃO SOLAR. O VALOR DO ITEM DEVERÁ
CONTEMPLAR TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS RELACIONADOS AO FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM, PERSONALIZAÇÃO, EQUIPAMENTOS

DE APOIO, CONSUMO DE ENERGIA E EQUIPE TÉCNICA NECESSÁRIA, NÃO SENDO ADMITIDA QUALQUER COBRANÇA ADICIONAL. A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR EQUIPE TÉCNICA QUALIFICADA DURANTE
TODO O PERÍODO DE UTILIZAÇÃO PARA OPERAÇÃO, MONITORAMENTO E INTERVENÇÕES EMERGENCIAIS, CASO NECESSÁRIO. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

1.48

BALÃO BLIMP - PM - SERVIÇO COMPLETO DE FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, E DESMONTAGEM DE BALÃO TIPO BLIMP, DESTINADO À COMUNICAÇÃO
VISUAL, IDENTIFICAÇÃO INSTITUCIONAL, SINALIZAÇÃO OU AÇÕES PROMOCIONAIS EM EVENTOS, FEIRAS, AÇÕES SOCIAIS E ATIVIDADES INSTITUCIONAIS. O BALÃO DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM MATERIAL

SINTÉTICO DE ALTA RESISTÊNCIA, PRÓPRIO PARA USO PROFISSIONAL, IMPERMEÁVEL, COM TRATAMENTO ANTICHAMAS E PROTEÇÃO CONTRA RAIOS UV, ADEQUADO PARA UTILIZAÇÃO EM AMBIENTES INTERNOS OU
EXTERNOS, CONFORME AS CONDIÇÕES DO LOCAL DO EVENTO. O SISTEMA DE INFLAÇÃO PODERÁ SER POR AR FORÇADO, COM UTILIZAÇÃO DE SOPRADORES ELÉTRICOS DE BAIXO NÍVEL DE RUÍDO, CONTÍNUOS E

COMPATÍVEIS COM O PORTE DO EQUIPAMENTO, DEVENDO SER INCLUÍDOS TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS AO SEU FUNCIONAMENTO SEGURO. O BALÃO BLIMP DEVERÁ POSSUIR SISTEMA DE ANCORAGEM
ADEQUADO, COM CABOS, ESTAIS, PESOS OU FIXAÇÕES COMPATÍVEIS COM O LOCAL DE INSTALAÇÃO, GARANTINDO ESTABILIDADE, POSICIONAMENTO E SEGURANÇA, CONSIDERANDO AS CONDIÇÕES CLIMÁTICAS,
ESPECIALMENTE A AÇÃO DE VENTOS. A INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO DEVERÃO OBSERVAR AS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES, BEM COMO AS ORIENTAÇÕES DOS FABRICANTES DOS EQUIPAMENTOS, SENDO VEDADA A

UTILIZAÇÃO EM CONDIÇÕES CLIMÁTICAS ADVERSAS QUE POSSAM COMPROMETER A SEGURANÇA DE PESSOAS E BENS. O BALÃO DEVERÁ SER ENTREGUE EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPO, SEM
FUROS, RASGOS, DESBOTAMENTOS OU DEFORMAÇÕES, GARANTINDO PLENA VISIBILIDADE E QUALIDADE DA COMUNICAÇÃO VISUAL. QUANDO SOLICITADO DEVERA SER FORNECIDO JUNTAMENTE AO BALÃO UMA

ESTRUTURA ELEVADA PARA QUE O MESMO FIQUE EM ACIMA DO SOLO. DEVERÁ SER INCLUÍDA A PERSONALIZAÇÃO DO BALÃO, COM APLICAÇÃO DE LOGOMARCAS, IDENTIDADE VISUAL OU MENSAGENS
INSTITUCIONAIS, CONFORME ARTE FORNECIDA OU APROVADA PREVIAMENTE PELA CONTRATANTE, UTILIZANDO PROCESSO DE IMPRESSÃO ADEQUADO E RESISTENTE À EXPOSIÇÃO SOLAR. O VALOR DO ITEM DEVERÁ
CONTEMPLAR TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS RELACIONADOS AO FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM, PERSONALIZAÇÃO, EQUIPAMENTOS

DE APOIO, CONSUMO DE ENERGIA E EQUIPE TÉCNICA NECESSÁRIA, NÃO SENDO ADMITIDA QUALQUER COBRANÇA ADICIONAL. A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR EQUIPE TÉCNICA QUALIFICADA DURANTE
TODO O PERÍODO DE UTILIZAÇÃO PARA OPERAÇÃO, MONITORAMENTO E INTERVENÇÕES EMERGENCIAIS, CASO NECESSÁRIO. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

1.49

BANNER - PM - SERVIÇO COMPLETO DE FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, PRODUÇÃO, IMPRESSÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E RETIRADA DE BANNER, COM UNIDADE DE MEDIDA EM METRO QUADRADO (m²),
DESTINADO À COMUNICAÇÃO VISUAL, SINALIZAÇÃO, IDENTIFICAÇÃO INSTITUCIONAL E DIVULGAÇÃO DE AÇÕES, EVENTOS E PROGRAMAS OFICIAIS. O BANNER DEVERÁ SER PRODUZIDO EM LONA VINÍLICA DE ALTA

RESISTÊNCIA, PRÓPRIA PARA USO INTERNO E EXTERNO, COM ACABAMENTO PROFISSIONAL, IMPRESSÃO DIGITAL EM ALTA RESOLUÇÃO, CORES VIVAS E FIDELIDADE À IDENTIDADE VISUAL INSTITUCIONAL. O
MATERIAL DEVERÁ SER RESISTENTE À AÇÃO DO TEMPO, RAIOS UV, UMIDADE E INTEMPÉRIES, SEM DESBOTAMENTO, RASGOS OU DEFORMAÇÕES DURANTE O PERÍODO DE UTILIZAÇÃO. O ACABAMENTO DO BANNER

DEVERÁ INCLUIR REFORÇO NAS BORDAS, COM BAINHA SOLDADA OU COSTURADA, PODENDO SER DOTADO DE ILHÓS METÁLICOS, PERFIS, TUBETES OU OUTROS SISTEMAS DE FIXAÇÃO ADEQUADOS, CONFORME A
FORMA DE INSTALAÇÃO DEFINIDA PELA CONTRATANTE. A FIXAÇÃO DEVERÁ GARANTIR ESTABILIDADE, ALINHAMENTO E SEGURANÇA, SEM RISCO DE DESPRENDIMENTO OU DANOS A PESSOAS E ESTRUTURAS. A ARTE
GRÁFICA DO BANNER DEVERÁ SER FORNECIDA OU APROVADA PREVIAMENTE PELA CONTRATANTE, DEVENDO A CONTRATADA REALIZAR A IMPRESSÃO CONFORME O PADRÃO VISUAL ESTABELECIDO, PODENDO SER

EXIGIDA PROVA DIGITAL PARA VALIDAÇÃO. O BANNER DEVERÁ SER ENTREGUE LIMPO, SEM AMASSADOS, DOBRAS PERMANENTES OU IMPERFEIÇÕES VISUAIS. A INSTALAÇÃO DEVERÁ SER REALIZADA EM LOCAL
INDICADO PELA CONTRATANTE, EM ESTRUTURA ADEQUADA, PODENDO SER PAREDES, GRADES, TRELIÇAS, PÓRTICOS OU SUPORTES PRÓPRIOS, GARANTINDO VISIBILIDADE, ESTÉTICA E SEGURANÇA. A CONTRATADA
DEVERÁ REALIZAR A RETIRADA DO MATERIAL AO FINAL DO PERÍODO DE UTILIZAÇÃO, RESTABELECENDO O LOCAL ÀS CONDIÇÕES ORIGINAIS. O VALOR DO ITEM DEVERÁ CONTEMPLAR TODOS OS CUSTOS DIRETOS E

INDIRETOS RELACIONADOS À PRODUÇÃO, IMPRESSÃO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, EVENTUAIS SUBSTITUIÇÕES E RETIRADA DO BANNER, MEDIDOS E PAGOS POR METRO QUADRADO (m²),
NÃO SENDO ADMITIDA QUALQUER COBRANÇA ADICIONAL.

1.50

ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE - SERVIÇO COMPLETO DE FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, E DESMONTAGEM DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE
GRANDE PORTE, DESTINADO AO ATENDIMENTO DE EVENTO DE GRANDE ESCALA NO CENTRO DE APOIO AOS ROMEIROS, CONTEMPLANDO ILUMINAÇÃO FUNCIONAL, CÊNICA E DE SEGURANÇA, BEM COMO TODA A

INFRAESTRUTURA ELÉTRICA NECESSÁRIA À SUA OPERAÇÃO SEGURA E CONTÍNUA.
O SISTEMA DEVERÁ SER COMPOSTO, NO MÍNIMO, PELOS SEGUINTES EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS:

– 115 (CENTO E QUINZE) PONTOS DE ILUMINAÇÃO COM LÂMPADAS DE BULBO DE 80W, DISTRIBUÍDOS NO CENTRO DE APOIO AOS ROMEIROS;
– 130 (CENTO E TRINTA) REFLETORES DE LED DE 1000W, PARA ILUMINAÇÃO DE ÁREAS EXTERNAS DE GRANDE EXTENSÃO;

– 20 (VINTE) REFLETORES DE LED DE 200W;
– 50 (CINQUENTA) REFLETORES PAR LED DE 18W;

– 03 (TRÊS) REFLETORES TIPO RIBALTA WASH LIGHT P5 LED OUTDOOR, COM TECNOLOGIA RGBW, DOTADOS DE 44 LEDS DE 10W CADA, ADEQUADOS PARA USO EXTERNO;
– 130 (CENTO E TRINTA) PONTOS DE TOMADAS TRIPOLARES 2P+T, COM ATERRAMENTO, INSTALADOS NO CENTRO DE APOIO AOS ROMEIROS;

– 50 (CINQUENTA) UNIDADES DE PASSA-CABO DE 5 VIAS, COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 90 CM, PARA ORGANIZAÇÃO E PROTEÇÃO DA FIAÇÃO EM ÁREAS DE CIRCULAÇÃO;
– 06 (SEIS) QUADROS ELÉTRICOS, DOTADOS DE BARRAMENTOS, DISJUNTORES DE PROTEÇÃO, IDENTIFICAÇÃO DOS CIRCUITOS E DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA, DISTRIBUÍDOS POR TODO O CENTRO DE APOIO AOS

ROMEIROS;
– 30 (TRINTA) HASTES DE ATERRAMENTO COBREADAS, COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 5/8” X 2,40 METROS, ACOMPANHADAS DE CONECTORES APROPRIADOS;

– 01 (UM) GRUPO GERADOR CARENADO DE 260 kVA, COM SISTEMA DE TRANSFERÊNCIA AUTOMÁTICA (ATS), SILENCIADO, APTO A SUPRIR TODA A CARGA ELÉTRICA DO SISTEMA, INCLUINDO COMBUSTÍVEL
SUFICIENTE PARA OPERAÇÃO CONTÍNUA DURANTE O PERÍODO CONTRATADO;

– CABOS DE COBRE TIPO PP, NAS BITOLAS DE 2,5 mm², 4 mm², 6 mm², 10 mm² E 16 mm²;
– CABOS DE COBRE UNIPOLARES, NAS BITOLAS DE 25 mm², 35 mm², 50 mm² E 95 mm².

TODO O SISTEMA DEVERÁ SER PROJETADO, INSTALADO E OPERADO EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT, ESPECIALMENTE AS NBR 5410 E DEMAIS APLICÁVEIS, ATENDENDO AOS CRITÉRIOS DE
SEGURANÇA ELÉTRICA, DIMENSIONAMENTO DE CARGA, PROTEÇÃO CONTRA SOBRECORRENTE, CURTO-CIRCUITO E CHOQUES ELÉTRICOS. A INSTALAÇÃO DEVERÁ INCLUIR SISTEMA DE ATERRAMENTO EFICIENTE,

INTERLIGANDO TODAS AS MASSAS METÁLICAS, QUADROS, TOMADAS, REFLETORES E O GRUPO GERADOR.
A CONTRATADA DEVERÁ FORNECER MÃO DE OBRA TÉCNICA ESPECIALIZADA, COM ELETRICISTAS QUALIFICADOS E RESPONSÁVEL TÉCNICO LEGALMENTE HABILITADO, DEVENDO APRESENTAR A RESPECTIVA

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) JUNTO AO CREA, ABRANGENDO TODA A INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO DO SISTEMA. A DISTRIBUIÇÃO DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO, TOMADAS E QUADROS ELÉTRICOS
DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM O PROJETO DO EVENTO E AS ORIENTAÇÕES DA CONTRATANTE, GARANTINDO COBERTURA ADEQUADA, FUNCIONALIDADE, CONFORTO VISUAL E SEGURANÇA DOS

USUÁRIOS. O VALOR DO ITEM DEVERÁ CONTEMPLAR TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS RELACIONADOS AO FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO,
DESMONTAGEM, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, INSUMOS, COMBUSTÍVEL, EQUIPE TÉCNICA, RESPONSABILIDADE TÉCNICA E QUAISQUER OUTROS NECESSÁRIOS À PLENA EXECUÇÃO DO OBJETO, NÃO SENDO

ADMITIDA COBRANÇA ADICIONAL. A CONTRATADA DEVERÁ MANTER EQUIPE TÉCNICA DE PLANTÃO DURANTE TODO O PERÍODO DO EVENTO PARA MONITORAMENTO E ATENDIMENTO EMERGENCIAL. A DIÁRIA
MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

1.51

GERADOR 260 KVA - CAR - GRUPO GERADOR TRIFÁSICO 260KVA - SERVIÇO DE LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE GRUPO GERADOR TRIFÁSICO COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 260 KVA, EQUIPADO
COM CHAVE REVERSORA COMPATÍVEL COM A CAPACIDADE TOTAL EM REGIME DE STAND BY, GARANTINDO FORNECIMENTO CONTÍNUO E SEGURO DE ENERGIA ELÉTRICA. O SERVIÇO DEVERÁ INCLUIR O

FORNECIMENTO E A INSTALAÇÃO DE ATÉ 100 METROS LINEARES DE CABEAMENTO ELÉTRICO COMPATÍVEL COM A CARGA, DEVIDAMENTE IDENTIFICADO, COM SISTEMA COMPLETO DE ATERRAMENTO CONFORME
NORMAS TÉCNICAS VIGENTES. O GRUPO GERADOR DEVERÁ SER ENTREGUE COM ABASTECIMENTO COMPLETO E A CONTRATADA SERÁ RESPONSÁVEL PELO FORNECIMENTO CONTÍNUO DE COMBUSTÍVEL DURANTE

TODO O PERÍODO DE OPERAÇÃO, SEM INTERRUPÇÕES. O EQUIPAMENTO DEVERÁ ESTAR EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM DIA E PRONTO PARA OPERAÇÃO IMEDIATA. A
CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR, OBRIGATORIAMENTE, 01 (UM) TÉCNICO QUALIFICADO POR TURNO DE 24 HORAS, RESPONSÁVEL PELA OPERAÇÃO, MONITORAMENTO E EVENTUAIS MANUTENÇÕES

CORRETIVAS DO EQUIPAMENTO, GARANTINDO PLENO FUNCIONAMENTO DURANTE TODA A VIGÊNCIA DO EVENTO. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

1.52

ESPAÇO INSTAGRAMAVEL - CAR - SERVIÇO COMPLETO DE CRIAÇÃO, LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, OPERAÇÃO ASSISTIDA E DESMONTAGEM DE ESPAÇO INSTAGRAMÁVEL,
DESTINADO À INTERAÇÃO DO PÚBLICO, REGISTRO FOTOGRÁFICO E PROMOÇÃO INSTITUCIONAL, CONFORME PROJETO DE CENOGRAFIA E IDENTIDADE VISUAL DA OVG E DA PREFEITURA DE TRINDADE. O ESPAÇO

DEVERÁ POSSUIR DIMENSÕES APROXIMADAS DE 5,00 METROS POR 5,00 METROS, ADMITINDO VARIAÇÃO MÁXIMA DE ATÉ 5%, SENDO IMPLANTADO COM PISO TIPO DECK EM MADEIRA, DEVIDAMENTE NIVELADO,
FIXADO E TRATADO PARA USO EM EVENTOS, COM ACABAMENTO ADEQUADO, SUPERFÍCIE REGULAR E SEGURA PARA CIRCULAÇÃO DE PESSOAS. A ESTRUTURA CENOGRÁFICA DEVERÁ SER COMPOSTA POR

ELEMENTOS EM MADEIRA E PALLETS, COM ALTURA MÁXIMA DE ATÉ 3,00 METROS, ASSEGURANDO ESTABILIDADE, SEGURANÇA E COMPATIBILIDADE COM O PROJETO APROVADO. DEVERÃO SER PREVISTOS
ELEMENTOS CENOGRÁFICOS DIVERSOS, TAIS COMO PAINÉIS, MOLDURAS, VOLUMETRIAS, SUPORTES E APLICAÇÕES DECORATIVAS, A SEREM DEFINIDOS CONFORME O PROJETO DE CENOGRAFIA E ARQUITETURA,

ALINHADOS À IDENTIDADE VISUAL INSTITUCIONAL. TODOS OS MATERIAIS UTILIZADOS DEVERÃO SER ADEQUADOS AO USO TEMPORÁRIO, COM FIXAÇÃO SEGURA, SEM ARESTAS CORTANTES, GARANTINDO A
INTEGRIDADE DOS USUÁRIOS. O PROJETO DE ILUMINAÇÃO DECORATIVA DEVERÁ INCLUIR, NO MÍNIMO, 50 (CINQUENTA) METROS LINEARES DE FITA LED NEON RGB, MULTICOLORIDA, TIPO MANGUEIRA FLEXÍVEL,

APTA PARA USO DECORATIVO, PERMITINDO A EXECUÇÃO DE DESENHOS, FRASES E FORMAS GEOMÉTRICAS, CONFORME DEFINIÇÃO DO PROJETO ARQUITETÔNICO. AS FITAS DEVERÃO SER DEVIDAMENTE FIXADAS À
ESTRUTURA DE MADEIRA E PALLETS, COM ACABAMENTO LIMPO E ORGANIZAÇÃO DA FIAÇÃO, EVITANDO EXPOSIÇÃO DE CABOS E RISCOS AOS USUÁRIOS. A INSTALAÇÃO ELÉTRICA DO ESPAÇO INSTAGRAMÁVEL
DEVERÁ SER EXECUTADA EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT, COM USO DE FONTES, CONTROLADORES, CONECTORES E DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO ADEQUADOS À CARGA INSTALADA,

GARANTINDO FUNCIONAMENTO CONTÍNUO, SEGURO E ESTÁVEL DURANTE TODO O PERÍODO DO EVENTO. TODA A FIAÇÃO DEVERÁ SER ORGANIZADA, PROTEGIDA E, QUANDO NECESSÁRIO, PASSADA POR
CANALETAS OU PASSA-CABOS. O ESPAÇO DEVERÁ SER ENTREGUE EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPO, FUNCIONAL E EM CONFORMIDADE COM O PROJETO APROVADO PELA CONTRATANTE. A

CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR EQUIPE TÉCNICA QUALIFICADA PARA MONTAGEM, AJUSTES, MANUTENÇÃO CORRETIVA E SUPORTE OPERACIONAL, SEM ÔNUS ADICIONAL, DURANTE TODO O PERÍODO DE
UTILIZAÇÃO. O VALOR DO ITEM DEVERÁ CONTEMPLAR TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS RELACIONADOS À CRIAÇÃO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM, MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO, DESMONTAGEM,

MATERIAIS, ILUMINAÇÃO, EQUIPAMENTOS, INSUMOS, MÃO DE OBRA E QUAISQUER OUTROS NECESSÁRIOS À PLENA EXECUÇÃO DO OBJETO, NÃO SENDO ADMITIDA QUALQUER COBRANÇA ADICIONAL.

1.53

ESPAÇO INSTAGRAMAVEL (CAPELA) - CAR - SERVIÇO COMPLETO DE CRIAÇÃO, LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, OPERAÇÃO ASSISTIDA E DESMONTAGEM DE ESPAÇO
INSTAGRAMÁVEL (CAPELA), A SER IMPLANTADO NO CENTRO DE APOIO AOS ROMEIROS, EM ÁREA DISCRETA LOCALIZADA NO INÍCIO DA TENDA TÚNEL, DESTINADO A OFERECER AMBIENTE DE ACOLHIMENTO,
ORAÇÃO E EXERCÍCIO DA FÉ DURANTE A REALIZAÇÃO DA FESTA, COM RELEVÂNCIA SIMBÓLICA, CULTURAL E INSTITUCIONAL. A CAPELA DEVERÁ SER EXECUTADA SOBRE BASE EM TABLADO DE MADEIRA, COM
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 4,00 METROS POR 3,00 METROS, ADMITINDO VARIAÇÃO MÁXIMA DE ATÉ 5%, COM ALTURA MÁXIMA DE 12 CM EM RELAÇÃO AO PISO ACABADO. O TABLADO DEVERÁ POSSUIR

CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 400 KG/M², SENDO DEVIDAMENTE NIVELADO, TRAVADO E FIXADO, GARANTINDO ESTABILIDADE, SEGURANÇA E CONFORTO AOS USUÁRIOS. A SUPERFÍCIE DO TABLADO DEVERÁ
SER FORRADA COM CARPETE OU MATERIAL SIMILAR, COM ACABAMENTO LIMPO E ADEQUADO AO USO PROPOSTO. A ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO DA CAPELA DEVERÁ SER EXECUTADA EM MADEIRA, COM
REFORÇOS E FIXAÇÕES EM METALON ESTRUTURADO, ASSEGURANDO RIGIDEZ, ESTABILIDADE E SEGURANÇA ESTRUTURAL. TODAS AS FACES DA CAPELA DEVERÃO POSSUIR FORRAÇÃO EM TECIDO, CONFORME

DEFINIÇÃO DO PROJETO DE DECORAÇÃO E CENOGRAFIA, COM ACABAMENTO ESTÉTICO E FIXAÇÃO SEGURA. NAS LATERAIS DA CAPELA DEVERÃO SER EXECUTADAS 02 (DUAS) JANELAS EM FORMATO ARREDONDADO,
COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 0,99 METRO POR 0,99 METRO, CADA UMA CONTENDO JARDINEIRAS, DEVENDO SER INCLUÍDO PAISAGISMO COM PLANTAS NATURAIS, ADEQUADAS AO AMBIENTE INTERNO E À

DURAÇÃO DO EVENTO. O VÃO DA PORTA PRINCIPAL DEVERÁ POSSUIR LARGURA APROXIMADA DE 1,38 METRO E ALTURA DE 2,10 METROS, COM ACABAMENTO ARREDONDADO, CONFORME DESENHO
ARQUITETÔNICO. A FACE FRONTAL DA CAPELA DEVERÁ RECEBER ARABESCOS DECORATIVOS, EXECUTADOS CONFORME DESENHO ARQUITETÔNICO, COM CORES A SEREM DEFINIDAS DE ACORDO COM O PROJETO DE
DECORAÇÃO E CENOGRAFIA, RESPEITANDO A IDENTIDADE VISUAL INSTITUCIONAL DO EVENTO. OS ELEMENTOS DECORATIVOS DEVERÃO SER FIXADOS DE FORMA SEGURA, SEM ARESTAS OU PARTES QUE OFEREÇAM

RISCO AOS USUÁRIOS.
A CAPELA DEVERÁ POSSUIR ILUMINAÇÃO INTERNA CÊNICA E FUNCIONAL, CONTEMPLANDO:

– 01 (UM) PONTO DE ILUMINAÇÃO PENDENTE;
– 01 (UM) LUSTRE PENDENTE TIPO CANDELABRO;

– ILUMINAÇÃO EM FITAS DE LED APLICADA À REPRESENTAÇÃO DO DIVINO ESPÍRITO SANTO;
– ILUMINAÇÃO EM FITAS DE LED NA MOLDURA DA PORTA DE ACESSO, DESTACANDO O ELEMENTO ARQUITETÔNICO.

TODAS AS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DEVERÃO SER EXECUTADAS EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT, COM FIAÇÃO ORGANIZADA, PROTEGIDA E ADEQUADAMENTE FIXADA À ESTRUTURA,
GARANTINDO SEGURANÇA E FUNCIONAMENTO CONTÍNUO DURANTE TODO O PERÍODO DO EVENTO. DEVERÁ SER INCLUÍDA A LOCAÇÃO DE 02 (DUAS) PEÇAS DE GENUFLEXÓRIO, COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE
1,00 METRO CADA, EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COMPATÍVEIS COM O USO LITÚRGICO E COM O PADRÃO ESTÉTICO DA CAPELA. O ESPAÇO INSTAGRAMÁVEL (CAPELA) DEVERÁ SER ENTREGUE EM PERFEITO

ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPO, FUNCIONAL E EM TOTAL CONFORMIDADE COM O PROJETO APROVADO PELA CONTRATANTE. A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR EQUIPE TÉCNICA QUALIFICADA PARA
MONTAGEM, AJUSTES, MANUTENÇÃO CORRETIVA E SUPORTE OPERACIONAL, SEM ÔNUS ADICIONAL, DURANTE TODO O PERÍODO DE UTILIZAÇÃO. O VALOR DO ITEM DEVERÁ CONTEMPLAR TODOS OS CUSTOS
DIRETOS E INDIRETOS RELACIONADOS À CRIAÇÃO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM, MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO, DESMONTAGEM, FORRAÇÕES, ELEMENTOS CENOGRÁFICOS, PAISAGISMO, ILUMINAÇÃO,

MOBILIÁRIO, MATERIAIS, INSUMOS, MÃO DE OBRA E DEMAIS ITENS NECESSÁRIOS À PLENA EXECUÇÃO DO OBJETO, NÃO SENDO ADMITIDA QUALQUER COBRANÇA ADICIONAL.



 
LOTE 2 - MUQUEM:

ITEM DESCRIÇÃO

2.1

TENDA TIPO GALPÃO - SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE TENDA TIPO GALPÃO MODULAR, INCLUINDO MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E NORMAS DA ABNT. A ESTRUTURA DEVERÁ
SER CONSTITUÍDA POR PERFIS METÁLICOS GALVANIZADOS OU ALUMÍNIO ESTRUTURAL, NO FORMATO DUAS ÁGUAS, COM PÉ DIREITO MÉDIO DE 6,00M NAS LATERAIS E 11,00M NA CUMEEIRA, ADMITINDO VARIAÇÃO DE ATÉ 5%,
CONSIDERANDO AS CONDIÇÕES DE CLIMATIZAÇÃO E RESISTÊNCIA MECÂNICA ÀS FORÇAS DE VENTO E INTEMPÉRIES. A COBERTURA DEVERÁ SER EM LONA DE POLIÉSTER REVESTIDA EM PVC NA COR BRANCA, COM TRATAMENTO

BLACKOUT, ANTIMOFO, IMPERMEÁVEL E ANTICHAMA. O ESTAIAMENTO DA ESTRUTURA SERÁ REALIZADO COM CABOS DE AÇO 3/8ʺ OU TIRANTES SINTÉTICOS, FIXADOS COM CATRACAS E PIQUETES METÁLICOS CRAVADOS NO
SOLO EXISTENTE, OU COM O USO DE PESOS, CASO NÃO SEJA POSSÍVEL A FIXAÇÃO DIRETA, CONFORME DEFINIÇÃO DA CONTRATADA E DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL. A ESTRUTURA DEVERÁ POSSUIR FECHAMENTO LATERAL

OPCIONAL COM O MESMO MATERIAL DA COBERTURA, ATERRAMENTO ADEQUADO E INSTALAÇÃO DE EXTINTORES, CONFORME NORMAS TÉCNICAS VIGENTES. A CONTRATADA SERÁ RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO DE ART
(ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) REGISTRADA JUNTO AO CREA, ASSINADA POR PROFISSIONAL HABILITADO, BEM COMO PELO FORNECIMENTO DE MEMORIAL DESCRITIVO COMPLETO. A DIÁRIA MÍNIMA

CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

2.2

TENDA 10x10 - CAR - SERVIÇO COMPLETO DE FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, E DESMONTAGEM DE COBERTURA TIPO TENDA PIRAMIDAL COM DIMENSÕES DE 10 METROS POR
10 METROS, COM OU SEM FECHAMENTO LATERAL, PODENDO SER EM FORMATO “U” OU FECHAMENTO TOTAL, CONFORME NECESSIDADE DO EVENTO. A ESTRUTURA DEVERÁ SER COMPOSTA POR ARMAÇÃO METÁLICA EM FERRO

GALVANIZADO COM PERFIL QUADRADO, COM COBERTURA EM QUATRO ÁGUAS, DOTADA DE CALHAS METÁLICAS PARA ESCOAMENTO DE ÁGUA E REVESTIDA COM LONA DE PVC BRANCA, IMPERMEÁVEL, ANTICHAMAS E COM
PROTEÇÃO UV. A ALTURA MÍNIMA DOS PÉS DE SUSTENTAÇÃO DEVERÁ SER DE 2 METROS E A ALTURA MÁXIMA DE ATÉ 5 METROS, PERMITINDO VENTILAÇÃO ADEQUADA E COMPATIBILIDADE COM A INSTALAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS COMO CLIMATIZADORES OU AR-CONDICIONADO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO BÁSICO DO EVENTO. A ESTRUTURA DEVERÁ SER DEVIDAMENTE ESTAQUEADA COM CABOS DE AÇO TENSIONADOS E
ESTACAS METÁLICAS ARREDONDADAS COM PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 40 CM, GARANTINDO ESTABILIDADE E SEGURANÇA MESMO EM CONDIÇÕES CLIMÁTICAS ADVERSAS. AS TENDAS DEVERÃO SER ENTREGUES EM PERFEITO

ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM APARÊNCIA LIMPA, SEM FUROS, RASGOS OU MANCHAS, DE FORMA A EVITAR VAZAMENTOS EM CASO DE CHUVA E GARANTIR A ESTÉTICA DO AMBIENTE. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER
MONTADA DE FORMA SEGURA, NIVELADA, TRAVADA E ATERRADA, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS. O VALOR DO ITEM DEVERÁ INCLUIR TODOS OS CUSTOS

RELACIONADOS À LOCAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM, MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM E EVENTUAIS ADAPTAÇÕES NECESSÁRIAS PARA ATENDER AO PROJETO DO EVENTO. A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR EQUIPE
TÉCNICA QUALIFICADA DURANTE TODO O PERÍODO DE LOCAÇÃO PARA ATENDIMENTO EMERGENCIAL OU AJUSTES OPERACIONAIS, CASO NECESSÁRIO. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24

HORAS.

2.3

TENDA 10x10 - BOMBEIRO - SERVIÇO COMPLETO DE FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, E DESMONTAGEM DE COBERTURA TIPO TENDA PIRAMIDAL COM DIMENSÕES DE 10
METROS POR 10 METROS, COM OU SEM FECHAMENTO LATERAL, PODENDO SER EM FORMATO “U” OU FECHAMENTO TOTAL, CONFORME NECESSIDADE DO EVENTO. A ESTRUTURA DEVERÁ SER COMPOSTA POR ARMAÇÃO

METÁLICA EM FERRO GALVANIZADO COM PERFIL QUADRADO, COM COBERTURA EM QUATRO ÁGUAS, DOTADA DE CALHAS METÁLICAS PARA ESCOAMENTO DE ÁGUA E REVESTIDA COM LONA DE PVC BRANCA, IMPERMEÁVEL,
ANTICHAMAS E COM PROTEÇÃO UV. A ALTURA MÍNIMA DOS PÉS DE SUSTENTAÇÃO DEVERÁ SER DE 2 METROS E A ALTURA MÁXIMA DE ATÉ 5 METROS, PERMITINDO VENTILAÇÃO ADEQUADA E COMPATIBILIDADE COM A

INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS COMO CLIMATIZADORES OU AR-CONDICIONADO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO BÁSICO DO EVENTO. A ESTRUTURA DEVERÁ SER DEVIDAMENTE ESTAQUEADA COM CABOS DE AÇO
TENSIONADOS E ESTACAS METÁLICAS ARREDONDADAS COM PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 40 CM, GARANTINDO ESTABILIDADE E SEGURANÇA MESMO EM CONDIÇÕES CLIMÁTICAS ADVERSAS. AS TENDAS DEVERÃO SER

ENTREGUES EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM APARÊNCIA LIMPA, SEM FUROS, RASGOS OU MANCHAS, DE FORMA A EVITAR VAZAMENTOS EM CASO DE CHUVA E GARANTIR A ESTÉTICA DO AMBIENTE. TODA A
ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA DE FORMA SEGURA, NIVELADA, TRAVADA E ATERRADA, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS. O VALOR DO ITEM DEVERÁ INCLUIR

TODOS OS CUSTOS RELACIONADOS À LOCAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM, MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM E EVENTUAIS ADAPTAÇÕES NECESSÁRIAS PARA ATENDER AO PROJETO DO EVENTO. A CONTRATADA DEVERÁ
DISPONIBILIZAR EQUIPE TÉCNICA QUALIFICADA DURANTE TODO O PERÍODO DE LOCAÇÃO PARA ATENDIMENTO EMERGENCIAL OU AJUSTES OPERACIONAIS, CASO NECESSÁRIO. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE

COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

2.4

TENDA 10x10 - PM - SERVIÇO COMPLETO DE FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, E DESMONTAGEM DE COBERTURA TIPO TENDA PIRAMIDAL COM DIMENSÕES DE 10 METROS POR
10 METROS, COM OU SEM FECHAMENTO LATERAL, PODENDO SER EM FORMATO “U” OU FECHAMENTO TOTAL, CONFORME NECESSIDADE DO EVENTO. A ESTRUTURA DEVERÁ SER COMPOSTA POR ARMAÇÃO METÁLICA EM FERRO

GALVANIZADO COM PERFIL QUADRADO, COM COBERTURA EM QUATRO ÁGUAS, DOTADA DE CALHAS METÁLICAS PARA ESCOAMENTO DE ÁGUA E REVESTIDA COM LONA DE PVC BRANCA, IMPERMEÁVEL, ANTICHAMAS E COM
PROTEÇÃO UV. A ALTURA MÍNIMA DOS PÉS DE SUSTENTAÇÃO DEVERÁ SER DE 2 METROS E A ALTURA MÁXIMA DE ATÉ 5 METROS, PERMITINDO VENTILAÇÃO ADEQUADA E COMPATIBILIDADE COM A INSTALAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS COMO CLIMATIZADORES OU AR-CONDICIONADO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO BÁSICO DO EVENTO. A ESTRUTURA DEVERÁ SER DEVIDAMENTE ESTAQUEADA COM CABOS DE AÇO TENSIONADOS E
ESTACAS METÁLICAS ARREDONDADAS COM PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 40 CM, GARANTINDO ESTABILIDADE E SEGURANÇA MESMO EM CONDIÇÕES CLIMÁTICAS ADVERSAS. AS TENDAS DEVERÃO SER ENTREGUES EM PERFEITO

ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM APARÊNCIA LIMPA, SEM FUROS, RASGOS OU MANCHAS, DE FORMA A EVITAR VAZAMENTOS EM CASO DE CHUVA E GARANTIR A ESTÉTICA DO AMBIENTE. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER
MONTADA DE FORMA SEGURA, NIVELADA, TRAVADA E ATERRADA, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS. O VALOR DO ITEM DEVERÁ INCLUIR TODOS OS CUSTOS

RELACIONADOS À LOCAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM, MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM E EVENTUAIS ADAPTAÇÕES NECESSÁRIAS PARA ATENDER AO PROJETO DO EVENTO. A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR EQUIPE
TÉCNICA QUALIFICADA DURANTE TODO O PERÍODO DE LOCAÇÃO PARA ATENDIMENTO EMERGENCIAL OU AJUSTES OPERACIONAIS, CASO NECESSÁRIO. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24

HORAS.

2.5

TENDA 10x10 - TREVO NIQUELÂNDIA - OVG/PM - SERVIÇO COMPLETO DE FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, E DESMONTAGEM DE COBERTURA TIPO TENDA PIRAMIDAL COM
DIMENSÕES DE 10 METROS POR 10 METROS, COM OU SEM FECHAMENTO LATERAL, PODENDO SER EM FORMATO “U” OU FECHAMENTO TOTAL, CONFORME NECESSIDADE DO EVENTO. A ESTRUTURA DEVERÁ SER COMPOSTA POR

ARMAÇÃO METÁLICA EM FERRO GALVANIZADO COM PERFIL QUADRADO, COM COBERTURA EM QUATRO ÁGUAS, DOTADA DE CALHAS METÁLICAS PARA ESCOAMENTO DE ÁGUA E REVESTIDA COM LONA DE PVC BRANCA,
IMPERMEÁVEL, ANTICHAMAS E COM PROTEÇÃO UV. A ALTURA MÍNIMA DOS PÉS DE SUSTENTAÇÃO DEVERÁ SER DE 2 METROS E A ALTURA MÁXIMA DE ATÉ 5 METROS, PERMITINDO VENTILAÇÃO ADEQUADA E COMPATIBILIDADE
COM A INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS COMO CLIMATIZADORES OU AR-CONDICIONADO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO BÁSICO DO EVENTO. A ESTRUTURA DEVERÁ SER DEVIDAMENTE ESTAQUEADA COM CABOS DE

AÇO TENSIONADOS E ESTACAS METÁLICAS ARREDONDADAS COM PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 40 CM, GARANTINDO ESTABILIDADE E SEGURANÇA MESMO EM CONDIÇÕES CLIMÁTICAS ADVERSAS. AS TENDAS DEVERÃO SER
ENTREGUES EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM APARÊNCIA LIMPA, SEM FUROS, RASGOS OU MANCHAS, DE FORMA A EVITAR VAZAMENTOS EM CASO DE CHUVA E GARANTIR A ESTÉTICA DO AMBIENTE. TODA A

ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA DE FORMA SEGURA, NIVELADA, TRAVADA E ATERRADA, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS. O VALOR DO ITEM DEVERÁ INCLUIR
TODOS OS CUSTOS RELACIONADOS À LOCAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM, MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM E EVENTUAIS ADAPTAÇÕES NECESSÁRIAS PARA ATENDER AO PROJETO DO EVENTO. A CONTRATADA DEVERÁ

DISPONIBILIZAR EQUIPE TÉCNICA QUALIFICADA DURANTE TODO O PERÍODO DE LOCAÇÃO PARA ATENDIMENTO EMERGENCIAL OU AJUSTES OPERACIONAIS, CASO NECESSÁRIO. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE
COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

2.6

TENDA 05x05 - CAR - SERVIÇO COMPLETO DE FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, E DESMONTAGEM DE COBERTURA TIPO TENDA PIRAMIDAL COM DIMENSÕES DE 5 METROS POR
5 METROS, COM OU SEM FECHAMENTO LATERAL, PODENDO SER EM FORMATO “U” OU FECHAMENTO TOTAL, CONFORME NECESSIDADE DO EVENTO. A ESTRUTURA DEVERÁ SER COMPOSTA POR ARMAÇÃO METÁLICA EM FERRO

GALVANIZADO COM PERFIL QUADRADO, COM COBERTURA EM QUATRO ÁGUAS, DOTADA DE CALHAS METÁLICAS PARA ESCOAMENTO DE ÁGUA E REVESTIDA COM LONA DE PVC BRANCA, IMPERMEÁVEL, ANTICHAMAS E COM
PROTEÇÃO UV. A ALTURA MÍNIMA DOS PÉS DE SUSTENTAÇÃO DEVERÁ SER DE 2 METROS E A ALTURA MÁXIMA DE ATÉ 5 METROS, PERMITINDO VENTILAÇÃO ADEQUADA E COMPATIBILIDADE COM A INSTALAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS COMO CLIMATIZADORES OU AR-CONDICIONADO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO BÁSICO DO EVENTO. A ESTRUTURA DEVERÁ SER DEVIDAMENTE ESTAQUEADA COM CABOS DE AÇO TENSIONADOS E
ESTACAS METÁLICAS ARREDONDADAS COM PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 40 CM, GARANTINDO ESTABILIDADE E SEGURANÇA MESMO EM CONDIÇÕES CLIMÁTICAS ADVERSAS. AS TENDAS DEVERÃO SER ENTREGUES EM PERFEITO

ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM APARÊNCIA LIMPA, SEM FUROS, RASGOS OU MANCHAS, DE FORMA A EVITAR VAZAMENTOS EM CASO DE CHUVA E GARANTIR A ESTÉTICA DO AMBIENTE. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER
MONTADA DE FORMA SEGURA, NIVELADA, TRAVADA E ATERRADA, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS. O VALOR DO ITEM DEVERÁ INCLUIR TODOS OS CUSTOS

RELACIONADOS À LOCAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM, MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM E EVENTUAIS ADAPTAÇÕES NECESSÁRIAS PARA ATENDER AO PROJETO DO EVENTO. A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR EQUIPE
TÉCNICA QUALIFICADA DURANTE TODO O PERÍODO DE LOCAÇÃO PARA ATENDIMENTO EMERGENCIAL OU AJUSTES OPERACIONAIS, CASO NECESSÁRIO. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24

HORAS.

2.7

TENDA 05x05 - PM - SERVIÇO COMPLETO DE FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, E DESMONTAGEM DE COBERTURA TIPO TENDA PIRAMIDAL COM DIMENSÕES DE 5 METROS POR 5
METROS, COM OU SEM FECHAMENTO LATERAL, PODENDO SER EM FORMATO “U” OU FECHAMENTO TOTAL, CONFORME NECESSIDADE DO EVENTO. A ESTRUTURA DEVERÁ SER COMPOSTA POR ARMAÇÃO METÁLICA EM FERRO
GALVANIZADO COM PERFIL QUADRADO, COM COBERTURA EM QUATRO ÁGUAS, DOTADA DE CALHAS METÁLICAS PARA ESCOAMENTO DE ÁGUA E REVESTIDA COM LONA DE PVC BRANCA, IMPERMEÁVEL, ANTICHAMAS E COM

PROTEÇÃO UV. A ALTURA MÍNIMA DOS PÉS DE SUSTENTAÇÃO DEVERÁ SER DE 2 METROS E A ALTURA MÁXIMA DE ATÉ 5 METROS, PERMITINDO VENTILAÇÃO ADEQUADA E COMPATIBILIDADE COM A INSTALAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS COMO CLIMATIZADORES OU AR-CONDICIONADO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO BÁSICO DO EVENTO. A ESTRUTURA DEVERÁ SER DEVIDAMENTE ESTAQUEADA COM CABOS DE AÇO TENSIONADOS E
ESTACAS METÁLICAS ARREDONDADAS COM PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 40 CM, GARANTINDO ESTABILIDADE E SEGURANÇA MESMO EM CONDIÇÕES CLIMÁTICAS ADVERSAS. AS TENDAS DEVERÃO SER ENTREGUES EM PERFEITO

ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM APARÊNCIA LIMPA, SEM FUROS, RASGOS OU MANCHAS, DE FORMA A EVITAR VAZAMENTOS EM CASO DE CHUVA E GARANTIR A ESTÉTICA DO AMBIENTE. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER
MONTADA DE FORMA SEGURA, NIVELADA, TRAVADA E ATERRADA, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS. O VALOR DO ITEM DEVERÁ INCLUIR TODOS OS CUSTOS

RELACIONADOS À LOCAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM, MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM E EVENTUAIS ADAPTAÇÕES NECESSÁRIAS PARA ATENDER AO PROJETO DO EVENTO. A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR EQUIPE
TÉCNICA QUALIFICADA DURANTE TODO O PERÍODO DE LOCAÇÃO PARA ATENDIMENTO EMERGENCIAL OU AJUSTES OPERACIONAIS, CASO NECESSÁRIO. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24

HORAS.

2.8

CONTAINER ALOJAMENTO - OVG - SERVIÇO COMPLETO DE FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, E RETIRADA DE CONTAINER ALOJAMENTO, CONSTITUÍDO POR
MÓDULO METÁLICO TIPO CONTÊINER, DESTINADO AO USO COMO DORMITÓRIO TEMPORÁRIO PARA APOIO OPERACIONAL EM EVENTOS, AÇÕES INSTITUCIONAIS, FRENTES DE SERVIÇO OU ESTRUTURAS PROVISÓRIAS,

GARANTINDO CONFORTO, SEGURANÇA E CONDIÇÕES ADEQUADAS DE HABITABILIDADE. O CONTAINER DEVERÁ POSSUIR DIMENSÕES MÍNIMAS DE 6,00 METROS DE COMPRIMENTO, 2,40 METROS DE LARGURA E 2,70 METROS DE
ALTURA, ADMITINDO VARIAÇÃO MÁXIMA DE ATÉ 5%, COM FECHAMENTO LATERAL E SUPERIOR EXECUTADO EM PAINÉIS ISOTÉRMICOS, PROPORCIONANDO ISOLAMENTO TÉRMICO E CONFORTO INTERNO. A COBERTURA DEVERÁ

SER COMPOSTA POR TELHAS GALVANIZADAS, DOTADAS DE CALHAS METÁLICAS PARA ESCOAMENTO ADEQUADO DE ÁGUAS PLUVIAIS, EVITANDO INFILTRAÇÕES E ACÚMULO DE UMIDADE. O MÓDULO DEVERÁ SER ENTREGUE
COM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS COMPLETAS, EM PADRÃO PROFISSIONAL, ATENDENDO ÀS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT, COM ILUMINAÇÃO INTERNA, TOMADAS E QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO ADEQUADAMENTE DIMENSIONADOS.
DEVERÁ INCLUIR SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO POR AR-CONDICIONADO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 9.000 BTUs, EM PLENO FUNCIONAMENTO, GARANTINDO CONFORTO TÉRMICO AOS USUÁRIOS DURANTE TODO O PERÍODO

DE UTILIZAÇÃO. O PISO DO CONTAINER DEVERÁ SER REVESTIDO COM MANTA VINÍLICA OU PINTURA EM EPÓXI, COM ACABAMENTO UNIFORME, ANTIDERRAPANTE, RESISTENTE AO DESGASTE E DE FÁCIL LIMPEZA, ADEQUADO AO
USO CONTÍNUO COMO DORMITÓRIO. O ESPAÇO INTERNO DEVERÁ SER DIMENSIONADO PARA ACOMODAR, NO MÍNIMO, 03 (TRÊS) CAMAS DE SOLTEIRO TIPO BELICHE, OU EQUIVALENTE, GARANTINDO CIRCULAÇÃO INTERNA

SEGURA E CONDIÇÕES MÍNIMAS DE CONFORTO E ORGANIZAÇÃO. O CONTAINER ALOJAMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPO, HIGIENIZADO, SEM AVARIAS, INFILTRAÇÕES, ODORES OU
DEFEITOS QUE COMPROMETAM SUA UTILIZAÇÃO. A INSTALAÇÃO DEVERÁ SER REALIZADA EM LOCAL INDICADO PELA CONTRATANTE, DE FORMA NIVELADA, ESTÁVEL E SEGURA, COM APOIOS ADEQUADOS AO TERRENO,

RESPEITANDO AS NORMAS TÉCNICAS E DE SEGURANÇA APLICÁVEIS. O VALOR DO ITEM DEVERÁ CONTEMPLAR TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS RELACIONADOS AO FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO, EVENTUAIS SUBSTITUIÇÕES, DESMONTAGEM E RETIRADA DO CONTAINER, INCLUINDO MÃO DE OBRA TÉCNICA, EQUIPAMENTOS, INSUMOS E RESPONSABILIDADES OPERACIONAIS, NÃO SENDO ADMITIDA

QUALQUER COBRANÇA ADICIONAL. A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR SUPORTE TÉCNICO DURANTE TODO O PERÍODO DE UTILIZAÇÃO PARA ATENDIMENTO DE EVENTUAIS OCORRÊNCIAS. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA
PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

2.9

CONTAINER ALOJAMENTO - BOMBEIROS - SERVIÇO COMPLETO DE FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, E RETIRADA DE CONTAINER ALOJAMENTO, CONSTITUÍDO POR
MÓDULO METÁLICO TIPO CONTÊINER, DESTINADO AO USO COMO DORMITÓRIO TEMPORÁRIO PARA APOIO OPERACIONAL EM EVENTOS, AÇÕES INSTITUCIONAIS, FRENTES DE SERVIÇO OU ESTRUTURAS PROVISÓRIAS,

GARANTINDO CONFORTO, SEGURANÇA E CONDIÇÕES ADEQUADAS DE HABITABILIDADE. O CONTAINER DEVERÁ POSSUIR DIMENSÕES MÍNIMAS DE 6,00 METROS DE COMPRIMENTO, 2,40 METROS DE LARGURA E 2,70 METROS DE
ALTURA, ADMITINDO VARIAÇÃO MÁXIMA DE ATÉ 5%, COM FECHAMENTO LATERAL E SUPERIOR EXECUTADO EM PAINÉIS ISOTÉRMICOS, PROPORCIONANDO ISOLAMENTO TÉRMICO E CONFORTO INTERNO. A COBERTURA DEVERÁ

SER COMPOSTA POR TELHAS GALVANIZADAS, DOTADAS DE CALHAS METÁLICAS PARA ESCOAMENTO ADEQUADO DE ÁGUAS PLUVIAIS, EVITANDO INFILTRAÇÕES E ACÚMULO DE UMIDADE. O MÓDULO DEVERÁ SER ENTREGUE
COM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS COMPLETAS, EM PADRÃO PROFISSIONAL, ATENDENDO ÀS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT, COM ILUMINAÇÃO INTERNA, TOMADAS E QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO ADEQUADAMENTE DIMENSIONADOS.
DEVERÁ INCLUIR SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO POR AR-CONDICIONADO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 9.000 BTUs, EM PLENO FUNCIONAMENTO, GARANTINDO CONFORTO TÉRMICO AOS USUÁRIOS DURANTE TODO O PERÍODO

DE UTILIZAÇÃO. O PISO DO CONTAINER DEVERÁ SER REVESTIDO COM MANTA VINÍLICA OU PINTURA EM EPÓXI, COM ACABAMENTO UNIFORME, ANTIDERRAPANTE, RESISTENTE AO DESGASTE E DE FÁCIL LIMPEZA, ADEQUADO AO
USO CONTÍNUO COMO DORMITÓRIO. O ESPAÇO INTERNO DEVERÁ SER DIMENSIONADO PARA ACOMODAR, NO MÍNIMO, 03 (TRÊS) CAMAS DE SOLTEIRO TIPO BELICHE, OU EQUIVALENTE, GARANTINDO CIRCULAÇÃO INTERNA

SEGURA E CONDIÇÕES MÍNIMAS DE CONFORTO E ORGANIZAÇÃO. O CONTAINER ALOJAMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPO, HIGIENIZADO, SEM AVARIAS, INFILTRAÇÕES, ODORES OU
DEFEITOS QUE COMPROMETAM SUA UTILIZAÇÃO. A INSTALAÇÃO DEVERÁ SER REALIZADA EM LOCAL INDICADO PELA CONTRATANTE, DE FORMA NIVELADA, ESTÁVEL E SEGURA, COM APOIOS ADEQUADOS AO TERRENO,

RESPEITANDO AS NORMAS TÉCNICAS E DE SEGURANÇA APLICÁVEIS. O VALOR DO ITEM DEVERÁ CONTEMPLAR TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS RELACIONADOS AO FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO, EVENTUAIS SUBSTITUIÇÕES, DESMONTAGEM E RETIRADA DO CONTAINER, INCLUINDO MÃO DE OBRA TÉCNICA, EQUIPAMENTOS, INSUMOS E RESPONSABILIDADES OPERACIONAIS, NÃO SENDO ADMITIDA

QUALQUER COBRANÇA ADICIONAL. A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR SUPORTE TÉCNICO DURANTE TODO O PERÍODO DE UTILIZAÇÃO PARA ATENDIMENTO DE EVENTUAIS OCORRÊNCIAS. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA
PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

BANHEIRO CONTAINER SANITARIO/CHUVEIRO - 2,0x1,00x2,70 - OVG -  - SERVIÇO COMPLETO DE FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LIMPEZA OPERACIONAL E
RETIRADA DE BANHEIRO CONTAINER SANITÁRIO/CHUVEIRO, CONSTITUÍDO POR MÓDULO METÁLICO TIPO CONTÊINER SANITÁRIO COM CHUVEIRO, DESTINADO AO ATENDIMENTO DE EVENTOS, AÇÕES INSTITUCIONAIS E

ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS, GARANTINDO CONDIÇÕES ADEQUADAS DE HIGIENE, CONFORTO E SEGURANÇA AOS USUÁRIOS. O MÓDULO DEVERÁ POSSUIR DIMENSÕES MÍNIMAS DE 2,00 METROS DE COMPRIMENTO, 1,00 METRO
DE LARGURA E 2,70 METROS DE ALTURA, ADMITINDO VARIAÇÃO MÁXIMA DE ATÉ 5%, SENDO EXECUTADO EM ESTRUTURA METÁLICA COM TRATAMENTO TÉRMICO E ISOLAMENTO ADEQUADO, PROPORCIONANDO CONFORTO

INTERNO E RESISTÊNCIA ÀS INTEMPÉRIES. O CONTAINER DEVERÁ SER DIVIDIDO EM 02 (DOIS) BOXES INTERNOS, COM ENTRADAS INDEPENDENTES, GARANTINDO FUNCIONALIDADE E PRIVACIDADE. O PRIMEIRO BOX DEVERÁ
CONTER 01 (UM) VASO SANITÁRIO E 01 (UM) LAVATÓRIO, INSTALADOS EM MATERIAL RESISTENTE, COM SISTEMA DE DESCARGA EFICIENTE, TORNEIRA EM PLENO FUNCIONAMENTO E ACABAMENTO ADEQUADO AO USO

SANITÁRIO. O SEGUNDO BOX DEVERÁ CONTER 01 (UMA) DUCHA, COM CHUVEIRO EM MATERIAL RESISTENTE, DOTADO DE SISTEMA DE AQUECIMENTO COMPATÍVEL COM A REDE ELÉTRICA DISPONÍVEL OU SISTEMA ALTERNATIVO



2.10 AUTORIZADO, GARANTINDO CONFORTO AO USUÁRIO, QUANDO APLICÁVEL. O MÓDULO DEVERÁ POSSUIR INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS COMPLETAS, COM LIGAÇÃO À REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO
SANITÁRIO DISPONÍVEL NO LOCAL OU A SISTEMAS ALTERNATIVOS AUTORIZADOS, BEM COMO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PADRÃO, COM ILUMINAÇÃO INTERNA ADEQUADA, DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO E ATERRAMENTO, EM
CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT. OS REVESTIMENTOS INTERNOS DEVERÃO SER IMPERMEÁVEIS, ANTIDERRAPANTES E DE FÁCIL LIMPEZA, ADEQUADOS AO USO SANITÁRIO E DE BANHO. O BANHEIRO

CONTAINER SANITÁRIO/CHUVEIRO DEVERÁ SER ENTREGUE EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPO, HIGIENIZADO, EM PLENO FUNCIONAMENTO, SEM VAZAMENTOS, INFILTRAÇÕES, ODORES OU AVARIAS QUE
COMPROMETAM SUA UTILIZAÇÃO. A INSTALAÇÃO DEVERÁ SER REALIZADA EM LOCAL INDICADO PELA CONTRATANTE, DE FORMA NIVELADA, ESTÁVEL E SEGURA, COM ACESSOS DESOBSTRUÍDOS. O VALOR DO ITEM DEVERÁ

CONTEMPLAR TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS RELACIONADOS AO FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO, LIMPEZA OPERACIONAL, EVENTUAIS SUBSTITUIÇÕES,
DESMONTAGEM E RETIRADA DO MÓDULO, INCLUINDO MÃO DE OBRA, INSUMOS, EQUIPAMENTOS E RESPONSABILIDADES OPERACIONAIS, NÃO SENDO ADMITIDA QUALQUER COBRANÇA ADICIONAL. A DIÁRIA MÍNIMA

CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

2.11

BANHEIRO CONTAINER PCD - 2,0x1,00x2,70 - OVG - SERVIÇO COMPLETO DE FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, E RETIRADA DE BANHEIRO CONTAINER ADAPTADO
PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD), CONSTITUÍDO POR MÓDULO METÁLICO TIPO CONTAINER SANITÁRIO, DESTINADO AO ATENDIMENTO DE EVENTOS, AÇÕES INSTITUCIONAIS E ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS, GARANTINDO
ACESSIBILIDADE, SEGURANÇA, CONFORTO E CONDIÇÕES ADEQUADAS DE USO. O MÓDULO DEVERÁ POSSUIR DIMENSÕES MÍNIMAS DE 2,00 METROS DE COMPRIMENTO, 1,00 METRO DE LARGURA E 2,70 METROS DE ALTURA,

ADMITINDO VARIAÇÃO MÁXIMA DE ATÉ 5%, SENDO EXECUTADO EM ESTRUTURA METÁLICA COM TRATAMENTO TÉRMICO E ISOLAMENTO ADEQUADO, PROPORCIONANDO CONFORTO INTERNO E RESISTÊNCIA ÀS INTEMPÉRIES. O
BANHEIRO DEVERÁ SER COMPOSTO POR 01 (UM) BOX SANITÁRIO ADAPTADO PARA PCD, COM ENTRADA INDEPENDENTE, ATENDENDO AOS CRITÉRIOS DE ACESSIBILIDADE PREVISTOS NAS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES. O BOX

ADAPTADO DEVERÁ CONTER 01 (UM) VASO SANITÁRIO E 01 (UM) LAVATÓRIO, INSTALADOS EM ALTURAS E POSIÇÕES ADEQUADAS AO USO POR PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU MOBILIDADE REDUZIDA. DEVERÁ SER DOTADO DE
BARRAS DE APOIO, ESPAÇO DE CIRCULAÇÃO INTERNA COMPATÍVEL COM O GIRO DE CADEIRA DE RODAS, PORTA COM ABERTURA ADEQUADA E SISTEMA DE FECHAMENTO SEGURO, CONFORME AS DIRETRIZES DA ABNT NBR 9050
OU NORMA QUE VENHA A SUBSTITUÍ-LA. O MÓDULO DEVERÁ POSSUIR INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS COMPLETAS, COM LIGAÇÃO À REDE DE ÁGUA E ESGOTO DISPONÍVEL NO LOCAL OU, QUANDO NECESSÁRIO, A SISTEMAS
ALTERNATIVOS AUTORIZADOS, BEM COMO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PADRÃO, COM ILUMINAÇÃO INTERNA ADEQUADA E PONTOS DE TOMADA, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT. OS REVESTIMENTOS INTERNOS

DEVERÃO SER DE MATERIAL RESISTENTE, IMPERMEÁVEL, ANTIDERRAPANTE E DE FÁCIL LIMPEZA, ADEQUADOS AO USO SANITÁRIO. O BANHEIRO CONTAINER PCD DEVERÁ SER ENTREGUE EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO,
LIMPO, HIGIENIZADO, EM PLENO FUNCIONAMENTO, SEM VAZAMENTOS, MAU ODOR OU DEFEITOS QUE COMPROMETAM A SEGURANÇA E A USABILIDADE. A INSTALAÇÃO DEVERÁ SER REALIZADA EM LOCAL INDICADO PELA

CONTRATANTE, DE FORMA NIVELADA, ESTÁVEL E SEGURA, COM ACESSO DESOBSTRUÍDO, FACILITANDO A CIRCULAÇÃO DOS USUÁRIOS. O VALOR DO ITEM DEVERÁ CONTEMPLAR TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS
RELACIONADOS AO FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, HIGIENIZAÇÃO, EVENTUAIS SUBSTITUIÇÕES, DESMONTAGEM E RETIRADA DO MÓDULO, INCLUINDO MÃO DE OBRA TÉCNICA, INSUMOS,
EQUIPAMENTOS E RESPONSABILIDADES OPERACIONAIS, NÃO SENDO ADMITIDA QUALQUER COBRANÇA ADICIONAL. A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR SUPORTE TÉCNICO DURANTE TODO O PERÍODO DE UTILIZAÇÃO PARA

ATENDIMENTO DE EVENTUAIS OCORRÊNCIAS. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

2.12

BANHEIRO LUXO - 6,00x2,40x2,70 - ROMEIROS MASCULINO E FEMININO - SERVIÇO COMPLETO DE FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LIMPEZA OPERACIONAL E
RETIRADA DE BANHEIRO LUXO, CONSTITUÍDO POR MÓDULO METÁLICO TIPO CONTÊINER SANITÁRIO, DESTINADO AO ATENDIMENTO DE EVENTOS, AÇÕES INSTITUCIONAIS E ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS DE MÉDIO E GRANDE

PORTE, GARANTINDO CONFORTO, HIGIENE, FUNCIONALIDADE E PADRÃO SUPERIOR DE ACABAMENTO. O MÓDULO DEVERÁ POSSUIR DIMENSÕES MÍNIMAS DE 6,00 METROS DE COMPRIMENTO, 2,40 METROS DE LARGURA E 2,70
METROS DE ALTURA, ADMITINDO VARIAÇÃO MÁXIMA DE ATÉ 5%, SENDO EXECUTADO EM ESTRUTURA METÁLICA COM FECHAMENTO LATERAL E SUPERIOR EM PAINÉIS ISOTÉRMICOS, PROPORCIONANDO ISOLAMENTO TÉRMICO,

CONFORTO INTERNO E RESISTÊNCIA ÀS INTEMPÉRIES. A COBERTURA DEVERÁ SER COMPOSTA POR TELHAS GALVANIZADAS, DOTADAS DE CALHAS METÁLICAS PARA ESCOAMENTO ADEQUADO DAS ÁGUAS PLUVIAIS, EVITANDO
INFILTRAÇÕES. O BANHEIRO DEVERÁ SER DO MODELO LUXO, COM ACABAMENTO DIFERENCIADO E PADRÃO ESTÉTICO E FUNCIONAL COMPATÍVEL COM EVENTOS INSTITUCIONAIS. DEVERÁ POSSUIR INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
COMPLETAS, EM PADRÃO PROFISSIONAL, ATENDENDO ÀS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT, INCLUINDO ILUMINAÇÃO INTERNA, TOMADAS E QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO ADEQUADAMENTE DIMENSIONADOS. DEVERÁ INCLUIR

SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO POR AR-CONDICIONADO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 9.000 BTUs, GARANTINDO CONFORTO TÉRMICO AOS USUÁRIOS. O PISO DO MÓDULO DEVERÁ SER REVESTIDO COM MANTA VINÍLICA OU
PINTURA EM EPÓXI, COM ACABAMENTO UNIFORME, ANTIDERRAPANTE, RESISTENTE AO DESGASTE E DE FÁCIL LIMPEZA, ADEQUADO AO USO SANITÁRIO. O ESPAÇO INTERNO DEVERÁ SER CONFIGURADO PARA COMPORTAR, NO

MÍNIMO, 06 (SEIS) VASOS SANITÁRIOS, DISTRIBUÍDOS EM BOXES INDIVIDUAIS, COM ENTRADAS INDEPENDENTES, GARANTINDO PRIVACIDADE, FLUXO ADEQUADO DE USUÁRIOS E SEGURANÇA NA CIRCULAÇÃO. DEVERÃO SER
DISPONIBILIZADOS 04 (QUATRO) LAVATÓRIOS, EM MATERIAL RESISTENTE E DE ALTA QUALIDADE, COM TORNEIRAS EM PLENO FUNCIONAMENTO, PODENDO SER AUTOMÁTICAS OU MANUAIS, CONFORME PADRÃO DO

EQUIPAMENTO. OS BOXES DEVERÃO POSSUIR DIVISÓRIAS INTERNAS, PORTAS COM FECHAMENTO SEGURO, SISTEMA DE DESCARGA EFICIENTE E VENTILAÇÃO ADEQUADA, NATURAL OU MECÂNICA. O BANHEIRO LUXO DEVERÁ
POSSUIR INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS COMPLETAS, COM LIGAÇÃO À REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO DISPONÍVEL NO LOCAL OU A SISTEMAS ALTERNATIVOS AUTORIZADOS, EM

CONFORMIDADE COM AS NORMAS SANITÁRIAS E TÉCNICAS VIGENTES. DEVERÁ SER ENTREGUE EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPO, HIGIENIZADO, EM PLENO FUNCIONAMENTO, SEM VAZAMENTOS, ODORES OU
AVARIAS. A INSTALAÇÃO DEVERÁ SER REALIZADA EM LOCAL INDICADO PELA CONTRATANTE, DE FORMA NIVELADA, ESTÁVEL E SEGURA, COM ACESSOS DESOBSTRUÍDOS, SINALIZAÇÃO ADEQUADA E FACILIDADE DE USO PELO
PÚBLICO. O VALOR DO ITEM DEVERÁ CONTEMPLAR TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS RELACIONADOS AO FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO, LIMPEZA OPERACIONAL,

EVENTUAIS SUBSTITUIÇÕES, DESMONTAGEM E RETIRADA DO MÓDULO, INCLUINDO MÃO DE OBRA, INSUMOS, EQUIPAMENTOS E RESPONSABILIDADES OPERACIONAIS, NÃO SENDO ADMITIDA QUALQUER COBRANÇA ADICIONAL.
A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

2.13

BANHEIRO LUXO CHUVEIRO - 6,00x2,40x2,70 - ROMEIROS MASCULINO E FEMININO - SERVIÇO COMPLETO DE FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LIMPEZA
OPERACIONAL E RETIRADA DE MÓDULO METÁLICO TIPO CONTÊINER – BANHEIRO LUXO COM CHUVEIROS, DESTINADO AO ATENDIMENTO DE EVENTOS, AÇÕES INSTITUCIONAIS E ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS DE MÉDIO E GRANDE
PORTE, GARANTINDO CONFORTO, HIGIENE, FUNCIONALIDADE E PADRÃO SUPERIOR DE ACABAMENTO. O MÓDULO DEVERÁ POSSUIR DIMENSÕES MÍNIMAS DE 6,00 METROS DE COMPRIMENTO, 2,40 METROS DE LARGURA E 2,70
METROS DE ALTURA, ADMITINDO VARIAÇÃO MÁXIMA DE ATÉ 5%, SENDO EXECUTADO EM ESTRUTURA METÁLICA COM FECHAMENTO LATERAL E SUPERIOR EM PAINÉIS ISOTÉRMICOS, PROPORCIONANDO ISOLAMENTO TÉRMICO,
CONFORTO INTERNO E RESISTÊNCIA ÀS INTEMPÉRIES. A COBERTURA DEVERÁ SER COMPOSTA POR TELHAS GALVANIZADAS, DOTADAS DE CALHAS METÁLICAS PARA ESCOAMENTO ADEQUADO DAS ÁGUAS PLUVIAIS. O BANHEIRO

DEVERÁ SER DO MODELO LUXO, COM ACABAMENTO DIFERENCIADO, POSSUINDO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS COMPLETAS, EM PADRÃO PROFISSIONAL, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT, INCLUINDO
ILUMINAÇÃO INTERNA, TOMADAS E QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO ADEQUADAMENTE DIMENSIONADOS. DEVERÁ INCLUIR SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO POR AR-CONDICIONADO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 9.000 BTUs,

GARANTINDO CONFORTO TÉRMICO AOS USUÁRIOS. O PISO DO MÓDULO DEVERÁ SER REVESTIDO COM MANTA VINÍLICA OU PINTURA EM EPÓXI, COM ACABAMENTO UNIFORME, ANTIDERRAPANTE, RESISTENTE AO DESGASTE E
DE FÁCIL LIMPEZA, ADEQUADO AO USO SANITÁRIO E DE BANHO. O ESPAÇO INTERNO DEVERÁ SER CONFIGURADO PARA COMPORTAR, NO MÍNIMO, 06 (SEIS) CHUVEIROS, INSTALADOS EM BOXES INDIVIDUAIS, COM SISTEMA DE

DUCHA EM MATERIAL RESISTENTE, VEDAÇÃO ADEQUADA, RALOS SIFONADOS, DIVISÓRIAS INTERNAS E REVESTIMENTOS IMPERMEÁVEIS. OS CHUVEIROS DEVERÃO POSSUIR SISTEMA DE AQUECIMENTO COMPATÍVEL COM A REDE
ELÉTRICA DISPONÍVEL OU SISTEMA ALTERNATIVO AUTORIZADO, CONFORME DEFINIÇÃO DA CONTRATANTE. DEVERÃO SER DISPONIBILIZADOS LAVATÓRIOS EM QUANTIDADE COMPATÍVEL COM A CAPACIDADE DE USO, EM

MATERIAL RESISTENTE E DE ALTA QUALIDADE, COM TORNEIRAS EM PLENO FUNCIONAMENTO, PODENDO SER AUTOMÁTICAS OU MANUAIS. O MÓDULO DEVERÁ POSSUIR INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS COMPLETAS, COM
LIGAÇÃO À REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO DISPONÍVEL NO LOCAL OU A SISTEMAS ALTERNATIVOS AUTORIZADOS, ATENDENDO ÀS NORMAS SANITÁRIAS E TÉCNICAS VIGENTES. O BANHEIRO

LUXO COM CHUVEIROS DEVERÁ SER ENTREGUE EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPO, HIGIENIZADO E EM PLENO FUNCIONAMENTO, SEM VAZAMENTOS, INFILTRAÇÕES, ODORES OU AVARIAS. A INSTALAÇÃO DEVERÁ
SER REALIZADA EM LOCAL INDICADO PELA CONTRATANTE, DE FORMA NIVELADA, ESTÁVEL E SEGURA, COM ACESSOS DESOBSTRUÍDOS E SINALIZAÇÃO ADEQUADA. O VALOR DO ITEM DEVERÁ CONTEMPLAR TODOS OS CUSTOS
DIRETOS E INDIRETOS RELACIONADOS AO FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO, LIMPEZA OPERACIONAL, EVENTUAIS SUBSTITUIÇÕES, DESMONTAGEM E RETIRADA DO MÓDULO,

INCLUINDO MÃO DE OBRA, INSUMOS, EQUIPAMENTOS E RESPONSABILIDADES OPERACIONAIS, NÃO SENDO ADMITIDA QUALQUER COBRANÇA ADICIONAL. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24
HORAS.

2.14

BANHEIRO LUXO MISTO - 6,00x2,40x2,70 - ROMEIROS MASCULINO E FEMININO - SERVIÇO COMPLETO DE FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LIMPEZA
OPERACIONAL E RETIRADA DE BANHEIRO LUXO, CONSTITUÍDO POR MÓDULO METÁLICO MISTO TIPO CONTAINER SANITÁRIO, DESTINADO AO ATENDIMENTO DE EVENTOS, AÇÕES INSTITUCIONAIS E ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS DE

MÉDIO E GRANDE PORTE, GARANTINDO CONFORTO, HIGIENE, FUNCIONALIDADE E PADRÃO SUPERIOR DE ACABAMENTO. O MÓDULO DEVERÁ POSSUIR DIMENSÕES MÍNIMAS DE 6,00 METROS DE COMPRIMENTO, 2,40 METROS
DE LARGURA E 2,70 METROS DE ALTURA, ADMITINDO VARIAÇÃO MÁXIMA DE ATÉ 5%, SENDO EXECUTADO EM ESTRUTURA METÁLICA COM TRATAMENTO TÉRMICO E ISOLAMENTO ADEQUADO, PROPORCIONANDO CONFORTO

INTERNO, CONTROLE TÉRMICO E RESISTÊNCIA ÀS INTEMPÉRIES. O BANHEIRO DEVERÁ SER CONFIGURADO NO MODELO LUXO, COM ACABAMENTO DIFERENCIADO E PADRÃO ESTÉTICO COMPATÍVEL COM EVENTOS
INSTITUCIONAIS. O CONTAINER SANITÁRIO DEVERÁ SER MISTO (MASCULINO E FEMININO), COM DUAS ENTRADAS INDEPENDENTES E DEVIDAMENTE IDENTIFICADAS, SENDO COMPOSTO, NO MÍNIMO, POR:

– SETOR FEMININO, CONTENDO 03 (TRÊS) BOXES SANITÁRIOS INDIVIDUAIS;
– SETOR MASCULINO, CONTENDO 02 (DOIS) BOXES SANITÁRIOS INDIVIDUAIS E 02 (DOIS) MICTÓRIOS.

OS BOXES DEVERÃO SER PROVIDOS DE VASOS SANITÁRIOS EM LOUÇA OU MATERIAL EQUIVALENTE DE ALTA QUALIDADE, DIVISÓRIAS INTERNAS, PORTAS COM FECHAMENTO SEGURO E PRIVACIDADE ADEQUADA. OS MICTÓRIOS
DEVERÃO SER INSTALADOS EM ALTURA COMPATÍVEL COM O USO ADULTO, COM SISTEMA DE DESCARGA EFICIENTE. OS LAVATÓRIOS DEVERÃO SER EM MATERIAL RESISTENTE, COM TORNEIRAS EM PERFEITO FUNCIONAMENTO,

PODENDO SER AUTOMÁTICAS OU MANUAIS, CONFORME PADRÃO DO EQUIPAMENTO. O MÓDULO DEVERÁ POSSUIR INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS COMPLETAS, COM LIGAÇÃO À REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DISPONÍVEL NO LOCAL OU A SISTEMAS ALTERNATIVOS AUTORIZADOS, BEM COMO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PADRÃO, COM ILUMINAÇÃO INTERNA ADEQUADA, VENTILAÇÃO FORÇADA OU NATURAL, E

DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT. OS REVESTIMENTOS INTERNOS DEVERÃO SER IMPERMEÁVEIS, ANTIDERRAPANTES, DE FÁCIL LIMPEZA E COMPATÍVEIS COM O USO
SANITÁRIO. O BANHEIRO LUXO DEVERÁ SER ENTREGUE EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPO, HIGIENIZADO, EM PLENO FUNCIONAMENTO, SEM VAZAMENTOS, ODORES OU AVARIAS, GARANTINDO CONFORTO E

SEGURANÇA AOS USUÁRIOS. A INSTALAÇÃO DEVERÁ SER REALIZADA EM LOCAL INDICADO PELA CONTRATANTE, DE FORMA NIVELADA, ESTÁVEL E SEGURA, COM ACESSOS DESOBSTRUÍDOS E SINALIZAÇÃO ADEQUADA. O VALOR
DO ITEM DEVERÁ CONTEMPLAR TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS RELACIONADOS AO FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO, LIMPEZA OPERACIONAL DURANTE O EVENTO,

EVENTUAIS SUBSTITUIÇÕES, DESMONTAGEM E RETIRADA DO MÓDULO, INCLUINDO MÃO DE OBRA, INSUMOS, EQUIPAMENTOS E RESPONSABILIDADES OPERACIONAIS, NÃO SENDO ADMITIDA QUALQUER COBRANÇA ADICIONAL.
A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR EQUIPE DE APOIO DURANTE TODO O PERÍODO DE UTILIZAÇÃO PARA GARANTIR A PLENA FUNCIONALIDADE DO EQUIPAMENTO. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE

COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

2.15

BANHEIRO LUXO - 6,00x2,40x2,70 - PM - SERVIÇO COMPLETO DE FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LIMPEZA OPERACIONAL E RETIRADA DE BANHEIRO LUXO,
CONSTITUÍDO POR MÓDULO METÁLICO TIPO CONTÊINER SANITÁRIO, DESTINADO AO ATENDIMENTO DE EVENTOS, AÇÕES INSTITUCIONAIS E ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS DE MÉDIO E GRANDE PORTE, GARANTINDO CONFORTO,

HIGIENE, FUNCIONALIDADE E PADRÃO SUPERIOR DE ACABAMENTO, EM CONFORMIDADE COM O PADRÃO DOS DEMAIS MÓDULOS JÁ ESPECIFICADOS. O MÓDULO DEVERÁ POSSUIR DIMENSÕES MÍNIMAS DE 6,00 METROS DE
COMPRIMENTO, 2,40 METROS DE LARGURA E 2,70 METROS DE ALTURA, ADMITINDO VARIAÇÃO MÁXIMA DE ATÉ 5%, SENDO EXECUTADO EM ESTRUTURA METÁLICA COM FECHAMENTO LATERAL E SUPERIOR EM PAINÉIS

ISOTÉRMICOS, PROPORCIONANDO ISOLAMENTO TÉRMICO, CONFORTO INTERNO E RESISTÊNCIA ÀS INTEMPÉRIES. A COBERTURA DEVERÁ SER COMPOSTA POR TELHAS GALVANIZADAS, DOTADAS DE CALHAS METÁLICAS PARA
ESCOAMENTO ADEQUADO DAS ÁGUAS PLUVIAIS. O BANHEIRO DEVERÁ SER DO MODELO LUXO, COM ACABAMENTO DIFERENCIADO, POSSUINDO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS COMPLETAS, EM PADRÃO PROFISSIONAL, EM

CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT, INCLUINDO ILUMINAÇÃO INTERNA, TOMADAS E QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO ADEQUADAMENTE DIMENSIONADOS. DEVERÁ INCLUIR SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO POR AR-
CONDICIONADO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 9.000 BTUs, GARANTINDO CONFORTO TÉRMICO AOS USUÁRIOS. O PISO DO MÓDULO DEVERÁ SER REVESTIDO COM MANTA VINÍLICA OU PINTURA EM EPÓXI, COM ACABAMENTO

UNIFORME, ANTIDERRAPANTE, RESISTENTE AO DESGASTE E DE FÁCIL LIMPEZA, ADEQUADO AO USO SANITÁRIO E DE BANHO. O ESPAÇO INTERNO DEVERÁ SER CONFIGURADO PARA COMPORTAR, NO MÍNIMO, 03 (TRÊS)
CHUVEIROS, INSTALADOS EM BOXES INDIVIDUAIS, COM SISTEMA DE DUCHA EM MATERIAL RESISTENTE, VEDAÇÃO ADEQUADA, RALOS SIFONADOS E REVESTIMENTOS IMPERMEÁVEIS, BEM COMO 04 (QUATRO) VASOS
SANITÁRIOS, DISTRIBUÍDOS EM BOXES INDIVIDUAIS, COM DIVISÓRIAS INTERNAS, PORTAS COM FECHAMENTO SEGURO, SISTEMA DE DESCARGA EFICIENTE E PRIVACIDADE ADEQUADA. DEVERÃO SER DISPONIBILIZADOS

LAVATÓRIOS EM QUANTIDADE COMPATÍVEL COM A CAPACIDADE DE USO, EM MATERIAL RESISTENTE E DE ALTA QUALIDADE, COM TORNEIRAS EM PLENO FUNCIONAMENTO, PODENDO SER AUTOMÁTICAS OU MANUAIS,
CONFORME PADRÃO DO EQUIPAMENTO. O MÓDULO DEVERÁ POSSUIR INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS COMPLETAS, COM LIGAÇÃO À REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO DISPONÍVEL NO LOCAL

OU A SISTEMAS ALTERNATIVOS AUTORIZADOS, ATENDENDO ÀS NORMAS SANITÁRIAS E TÉCNICAS VIGENTES. O BANHEIRO LUXO DEVERÁ SER ENTREGUE EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPO, HIGIENIZADO E EM
PLENO FUNCIONAMENTO, SEM VAZAMENTOS, INFILTRAÇÕES, ODORES OU AVARIAS. A INSTALAÇÃO DEVERÁ SER REALIZADA EM LOCAL INDICADO PELA CONTRATANTE, DE FORMA NIVELADA, ESTÁVEL E SEGURA, COM ACESSOS

DESOBSTRUÍDOS E SINALIZAÇÃO ADEQUADA. O VALOR DO ITEM DEVERÁ CONTEMPLAR TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS RELACIONADOS AO FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO,
MANUTENÇÃO, LIMPEZA OPERACIONAL, EVENTUAIS SUBSTITUIÇÕES, DESMONTAGEM E RETIRADA DO MÓDULO, INCLUINDO MÃO DE OBRA, INSUMOS, EQUIPAMENTOS E RESPONSABILIDADES OPERACIONAIS, NÃO SENDO

ADMITIDA QUALQUER COBRANÇA ADICIONAL. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

2.16

BANHEIRO QUIMICO STANDARD - RODOVIA - SERVIÇO DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO PORTÁTIL MODELO STANDARD, FABRICADO EM POLIPROPILENO OU MATERIAL SIMILAR DE ALTA RESISTÊNCIA, COM
TETO TRANSLÚCIDO PARA MELHOR ILUMINAÇÃO NATURAL, TUBO DE SUSPIRO DE 3” TIPO CHAMINÉ E CAIXA DE DEJETOS COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 220 LITROS. O EQUIPAMENTO DEVERÁ CONTER PORTA-OBJETOS, PORTA-

PAPEL HIGIÊNICO, MICTÓRIO, ASSENTO SANITÁRIO COM TAMPA E PISO ANTIDERRAPANTE, FABRICADO EM MADEIRA EMBORRACHADA E/OU REVESTIDO EM FIBRA DE VIDRO. AS PAREDES LATERAIS E O FUNDO DEVERÃO POSSUIR
SISTEMA DE VENTILAÇÃO PARA GARANTIR CONFORTO E CIRCULAÇÃO DE AR. A PORTA DEVERÁ CONTAR COM SISTEMA DE MOLA PARA FECHAMENTO AUTOMÁTICO QUANDO NÃO ESTIVER EM USO, ALÉM DE FECHADURA TIPO

ROLETE COM IDENTIFICAÇÃO DE “LIVRE/OCUPADO”. O BANHEIRO DEVERÁ CONTER ADESIVOS IDENTIFICADORES DE USO MASCULINO E/OU FEMININO, CONFORME A NECESSIDADE DO EVENTO. AS DIMENSÕES MÍNIMAS DO
EQUIPAMENTO DEVERÃO SER DE 1,22 METRO DE COMPRIMENTO, 1,16 METRO DE LARGURA E 2,30 METROS DE ALTURA. O FORNECIMENTO DEVERÁ INCLUIR PAPEL HIGIÊNICO E SACOS INDIVIDUAIS PARA COLETA DE LIXO

DURANTE TODO O PERÍODO DO EVENTO. DEVERÃO SER DISPONIBILIZADOS BOXES SEPARADOS PARA USO MASCULINO E FEMININO, CONFORME DEMANDA DA CONTRATANTE. ESTÁ INCLUÍDO NO SERVIÇO A MANUTENÇÃO
DIÁRIA DOS BANHEIROS, COMPREENDENDO LIMPEZA COMPLETA COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS DE HIGIENIZAÇÃO, ALÉM DA SUCÇÃO MECANIZADA DOS DEJETOS, CONFORME CRONOGRAMA E

SOLICITAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DO EVENTO. TODOS OS EQUIPAMENTOS DEVERÃO SER ENTREGUES EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPOS, HIGIENIZADOS E PRONTOS PARA USO.

2.17

BANHEIRO QUIMICO STANDARD - PM - SERVIÇO DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO PORTÁTIL MODELO STANDARD, FABRICADO EM POLIPROPILENO OU MATERIAL SIMILAR DE ALTA RESISTÊNCIA, COM TETO
TRANSLÚCIDO PARA MELHOR ILUMINAÇÃO NATURAL, TUBO DE SUSPIRO DE 3” TIPO CHAMINÉ E CAIXA DE DEJETOS COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 220 LITROS. O EQUIPAMENTO DEVERÁ CONTER PORTA-OBJETOS, PORTA-PAPEL

HIGIÊNICO, MICTÓRIO, ASSENTO SANITÁRIO COM TAMPA E PISO ANTIDERRAPANTE, FABRICADO EM MADEIRA EMBORRACHADA E/OU REVESTIDO EM FIBRA DE VIDRO. AS PAREDES LATERAIS E O FUNDO DEVERÃO POSSUIR
SISTEMA DE VENTILAÇÃO PARA GARANTIR CONFORTO E CIRCULAÇÃO DE AR. A PORTA DEVERÁ CONTAR COM SISTEMA DE MOLA PARA FECHAMENTO AUTOMÁTICO QUANDO NÃO ESTIVER EM USO, ALÉM DE FECHADURA TIPO

ROLETE COM IDENTIFICAÇÃO DE “LIVRE/OCUPADO”. O BANHEIRO DEVERÁ CONTER ADESIVOS IDENTIFICADORES DE USO MASCULINO E/OU FEMININO, CONFORME A NECESSIDADE DO EVENTO. AS DIMENSÕES MÍNIMAS DO
EQUIPAMENTO DEVERÃO SER DE 1,22 METRO DE COMPRIMENTO, 1,16 METRO DE LARGURA E 2,30 METROS DE ALTURA. O FORNECIMENTO DEVERÁ INCLUIR PAPEL HIGIÊNICO E SACOS INDIVIDUAIS PARA COLETA DE LIXO

DURANTE TODO O PERÍODO DO EVENTO. DEVERÃO SER DISPONIBILIZADOS BOXES SEPARADOS PARA USO MASCULINO E FEMININO, CONFORME DEMANDA DA CONTRATANTE. ESTÁ INCLUÍDO NO SERVIÇO A MANUTENÇÃO
DIÁRIA DOS BANHEIROS, COMPREENDENDO LIMPEZA COMPLETA COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS DE HIGIENIZAÇÃO, ALÉM DA SUCÇÃO MECANIZADA DOS DEJETOS, CONFORME CRONOGRAMA E

SOLICITAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DO EVENTO. TODOS OS EQUIPAMENTOS DEVERÃO SER ENTREGUES EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPOS, HIGIENIZADOS E PRONTOS PARA USO.
BANHEIRO QUIMICO PNE - SERVIÇO DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO PORTÁTIL ADAPTADO PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS (PNE), FABRICADO EM POLIPROPILENO OU MATERIAL SIMILAR DE

ALTA RESISTÊNCIA, COM ESTRUTURA PROJETADA PARA GARANTIR ACESSIBILIDADE, SEGURANÇA E CONFORTO AO USUÁRIO. O BANHEIRO DEVERÁ SER COMPOSTO POR CABINE COM TANQUE DE CONTENÇÃO DE DEJETOS COM
VOLUME MÍNIMO DE 280 LITROS, PISO E CORRIMÃOS EM POLIETILENO ROTOMOLDADO, LATERAIS, PORTA, BATENTE, PAPELEIRA, ASSENTO, TAMPA DE ASSENTO, TETO, CANO DE RESPIRO, CHAPÉU DO TETO E PAINEL DA PORTA

EM POLIETILENO TERMOFORMADO. A ESTRUTURA DEVERÁ CONTAR COM PISO PLANO E RAMPA DE ACESSO APROPRIADA PARA CADEIRANTES, SEM PONTOS DE RETENÇÃO, COM BARRAS DE APOIO LATERAIS INTERNAS QUE
PROPORCIONEM SEGURANÇA E AUTONOMIA AO USUÁRIO, ALÉM DE PORTA DE FÁCIL ABERTURA E FECHAMENTO. AS DIMENSÕES MÍNIMAS DO EQUIPAMENTO DEVERÃO SER DE 2.200 MM DE ALTURA, 1.100 MM DE LARGURA E



2.18 1.800 MM DE COMPRIMENTO, COM ALTURA DO ASSENTO DE 460 MM E PESO APROXIMADO DE 102 KG. O BANHEIRO DEVERÁ SER ENTREGUE EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPO, HIGIENIZADO E PRONTO PARA USO,
COM FORNECIMENTO DE PAPEL HIGIÊNICO E SACOS INDIVIDUAIS PARA COLETA DE LIXO DURANTE TODO O PERÍODO DO EVENTO. A ESTRUTURA DEVERÁ GARANTIR ACESSO FÁCIL E SEGURO PARA CADEIRAS DE RODAS, SENDO

ADEQUADA PARA USO EM EVENTOS PÚBLICOS, RELIGIOSOS, CULTURAIS OU INSTITUCIONAIS, ASSEGURANDO DIGNIDADE E ACESSIBILIDADE PLENA ÀS PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA. ESTÁ INCLUÍDO NO SERVIÇO A
MANUTENÇÃO DIÁRIA DOS BANHEIROS, COMPREENDENDO LIMPEZA COMPLETA COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS DE HIGIENIZAÇÃO, ALÉM DA SUCÇÃO MECANIZADA DOS DEJETOS, CONFORME

CRONOGRAMA E SOLICITAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DO EVENTO.

2.19

PAINEL DE LED OUTDOOR 4K - CAR - SERVIÇO DE FORNECIMENTO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE PAINEL DE LED OUTDOOR COM TECNOLOGIA SMD, MODELO P5.9, COM RESOLUÇÃO DE 64X64 PIXELS POR
PLACA, COM PROCESSAMENTO DE IMAGEM EM 4K. O SISTEMA DEVERÁ INCLUIR CONTROLADORA COMPATÍVEL PARA GESTÃO E OPERAÇÃO DOS PAINÉIS, COM REFERÊNCIA TÉCNICA NO MODELO NOVASTAR OU EQUIVALENTE,

GARANTINDO ALTA PERFORMANCE, ESTABILIDADE E COMPATIBILIDADE COM DIFERENTES FORMATOS DE MÍDIA. O CABEAMENTO DEVERÁ SER COMPOSTO POR CABOS DE REDE PADRÃO CAT6E E CABOS DE ALIMENTAÇÃO
ELÉTRICA INJETADOS, COM BITOLA MÍNIMA DE 3X2,5 MM E CAPACIDADE DE 20A, ASSEGURANDO EFICIÊNCIA E SEGURANÇA ELÉTRICA. A ESTRUTURA DE SUPORTE DEVERÁ SER COMPOSTA POR BOX TRUSS METÁLICO,

DEVIDAMENTE MONTADO, TRAVADO E ESTAIADO COM CABOS DE AÇO TENSIONADOS AO LONGO DE TODO O COMPRIMENTO DA INSTALAÇÃO, COM PONTAS DE EIXO FIXADAS PARA GARANTIR ESTABILIDADE ESTRUTURAL. A
ESTRUTURA DEVERÁ CONTAR COM PÉS DE APOIO DE, NO MÍNIMO, 2 METROS DE EXTENSÃO PARA CADA LADO, E SISTEMA DE ATERRAMENTO CONFORME NORMAS TÉCNICAS VIGENTES. QUANDO SOLICITADO PELA

CONTRATANTE, A ESTRUTURA DE BOX TRUSS DEVERÁ SER FORRADA COM TECIDO NA COR PREVIAMENTE DEFINIDA, GARANTINDO ACABAMENTO ESTÉTICO E INTEGRAÇÃO VISUAL COM O AMBIENTE DO EVENTO. O SISTEMA
DEVERÁ SER ENTREGUE EM PERFEITO ESTADO DE FUNCIONAMENTO, COM TODOS OS COMPONENTES TESTADOS, ALINHADOS E CALIBRADOS, PRONTOS PARA OPERAÇÃO CONTÍNUA EM AMBIENTES EXTERNOS, COM RESISTÊNCIA

A INTEMPÉRIES. A CONTRATADA DEVERÁ GARANTIR A SEGURANÇA DA INSTALAÇÃO, BEM COMO DISPONIBILIZAR EQUIPE TÉCNICA QUALIFICADA PARA MONTAGEM, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DO
EQUIPAMENTO DURANTE TODO O PERÍODO DE LOCAÇÃO. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

2.20

PAINEL DE LED OUTDOOR 4K - PM - SERVIÇO DE FORNECIMENTO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE PAINEL DE LED OUTDOOR COM TECNOLOGIA SMD, MODELO P5.9, COM RESOLUÇÃO DE 64X64 PIXELS POR
PLACA, COM PROCESSAMENTO DE IMAGEM EM 4K. O SISTEMA DEVERÁ INCLUIR CONTROLADORA COMPATÍVEL PARA GESTÃO E OPERAÇÃO DOS PAINÉIS, COM REFERÊNCIA TÉCNICA NO MODELO NOVASTAR OU EQUIVALENTE,

GARANTINDO ALTA PERFORMANCE, ESTABILIDADE E COMPATIBILIDADE COM DIFERENTES FORMATOS DE MÍDIA. O CABEAMENTO DEVERÁ SER COMPOSTO POR CABOS DE REDE PADRÃO CAT6E E CABOS DE ALIMENTAÇÃO
ELÉTRICA INJETADOS, COM BITOLA MÍNIMA DE 3X2,5 MM E CAPACIDADE DE 20A, ASSEGURANDO EFICIÊNCIA E SEGURANÇA ELÉTRICA. A ESTRUTURA DE SUPORTE DEVERÁ SER COMPOSTA POR BOX TRUSS METÁLICO,

DEVIDAMENTE MONTADO, TRAVADO E ESTAIADO COM CABOS DE AÇO TENSIONADOS AO LONGO DE TODO O COMPRIMENTO DA INSTALAÇÃO, COM PONTAS DE EIXO FIXADAS PARA GARANTIR ESTABILIDADE ESTRUTURAL. A
ESTRUTURA DEVERÁ CONTAR COM PÉS DE APOIO DE, NO MÍNIMO, 2 METROS DE EXTENSÃO PARA CADA LADO, E SISTEMA DE ATERRAMENTO CONFORME NORMAS TÉCNICAS VIGENTES. QUANDO SOLICITADO PELA

CONTRATANTE, A ESTRUTURA DE BOX TRUSS DEVERÁ SER FORRADA COM TECIDO NA COR PREVIAMENTE DEFINIDA, GARANTINDO ACABAMENTO ESTÉTICO E INTEGRAÇÃO VISUAL COM O AMBIENTE DO EVENTO. O SISTEMA
DEVERÁ SER ENTREGUE EM PERFEITO ESTADO DE FUNCIONAMENTO, COM TODOS OS COMPONENTES TESTADOS, ALINHADOS E CALIBRADOS, PRONTOS PARA OPERAÇÃO CONTÍNUA EM AMBIENTES EXTERNOS, COM RESISTÊNCIA

A INTEMPÉRIES. A CONTRATADA DEVERÁ GARANTIR A SEGURANÇA DA INSTALAÇÃO, BEM COMO DISPONIBILIZAR EQUIPE TÉCNICA QUALIFICADA PARA MONTAGEM, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DO
EQUIPAMENTO DURANTE TODO O PERÍODO DE LOCAÇÃO. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

2.21

STAND EM OCTANORM - CAR - SERVIÇO COMPLETO DE LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE STAND MODULAR EM ESTRUTURA METÁLICA OU SISTEMA MODULAR EQUIVALENTE, COMPOSTO POR PERFIS E
PAINÉIS PADRONIZADOS, COM PISO ELEVADO EM ESTRUTURA RESISTENTE, COM ALTURA MÍNIMA DE 10 CM, REVESTIDO COM CARPETE, PISO VINÍLICO OU MATERIAL SIMILAR, CONFORME DEFINIÇÃO DA CONTRATANTE. AS

PAREDES DEVERÃO SER COMPOSTAS POR PAINÉIS MODULARES NA COR BRANCA OU SIMILAR, COM TRATAMENTO ANTICHAMAS, FIXADAS EM ESTRUTURA METÁLICA COM ALTURA MÍNIMA DE 2,20 METROS. O STAND PODERÁ
CONTAR COM TESTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO, CONFORME NECESSIDADE DO EVENTO. O TETO DEVERÁ SER FECHADO COM PAINÉIS LEVES OU DIVISÓRIAS MODULARES COMPATÍVEIS COM O SISTEMA ESTRUTURAL ADOTADO, EM
MÓDULOS PADRONIZADOS, UTILIZANDO PERFIS METÁLICOS ESTRUTURAIS COMPATÍVEIS, GARANTINDO ACABAMENTO LIMPO, ESTABILIDADE E SEGURANÇA. A ESTRUTURA DEVERÁ INCLUIR PORTA(S) DE ACESSO, PONTOS DE

ILUMINAÇÃO ADEQUADOS AO ESPAÇO E PONTOS DE TOMADA, TODOS INSTALADOS CONFORME AS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES. O STAND DEVERÁ SER CLIMATIZADO, QUANDO EXIGIDO PELA CONTRATANTE, COM
EQUIPAMENTO(S) DE CAPACIDADE COMPATÍVEL COM A ÁREA INSTALADA. A CONTRATANTE PODERÁ SOLICITAR, DENTRO DA ÁREA ÚTIL DO STAND, A INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS INTERNAS EM DIFERENTES CONFIGURAÇÕES,
CONFORME LAYOUT PREVIAMENTE APROVADO, INCLUINDO AMBIENTES COMO SALAS, RECEPÇÃO, DEPÓSITOS, ENTRE OUTROS, BEM COMO A INSTALAÇÃO DE PORTAS E DEMAIS ELEMENTOS CONSTRUTIVOS NECESSÁRIOS. O

VALOR CONSIDERADO PARA FINS DE ORÇAMENTO SERÁ CALCULADO COM BASE NA ÁREA LÍQUIDA DO STAND, OU SEJA, NA METRAGEM TOTAL DO ESPAÇO CONTRATADO, INDEPENDENTEMENTE DA QUANTIDADE OU
COMPLEXIDADE DAS DIVISÕES INTERNAS. TODOS OS STANDS DEVERÃO SER ENTREGUES EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPOS, SEGUROS E DEVIDAMENTE MONTADOS, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS

TÉCNICAS VIGENTES E EXIGÊNCIAS DE SEGURANÇA DO LOCAL DO EVENTO. A CONTRATADA DEVERÁ APRESENTAR ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) OU DOCUMENTO EQUIVALENTE, EMITIDO POR PROFISSIONAL
HABILITADO E REGISTRADO NO RESPECTIVO CONSELHO DE CLASSE, ACOMPANHADO DE MEMORIAL DESCRITIVO DA ESTRUTURA. A CONTRATADA TAMBÉM DEVERÁ DISPONIBILIZAR EQUIPE TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO

CORRETIVA DURANTE O PERÍODO DO EVENTO, CASO NECESSÁRIO. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS.

2.22

STAND EM OCTANORM - PM - SERVIÇO COMPLETO DE LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE STAND MODULAR EM ESTRUTURA METÁLICA OU SISTEMA MODULAR EQUIVALENTE, COMPOSTO POR PERFIS E
PAINÉIS PADRONIZADOS, COM PISO ELEVADO EM ESTRUTURA RESISTENTE, COM ALTURA MÍNIMA DE 10 CM, REVESTIDO COM CARPETE, PISO VINÍLICO OU MATERIAL SIMILAR, CONFORME DEFINIÇÃO DA CONTRATANTE. AS

PAREDES DEVERÃO SER COMPOSTAS POR PAINÉIS MODULARES NA COR BRANCA OU SIMILAR, COM TRATAMENTO ANTICHAMAS, FIXADAS EM ESTRUTURA METÁLICA COM ALTURA MÍNIMA DE 2,20 METROS. O STAND PODERÁ
CONTAR COM TESTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO, CONFORME NECESSIDADE DO EVENTO. O TETO DEVERÁ SER FECHADO COM PAINÉIS LEVES OU DIVISÓRIAS MODULARES COMPATÍVEIS COM O SISTEMA ESTRUTURAL ADOTADO, EM
MÓDULOS PADRONIZADOS, UTILIZANDO PERFIS METÁLICOS ESTRUTURAIS COMPATÍVEIS, GARANTINDO ACABAMENTO LIMPO, ESTABILIDADE E SEGURANÇA. A ESTRUTURA DEVERÁ INCLUIR PORTA(S) DE ACESSO, PONTOS DE

ILUMINAÇÃO ADEQUADOS AO ESPAÇO E PONTOS DE TOMADA, TODOS INSTALADOS CONFORME AS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES. O STAND DEVERÁ SER CLIMATIZADO, QUANDO EXIGIDO PELA CONTRATANTE, COM
EQUIPAMENTO(S) DE CAPACIDADE COMPATÍVEL COM A ÁREA INSTALADA. A CONTRATANTE PODERÁ SOLICITAR, DENTRO DA ÁREA ÚTIL DO STAND, A INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS INTERNAS EM DIFERENTES CONFIGURAÇÕES,
CONFORME LAYOUT PREVIAMENTE APROVADO, INCLUINDO AMBIENTES COMO SALAS, RECEPÇÃO, DEPÓSITOS, ENTRE OUTROS, BEM COMO A INSTALAÇÃO DE PORTAS E DEMAIS ELEMENTOS CONSTRUTIVOS NECESSÁRIOS. O

VALOR CONSIDERADO PARA FINS DE ORÇAMENTO SERÁ CALCULADO COM BASE NA ÁREA LÍQUIDA DO STAND, OU SEJA, NA METRAGEM TOTAL DO ESPAÇO CONTRATADO, INDEPENDENTEMENTE DA QUANTIDADE OU
COMPLEXIDADE DAS DIVISÕES INTERNAS. TODOS OS STANDS DEVERÃO SER ENTREGUES EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPOS, SEGUROS E DEVIDAMENTE MONTADOS, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS

TÉCNICAS VIGENTES E EXIGÊNCIAS DE SEGURANÇA DO LOCAL DO EVENTO. A CONTRATADA DEVERÁ APRESENTAR ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) OU DOCUMENTO EQUIVALENTE, EMITIDO POR PROFISSIONAL
HABILITADO E REGISTRADO NO RESPECTIVO CONSELHO DE CLASSE, ACOMPANHADO DE MEMORIAL DESCRITIVO DA ESTRUTURA. A CONTRATADA TAMBÉM DEVERÁ DISPONIBILIZAR EQUIPE TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO

CORRETIVA DURANTE O PERÍODO DO EVENTO, CASO NECESSÁRIO. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS.

2.23

BOX TRUSS TESTEIRA - SERVIÇO COMPLETO DE LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA TRELIÇADA EM ALUMÍNIO TIPO BOX TRUSS Q30, INCLUINDO CUBOS DE
CONEXÃO E SAPATAS DE APOIO. A ESTRUTURA SERÁ UTILIZADA PARA MONTAGEM DE PÓRTICOS, TORRES E SUPORTES DIVERSOS, COM FINALIDADE DE FIXAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, TORRES DE

DELAY, PORTA-BANNERS, PAINÉIS DE LED, ELEMENTOS CENOGRÁFICOS E OUTROS COMPONENTES TÉCNICOS OU PROMOCIONAIS, CONFORME NECESSIDADE DO EVENTO. A ESTRUTURA DEVERÁ SER INSTALADA DE FORMA
SEGURA, NIVELADA E COM DISTRIBUIÇÃO DE CARGA ADEQUADA, RESPEITANDO AS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES E AS ESPECIFICAÇÕES DOS FABRICANTES DOS EQUIPAMENTOS A SEREM ACOPLADOS. A CONTRATADA DEVERÁ

GARANTIR A ESTABILIDADE DA ESTRUTURA, CONSIDERANDO AS CARGAS PREVISTAS E AS CONDIÇÕES CLIMÁTICAS DO LOCAL DE INSTALAÇÃO, INCLUINDO A UTILIZAÇÃO DE CONTRAPESOS, ESTAIS OU OUTROS SISTEMAS DE
ANCORAGEM, QUANDO NECESSÁRIO. DEVERÁ SER INCLUÍDA NO ORÇAMENTO A FORRAÇÃO ESTÉTICA DA ESTRUTURA METÁLICA COM TECIDO TIPO OXFORD OU SIMILAR, COM ACABAMENTO LIMPO E SEGURO, COBRINDO OS

ELEMENTOS APARENTES DA TRELIÇA, CONFORME SOLICITAÇÃO DA CONTRATANTE. AS CORES E O PADRÃO VISUAL DA FORRAÇÃO SERÃO DEFINIDOS PREVIAMENTE PELA CONTRATANTE, DEVENDO A CONTRATADA APRESENTAR
OPÇÕES DISPONÍVEIS PARA APROVAÇÃO. O VALOR DO ITEM DEVERÁ INCLUIR TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS RELACIONADOS À LOCAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM, MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM E FORRAÇÃO DA

ESTRUTURA. A ESTRUTURA DEVERÁ SER ENTREGUE EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPA, COM TODOS OS ELEMENTOS DE FIXAÇÃO E SEGURANÇA EM CONFORMIDADE. A CONTRATADA DEVERÁ MANTER EQUIPE
TÉCNICA DISPONÍVEL DURANTE O PERÍODO DE USO PARA EVENTUAIS AJUSTES OU MANUTENÇÕES CORRETIVAS. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

2.24

BOX TRUSS FECHAMENTO ENTRADA E SAIDA - SERVIÇO COMPLETO DE LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA TRELIÇADA EM ALUMÍNIO TIPO BOX TRUSS Q30,
INCLUINDO CUBOS DE CONEXÃO E SAPATAS DE APOIO. A ESTRUTURA SERÁ UTILIZADA PARA MONTAGEM DE PÓRTICOS, TORRES E SUPORTES DIVERSOS, COM FINALIDADE DE FIXAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO,
ILUMINAÇÃO, TORRES DE DELAY, PORTA-BANNERS, PAINÉIS DE LED, ELEMENTOS CENOGRÁFICOS E OUTROS COMPONENTES TÉCNICOS OU PROMOCIONAIS, CONFORME NECESSIDADE DO EVENTO. A ESTRUTURA DEVERÁ SER

INSTALADA DE FORMA SEGURA, NIVELADA E COM DISTRIBUIÇÃO DE CARGA ADEQUADA, RESPEITANDO AS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES E AS ESPECIFICAÇÕES DOS FABRICANTES DOS EQUIPAMENTOS A SEREM ACOPLADOS. A
CONTRATADA DEVERÁ GARANTIR A ESTABILIDADE DA ESTRUTURA, CONSIDERANDO AS CARGAS PREVISTAS E AS CONDIÇÕES CLIMÁTICAS DO LOCAL DE INSTALAÇÃO, INCLUINDO A UTILIZAÇÃO DE CONTRAPESOS, ESTAIS OU
OUTROS SISTEMAS DE ANCORAGEM, QUANDO NECESSÁRIO. DEVERÁ SER INCLUÍDA NO ORÇAMENTO A FORRAÇÃO ESTÉTICA DA ESTRUTURA METÁLICA COM TECIDO TIPO OXFORD OU SIMILAR, COM ACABAMENTO LIMPO E
SEGURO, COBRINDO OS ELEMENTOS APARENTES DA TRELIÇA, CONFORME SOLICITAÇÃO DA CONTRATANTE. AS CORES E O PADRÃO VISUAL DA FORRAÇÃO SERÃO DEFINIDOS PREVIAMENTE PELA CONTRATANTE, DEVENDO A
CONTRATADA APRESENTAR OPÇÕES DISPONÍVEIS PARA APROVAÇÃO. O VALOR DO ITEM DEVERÁ INCLUIR TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS RELACIONADOS À LOCAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM, MANUTENÇÃO,

DESMONTAGEM E FORRAÇÃO DA ESTRUTURA. A ESTRUTURA DEVERÁ SER ENTREGUE EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPA, COM TODOS OS ELEMENTOS DE FIXAÇÃO E SEGURANÇA EM CONFORMIDADE. A
CONTRATADA DEVERÁ MANTER EQUIPE TÉCNICA DISPONÍVEL DURANTE O PERÍODO DE USO PARA EVENTUAIS AJUSTES OU MANUTENÇÕES CORRETIVAS. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24

HORAS.

2.25

BOX TRUSS PAINEL DE LED - CAR - SERVIÇO COMPLETO DE LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA TRELIÇADA EM ALUMÍNIO TIPO BOX TRUSS Q30, INCLUINDO CUBOS
DE CONEXÃO E SAPATAS DE APOIO. A ESTRUTURA SERÁ UTILIZADA PARA MONTAGEM DE PÓRTICOS, TORRES E SUPORTES DIVERSOS, COM FINALIDADE DE FIXAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, TORRES

DE DELAY, PORTA-BANNERS, PAINÉIS DE LED, ELEMENTOS CENOGRÁFICOS E OUTROS COMPONENTES TÉCNICOS OU PROMOCIONAIS, CONFORME NECESSIDADE DO EVENTO. A ESTRUTURA DEVERÁ SER INSTALADA DE FORMA
SEGURA, NIVELADA E COM DISTRIBUIÇÃO DE CARGA ADEQUADA, RESPEITANDO AS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES E AS ESPECIFICAÇÕES DOS FABRICANTES DOS EQUIPAMENTOS A SEREM ACOPLADOS. A CONTRATADA DEVERÁ

GARANTIR A ESTABILIDADE DA ESTRUTURA, CONSIDERANDO AS CARGAS PREVISTAS E AS CONDIÇÕES CLIMÁTICAS DO LOCAL DE INSTALAÇÃO, INCLUINDO A UTILIZAÇÃO DE CONTRAPESOS, ESTAIS OU OUTROS SISTEMAS DE
ANCORAGEM, QUANDO NECESSÁRIO. DEVERÁ SER INCLUÍDA NO ORÇAMENTO A FORRAÇÃO ESTÉTICA DA ESTRUTURA METÁLICA COM TECIDO TIPO OXFORD OU SIMILAR, COM ACABAMENTO LIMPO E SEGURO, COBRINDO OS

ELEMENTOS APARENTES DA TRELIÇA, CONFORME SOLICITAÇÃO DA CONTRATANTE. AS CORES E O PADRÃO VISUAL DA FORRAÇÃO SERÃO DEFINIDOS PREVIAMENTE PELA CONTRATANTE, DEVENDO A CONTRATADA APRESENTAR
OPÇÕES DISPONÍVEIS PARA APROVAÇÃO. O VALOR DO ITEM DEVERÁ INCLUIR TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS RELACIONADOS À LOCAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM, MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM E FORRAÇÃO DA

ESTRUTURA. A ESTRUTURA DEVERÁ SER ENTREGUE EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPA, COM TODOS OS ELEMENTOS DE FIXAÇÃO E SEGURANÇA EM CONFORMIDADE. A CONTRATADA DEVERÁ MANTER EQUIPE
TÉCNICA DISPONÍVEL DURANTE O PERÍODO DE USO PARA EVENTUAIS AJUSTES OU MANUTENÇÕES CORRETIVAS. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

2.26

BOX TRUSS PAINEL DE LED - PM - SERVIÇO COMPLETO DE LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA TRELIÇADA EM ALUMÍNIO TIPO BOX TRUSS Q30, INCLUINDO CUBOS
DE CONEXÃO E SAPATAS DE APOIO. A ESTRUTURA SERÁ UTILIZADA PARA MONTAGEM DE PÓRTICOS, TORRES E SUPORTES DIVERSOS, COM FINALIDADE DE FIXAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, TORRES

DE DELAY, PORTA-BANNERS, PAINÉIS DE LED, ELEMENTOS CENOGRÁFICOS E OUTROS COMPONENTES TÉCNICOS OU PROMOCIONAIS, CONFORME NECESSIDADE DO EVENTO. A ESTRUTURA DEVERÁ SER INSTALADA DE FORMA
SEGURA, NIVELADA E COM DISTRIBUIÇÃO DE CARGA ADEQUADA, RESPEITANDO AS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES E AS ESPECIFICAÇÕES DOS FABRICANTES DOS EQUIPAMENTOS A SEREM ACOPLADOS. A CONTRATADA DEVERÁ

GARANTIR A ESTABILIDADE DA ESTRUTURA, CONSIDERANDO AS CARGAS PREVISTAS E AS CONDIÇÕES CLIMÁTICAS DO LOCAL DE INSTALAÇÃO, INCLUINDO A UTILIZAÇÃO DE CONTRAPESOS, ESTAIS OU OUTROS SISTEMAS DE
ANCORAGEM, QUANDO NECESSÁRIO. DEVERÁ SER INCLUÍDA NO ORÇAMENTO A FORRAÇÃO ESTÉTICA DA ESTRUTURA METÁLICA COM TECIDO TIPO OXFORD OU SIMILAR, COM ACABAMENTO LIMPO E SEGURO, COBRINDO OS

ELEMENTOS APARENTES DA TRELIÇA, CONFORME SOLICITAÇÃO DA CONTRATANTE. AS CORES E O PADRÃO VISUAL DA FORRAÇÃO SERÃO DEFINIDOS PREVIAMENTE PELA CONTRATANTE, DEVENDO A CONTRATADA APRESENTAR
OPÇÕES DISPONÍVEIS PARA APROVAÇÃO. O VALOR DO ITEM DEVERÁ INCLUIR TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS RELACIONADOS À LOCAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM, MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM E FORRAÇÃO DA

ESTRUTURA. A ESTRUTURA DEVERÁ SER ENTREGUE EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPA, COM TODOS OS ELEMENTOS DE FIXAÇÃO E SEGURANÇA EM CONFORMIDADE. A CONTRATADA DEVERÁ MANTER EQUIPE
TÉCNICA DISPONÍVEL DURANTE O PERÍODO DE USO PARA EVENTUAIS AJUSTES OU MANUTENÇÕES CORRETIVAS. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

2.27

FECHAMENTO ESTRUTURADO - CAR - SERVIÇO DE LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E DESMONTAGEM DE FECHAMENTO ESTRUTURADO COM ESTRUTURA METÁLICA EM FERRO METALON, COM ALTURA
MÍNIMA DE 2 METROS, COMPOSTO POR PAINÉIS FECHADOS EM CHAPA METÁLICA Nº 18, COM ACABAMENTO CORRUGADO NA COR PRATA. A ESTRUTURA DEVERÁ SER DEVIDAMENTE REFORÇADA COM APOIOS DE SUSTENTAÇÃO
INCLINADOS A 45 GRAUS (MÃO FRANCESA), GARANTINDO ESTABILIDADE, RESISTÊNCIA E SEGURANÇA AO SISTEMA DE FECHAMENTO, ESPECIALMENTE EM ÁREAS EXTERNAS OU DE GRANDE CIRCULAÇÃO. O FECHAMENTO DEVERÁ

SER INSTALADO DE FORMA NIVELADA, COM FIXAÇÃO SEGURA AO SOLO OU BASE, E DEVERÁ APRESENTAR BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SEM AMASSADOS, FERRUGEM OU FALHAS DE PINTURA, GARANTINDO UM
ACABAMENTO LIMPO E UNIFORME. A CONTRATADA DEVERÁ GARANTIR A INTEGRIDADE DA ESTRUTURA DURANTE TODO O PERÍODO DE LOCAÇÃO, BEM COMO DISPONIBILIZAR EQUIPE TÉCNICA PARA MANUTENÇÕES

CORRETIVAS, CASO NECESSÁRIO. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

2.28

GRAMA SINTETICA - CAR - SERVIÇO COMPLETO DE FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, E RETIRADA DE GRAMA SINTÉTICA, DESTINADA À FORRAÇÃO TEMPORÁRIA DE
ÁREAS DE EVENTOS, AÇÕES INSTITUCIONAIS, ESPAÇOS CENOGRÁFICOS, ÁREAS DE CONVIVÊNCIA, CIRCULAÇÃO OU DECORAÇÃO, GARANTINDO ACABAMENTO ESTÉTICO, CONFORTO E SEGURANÇA AOS USUÁRIOS. A GRAMA
SINTÉTICA DEVERÁ SER CONFECCIONADA EM FIBRAS SINTÉTICAS RESISTENTES, COM ASPECTO NATURAL, ALTURA E DENSIDADE COMPATÍVEIS COM A FINALIDADE DO USO, SENDO ADEQUADA PARA INSTALAÇÃO EM ÁREAS

INTERNAS OU EXTERNAS. O MATERIAL DEVERÁ SER RESISTENTE À AÇÃO DO TEMPO, RAIOS UV, UMIDADE, TRÁFEGO DE PESSOAS E INTEMPÉRIES, SEM DESFIAMENTO, DESBOTAMENTO OU DEFORMAÇÕES DURANTE O PERÍODO
DE UTILIZAÇÃO. A INSTALAÇÃO DEVERÁ SER REALIZADA SOBRE SUPERFÍCIE REGULAR, LIMPA E NIVELADA, COM FIXAÇÃO ADEQUADA, PODENDO SER UTILIZADOS FITAS DE EMENDA, COLAS, GRAMPOS OU OUTROS SISTEMAS
COMPATÍVEIS COM O PISO BASE, GARANTINDO ESTABILIDADE, ALINHAMENTO E CONTINUIDADE ENTRE AS PEÇAS. AS EMENDAS DEVERÃO SER DISCRETAS, SEM SOBRESSALTOS OU DESNÍVEIS QUE POSSAM CAUSAR RISCO DE
TROPEÇOS. A GRAMA SINTÉTICA DEVERÁ SER ENTREGUE EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPA, SEM MANCHAS, RASGOS, DOBRAS PERMANENTES OU ODORES, COM ACABAMENTO UNIFORME E ADEQUADO AO

PADRÃO ESTÉTICO DO EVENTO. QUANDO NECESSÁRIO, A CONTRATADA DEVERÁ REALIZAR AJUSTES, REPOSICIONAMENTOS OU SUBSTITUIÇÕES DURANTE O PERÍODO DE UTILIZAÇÃO, SEM ÔNUS ADICIONAL. O VALOR DO ITEM
DEVERÁ CONTEMPLAR TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS RELACIONADOS AO FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, EVENTUAIS SUBSTITUIÇÕES E RETIRADA DA GRAMA SINTÉTICA,

MEDIDOS E PAGOS POR METRO QUADRADO (m²), NÃO SENDO ADMITIDA QUALQUER COBRANÇA ADICIONAL. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

2.29

GRADIL - PM - SERVIÇO COMPLETO DE FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, E DESMONTAGEM DE GRADIL METÁLICO, DESTINADO À ORGANIZAÇÃO DE FLUXO DE
PESSOAS, CONTROLE DE ACESSO, DELIMITAÇÃO DE ÁREAS, ISOLAMENTO DE ESPAÇOS OPERACIONAIS E GARANTIA DA SEGURANÇA EM EVENTOS, AÇÕES INSTITUCIONAIS E ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS. O GRADIL DEVERÁ SER
FABRICADO EM ESTRUTURA METÁLICA RESISTENTE, PREFERENCIALMENTE EM AÇO GALVANIZADO OU MATERIAL EQUIVALENTE, COM ACABAMENTO ADEQUADO PARA USO EXTERNO, RESISTENTE À CORROSÃO, IMPACTOS E
INTEMPÉRIES. OS MÓDULOS DEVERÃO POSSUIR DIMENSÕES PADRÃO DE MERCADO, COM ALTURA COMPATÍVEL COM A FINALIDADE DE CONTENÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO PÚBLICO, E SISTEMA DE ENCAIXE OU FIXAÇÃO ENTRE

PEÇAS, GARANTINDO CONTINUIDADE, ESTABILIDADE E SEGURANÇA DO CONJUNTO. A INSTALAÇÃO DOS GRADIS DEVERÁ SER REALIZADA DE FORMA ALINHADA, NIVELADA E ESTÁVEL, EM LOCAIS DEFINIDOS PELA CONTRATANTE,
PODENDO SER RECONFIGURADA CONFORME NECESSIDADE OPERACIONAL DO EVENTO. QUANDO NECESSÁRIO, DEVERÃO SER UTILIZADOS PÉS DE APOIO, SAPATAS, CONTRAPESOS OU SISTEMAS DE FIXAÇÃO COMPLEMENTARES,
VISANDO A ESTABILIDADE DA ESTRUTURA, ESPECIALMENTE EM ÁREAS DE GRANDE CIRCULAÇÃO DE PESSOAS. OS GRADIS DEVERÃO SER ENTREGUES EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPOS, SEM AMASSADOS, PONTAS
CORTANTES, FERRUGEM OU DEFORMAÇÕES QUE POSSAM COMPROMETER A SEGURANÇA DOS USUÁRIOS. A CONTRATADA DEVERÁ GARANTIR QUE A MONTAGEM NÃO OBSTRUA ROTAS DE FUGA, ACESSOS DE EMERGÊNCIA OU

ÁREAS DE CIRCULAÇÃO ESSENCIAL, ATENDENDO ÀS NORMAS DE SEGURANÇA APLICÁVEIS. O VALOR DO ITEM DEVERÁ CONTEMPLAR TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS RELACIONADOS AO FORNECIMENTO, LOCAÇÃO,



TRANSPORTE, MONTAGEM, MANUTENÇÃO, EVENTUAIS SUBSTITUIÇÕES E DESMONTAGEM DOS GRADIS, INCLUINDO MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS, INSUMOS E RESPONSABILIDADES OPERACIONAIS, NÃO SENDO ADMITIDA
QUALQUER COBRANÇA ADICIONAL. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

2.30

BALCÃO EM OCTANORM 1,0M - CAR - SERVIÇO DE LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, MANUTENÇÃO CORRETIVA E DESMONTAGEM DE BALCÃO PADRONIZADO, COM FECHAMENTO FRONTAL E LATERAL,
PRATELEIRAS INTERNAS, PORTAS DE CORRER COM SISTEMA DE TRANCA E TAMPO SUPERIOR EM MATERIAL LISO, IMPERMEÁVEL, ANTIDERRAPANTE, DE FÁCIL LIMPEZA E QUE NÃO CONSUMA ELETRICIDADE. AS DIMENSÕES

APROXIMADAS DO BALCÃO DEVERÃO SER DE 1,00 METRO DE LARGURA POR 1,00 METRO DE ALTURA E 0,50 METRO DE PROFUNDIDADE, ADMITINDO-SE VARIAÇÃO DE ATÉ 25% PARA ADEQUAÇÃO AO ESPAÇO E À
FUNCIONALIDADE EXIGIDA. A ESTRUTURA DEVERÁ SER ESTÁVEL, SEGURA E APRESENTAR BOM ACABAMENTO, SENDO ADEQUADA PARA USO EM AMBIENTES DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO, FEIRAS, EVENTOS E EXPOSIÇÕES. A

CONTRATADA SERÁ RESPONSÁVEL POR TODO O PROCESSO DE MONTAGEM, DESMONTAGEM E SUPORTE TÉCNICO DURANTE O PERÍODO DE LOCAÇÃO, INCLUINDO MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS. A DIÁRIA MÍNIMA
CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

2.31

TAMBOR DE LIXO - PM - SERVIÇO COMPLETO DE FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, E RETIRADA DE TAMBOR DE LIXO COM CAPACIDADE NOMINAL DE 200 (DUZENTOS) LITROS,
DESTINADO À COLETA, ACONDICIONAMENTO TEMPORÁRIO E ORGANIZAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS GERADOS DURANTE A REALIZAÇÃO DE EVENTOS, AÇÕES SOCIAIS, FEIRAS E ATIVIDADES INSTITUCIONAIS. O TAMBOR DEVERÁ

SER FABRICADO EM MATERIAL RESISTENTE, PREFERENCIALMENTE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD) OU MATERIAL EQUIVALENTE, DE USO PROFISSIONAL, IMPERMEÁVEL, LAVÁVEL, RESISTENTE A IMPACTOS, INTEMPÉRIES
E À AÇÃO DE AGENTES QUÍMICOS COMUNS, ADEQUADO PARA USO EM ÁREAS INTERNAS OU EXTERNAS. O EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR TAMPA, DE ENCAIXE OU ARTICULADA, GARANTINDO O CORRETO ACONDICIONAMENTO

DOS RESÍDUOS, A REDUÇÃO DE ODORES, A PREVENÇÃO DE ACESSO DE ANIMAIS E A SEGURANÇA DOS USUÁRIOS. QUANDO APLICÁVEL, O TAMBOR DEVERÁ SER COMPATÍVEL COM A UTILIZAÇÃO DE SACOS PLÁSTICOS
REFORÇADOS DE CAPACIDADE ADEQUADA, FACILITANDO A HIGIENIZAÇÃO E A SUBSTITUIÇÃO DOS RESÍDUOS. DEVERÁ SER ENTREGUE EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPO, HIGIENIZADO, SEM RACHADURAS, FUROS,

ODOR DESAGRADÁVEL OU DEFORMAÇÕES QUE COMPROMETAM SEU USO. OS TAMBORES DEVERÃO SER INSTALADOS EM LOCAIS PREVIAMENTE DEFINIDOS PELA CONTRATANTE, DE FORMA ESTÁVEL E SEGURA, NÃO
OBSTRUINDO ÁREAS DE CIRCULAÇÃO, ROTAS DE FUGA OU ACESSOS, PODENDO SER REPOSICIONADOS CONFORME A NECESSIDADE OPERACIONAL DO EVENTO. PODERÁ SER EXIGIDA A IDENTIFICAÇÃO VISUAL DOS TAMBORES, POR

MEIO DE CORES, ADESIVOS OU SINALIZAÇÃO, PARA FINS DE COLETA SELETIVA OU ORIENTAÇÃO DO PÚBLICO, CONFORME DIRETRIZES DA CONTRATANTE. O VALOR DO ITEM DEVERÁ CONTEMPLAR TODOS OS CUSTOS DIRETOS E
INDIRETOS RELACIONADOS AO FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, HIGIENIZAÇÃO, EVENTUAIS SUBSTITUIÇÕES E RETIRADA DOS TAMBORES, NÃO SENDO ADMITIDA QUALQUER COBRANÇA
ADICIONAL. A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR EQUIPE PARA ATENDIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DOS RECIPIENTES, CASO NECSSÁRIO, DURANTE O PERÍODO DE UTILIZAÇÃO. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE

COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

2.32

FREEZER - PM - SERVIÇO COMPLETO DE FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO ASSISTIDA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, E RETIRADA DE FREEZER HORIZONTAL COM 02 (DUAS) PORTAS,
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 500 (QUINHENTOS) LITROS, DESTINADO AO ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO DE ALIMENTOS, BEBIDAS OU INSUMOS QUE EXIJAM CONGELAMENTO OU REFRIGERAÇÃO CONTROLADA, PARA

ATENDIMENTO DE EVENTOS, AÇÕES INSTITUCIONAIS E ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS. O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER DE USO PROFISSIONAL OU SEMIPROFISSIONAL, COM CONSTRUÇÃO ROBUSTA, GABINETE EXTERNO EM
MATERIAL RESISTENTE E REVESTIMENTO INTERNO EM ALUMÍNIO, AÇO PINTADO OU MATERIAL EQUIVALENTE, DE FÁCIL LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO. DEVERÁ POSSUIR 02 (DUAS) PORTAS HORIZONTAIS, COM SISTEMA DE VEDAÇÃO
EFICIENTE EM TODO O PERÍMETRO, DOBRADIÇAS REFORÇADAS E ABERTURA SUAVE, GARANTINDO ESTANQUEIDADE TÉRMICA E SEGURANÇA NA OPERAÇÃO. O FREEZER DEVERÁ POSSUIR CAPACIDADE NOMINAL MÍNIMA DE 500

LITROS, COM CONTROLE DE TEMPERATURA REGULÁVEL, TERMOSTATO FUNCIONAL E SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO EFICIENTE, CAPAZ DE MANTER TEMPERATURA ADEQUADA À CONSERVAÇÃO DOS PRODUTOS, EM
CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES DO FABRICANTE E AS EXIGÊNCIAS SANITÁRIAS. O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER APTO A OPERAR EM REGIME CONTÍNUO, COM BAIXO NÍVEL DE RUÍDO E CONSUMO COMPATÍVEL COM O

PORTE DO APARELHO. O FREEZER DEVERÁ SER ENTREGUE EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPO, HIGIENIZADO, EM PLENO FUNCIONAMENTO, SEM AMASSADOS, FERRUGEM, ODORES OU DEFEITOS QUE
COMPROMETAM SUA UTILIZAÇÃO. A INSTALAÇÃO DEVERÁ SER REALIZADA EM LOCAL INDICADO PELA CONTRATANTE, EM SUPERFÍCIE PLANA E NIVELADA, COM CONEXÃO ELÉTRICA ADEQUADA À TENSÃO DO EQUIPAMENTO, EM
CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT. O VALOR DO ITEM DEVERÁ CONTEMPLAR TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS RELACIONADOS AO FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO
ASSISTIDA, MANUTENÇÃO, EVENTUAIS SUBSTITUIÇÕES E RETIRADA DO FREEZER, INCLUINDO MÃO DE OBRA, INSUMOS E RESPONSABILIDADES OPERACIONAIS, NÃO SENDO ADMITIDA QUALQUER COBRANÇA ADICIONAL. A DIÁRIA

MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

2.33

BALÃO BLIMP - CAR - SERVIÇO COMPLETO DE FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, E DESMONTAGEM DE BALÃO TIPO BLIMP, DESTINADO À COMUNICAÇÃO VISUAL,
IDENTIFICAÇÃO INSTITUCIONAL, SINALIZAÇÃO OU AÇÕES PROMOCIONAIS EM EVENTOS, FEIRAS, AÇÕES SOCIAIS E ATIVIDADES INSTITUCIONAIS. O BALÃO DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM MATERIAL SINTÉTICO DE ALTA

RESISTÊNCIA, PRÓPRIO PARA USO PROFISSIONAL, IMPERMEÁVEL, COM TRATAMENTO ANTICHAMAS E PROTEÇÃO CONTRA RAIOS UV, ADEQUADO PARA UTILIZAÇÃO EM AMBIENTES INTERNOS OU EXTERNOS, CONFORME AS
CONDIÇÕES DO LOCAL DO EVENTO. O SISTEMA DE INFLAÇÃO PODERÁ SER POR AR FORÇADO, COM UTILIZAÇÃO DE SOPRADORES ELÉTRICOS DE BAIXO NÍVEL DE RUÍDO, CONTÍNUOS E COMPATÍVEIS COM O PORTE DO

EQUIPAMENTO, DEVENDO SER INCLUÍDOS TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS AO SEU FUNCIONAMENTO SEGURO. O BALÃO BLIMP DEVERÁ POSSUIR SISTEMA DE ANCORAGEM ADEQUADO, COM CABOS, ESTAIS, PESOS OU
FIXAÇÕES COMPATÍVEIS COM O LOCAL DE INSTALAÇÃO, GARANTINDO ESTABILIDADE, POSICIONAMENTO E SEGURANÇA, CONSIDERANDO AS CONDIÇÕES CLIMÁTICAS, ESPECIALMENTE A AÇÃO DE VENTOS. A INSTALAÇÃO E

OPERAÇÃO DEVERÃO OBSERVAR AS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES, BEM COMO AS ORIENTAÇÕES DOS FABRICANTES DOS EQUIPAMENTOS, SENDO VEDADA A UTILIZAÇÃO EM CONDIÇÕES CLIMÁTICAS ADVERSAS QUE POSSAM
COMPROMETER A SEGURANÇA DE PESSOAS E BENS. O BALÃO DEVERÁ SER ENTREGUE EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPO, SEM FUROS, RASGOS, DESBOTAMENTOS OU DEFORMAÇÕES, GARANTINDO PLENA
VISIBILIDADE E QUALIDADE DA COMUNICAÇÃO VISUAL. QUANDO SOLICITADO DEVERA SER FORNECIDO JUNTAMENTE AO BALÃO UMA ESTRUTURA ELEVADA PARA QUE O MESMO FIQUE EM ACIMA DO SOLO. DEVERÁ SER

INCLUÍDA A PERSONALIZAÇÃO DO BALÃO, COM APLICAÇÃO DE LOGOMARCAS, IDENTIDADE VISUAL OU MENSAGENS INSTITUCIONAIS, CONFORME ARTE FORNECIDA OU APROVADA PREVIAMENTE PELA CONTRATANTE,
UTILIZANDO PROCESSO DE IMPRESSÃO ADEQUADO E RESISTENTE À EXPOSIÇÃO SOLAR. O VALOR DO ITEM DEVERÁ CONTEMPLAR TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS RELACIONADOS AO FORNECIMENTO, LOCAÇÃO,

TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM, PERSONALIZAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE APOIO, CONSUMO DE ENERGIA E EQUIPE TÉCNICA NECESSÁRIA, NÃO SENDO ADMITIDA QUALQUER COBRANÇA
ADICIONAL. A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR EQUIPE TÉCNICA QUALIFICADA DURANTE TODO O PERÍODO DE UTILIZAÇÃO PARA OPERAÇÃO, MONITORAMENTO E INTERVENÇÕES EMERGENCIAIS, CASO NECESSÁRIO. A

DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

2.34

BALÃO BLIMP - PM - SERVIÇO COMPLETO DE FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, E DESMONTAGEM DE BALÃO TIPO BLIMP, DESTINADO À COMUNICAÇÃO VISUAL,
IDENTIFICAÇÃO INSTITUCIONAL, SINALIZAÇÃO OU AÇÕES PROMOCIONAIS EM EVENTOS, FEIRAS, AÇÕES SOCIAIS E ATIVIDADES INSTITUCIONAIS. O BALÃO DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM MATERIAL SINTÉTICO DE ALTA

RESISTÊNCIA, PRÓPRIO PARA USO PROFISSIONAL, IMPERMEÁVEL, COM TRATAMENTO ANTICHAMAS E PROTEÇÃO CONTRA RAIOS UV, ADEQUADO PARA UTILIZAÇÃO EM AMBIENTES INTERNOS OU EXTERNOS, CONFORME AS
CONDIÇÕES DO LOCAL DO EVENTO. O SISTEMA DE INFLAÇÃO PODERÁ SER POR AR FORÇADO, COM UTILIZAÇÃO DE SOPRADORES ELÉTRICOS DE BAIXO NÍVEL DE RUÍDO, CONTÍNUOS E COMPATÍVEIS COM O PORTE DO

EQUIPAMENTO, DEVENDO SER INCLUÍDOS TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS AO SEU FUNCIONAMENTO SEGURO. O BALÃO BLIMP DEVERÁ POSSUIR SISTEMA DE ANCORAGEM ADEQUADO, COM CABOS, ESTAIS, PESOS OU
FIXAÇÕES COMPATÍVEIS COM O LOCAL DE INSTALAÇÃO, GARANTINDO ESTABILIDADE, POSICIONAMENTO E SEGURANÇA, CONSIDERANDO AS CONDIÇÕES CLIMÁTICAS, ESPECIALMENTE A AÇÃO DE VENTOS. A INSTALAÇÃO E

OPERAÇÃO DEVERÃO OBSERVAR AS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES, BEM COMO AS ORIENTAÇÕES DOS FABRICANTES DOS EQUIPAMENTOS, SENDO VEDADA A UTILIZAÇÃO EM CONDIÇÕES CLIMÁTICAS ADVERSAS QUE POSSAM
COMPROMETER A SEGURANÇA DE PESSOAS E BENS. O BALÃO DEVERÁ SER ENTREGUE EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPO, SEM FUROS, RASGOS, DESBOTAMENTOS OU DEFORMAÇÕES, GARANTINDO PLENA
VISIBILIDADE E QUALIDADE DA COMUNICAÇÃO VISUAL. QUANDO SOLICITADO DEVERA SER FORNECIDO JUNTAMENTE AO BALÃO UMA ESTRUTURA ELEVADA PARA QUE O MESMO FIQUE EM ACIMA DO SOLO. DEVERÁ SER

INCLUÍDA A PERSONALIZAÇÃO DO BALÃO, COM APLICAÇÃO DE LOGOMARCAS, IDENTIDADE VISUAL OU MENSAGENS INSTITUCIONAIS, CONFORME ARTE FORNECIDA OU APROVADA PREVIAMENTE PELA CONTRATANTE,
UTILIZANDO PROCESSO DE IMPRESSÃO ADEQUADO E RESISTENTE À EXPOSIÇÃO SOLAR. O VALOR DO ITEM DEVERÁ CONTEMPLAR TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS RELACIONADOS AO FORNECIMENTO, LOCAÇÃO,

TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM, PERSONALIZAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE APOIO, CONSUMO DE ENERGIA E EQUIPE TÉCNICA NECESSÁRIA, NÃO SENDO ADMITIDA QUALQUER COBRANÇA
ADICIONAL. A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR EQUIPE TÉCNICA QUALIFICADA DURANTE TODO O PERÍODO DE UTILIZAÇÃO PARA OPERAÇÃO, MONITORAMENTO E INTERVENÇÕES EMERGENCIAIS, CASO NECESSÁRIO. A

DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

2.35

BANNER - PM - SERVIÇO COMPLETO DE FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, PRODUÇÃO, IMPRESSÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E RETIRADA DE BANNER, COM UNIDADE DE MEDIDA EM METRO QUADRADO (m²), DESTINADO À
COMUNICAÇÃO VISUAL, SINALIZAÇÃO, IDENTIFICAÇÃO INSTITUCIONAL E DIVULGAÇÃO DE AÇÕES, EVENTOS E PROGRAMAS OFICIAIS. O BANNER DEVERÁ SER PRODUZIDO EM LONA VINÍLICA DE ALTA RESISTÊNCIA, PRÓPRIA PARA

USO INTERNO E EXTERNO, COM ACABAMENTO PROFISSIONAL, IMPRESSÃO DIGITAL EM ALTA RESOLUÇÃO, CORES VIVAS E FIDELIDADE À IDENTIDADE VISUAL INSTITUCIONAL. O MATERIAL DEVERÁ SER RESISTENTE À AÇÃO DO
TEMPO, RAIOS UV, UMIDADE E INTEMPÉRIES, SEM DESBOTAMENTO, RASGOS OU DEFORMAÇÕES DURANTE O PERÍODO DE UTILIZAÇÃO. O ACABAMENTO DO BANNER DEVERÁ INCLUIR REFORÇO NAS BORDAS, COM BAINHA

SOLDADA OU COSTURADA, PODENDO SER DOTADO DE ILHÓS METÁLICOS, PERFIS, TUBETES OU OUTROS SISTEMAS DE FIXAÇÃO ADEQUADOS, CONFORME A FORMA DE INSTALAÇÃO DEFINIDA PELA CONTRATANTE. A FIXAÇÃO
DEVERÁ GARANTIR ESTABILIDADE, ALINHAMENTO E SEGURANÇA, SEM RISCO DE DESPRENDIMENTO OU DANOS A PESSOAS E ESTRUTURAS. A ARTE GRÁFICA DO BANNER DEVERÁ SER FORNECIDA OU APROVADA PREVIAMENTE

PELA CONTRATANTE, DEVENDO A CONTRATADA REALIZAR A IMPRESSÃO CONFORME O PADRÃO VISUAL ESTABELECIDO, PODENDO SER EXIGIDA PROVA DIGITAL PARA VALIDAÇÃO. O BANNER DEVERÁ SER ENTREGUE LIMPO, SEM
AMASSADOS, DOBRAS PERMANENTES OU IMPERFEIÇÕES VISUAIS. A INSTALAÇÃO DEVERÁ SER REALIZADA EM LOCAL INDICADO PELA CONTRATANTE, EM ESTRUTURA ADEQUADA, PODENDO SER PAREDES, GRADES, TRELIÇAS,
PÓRTICOS OU SUPORTES PRÓPRIOS, GARANTINDO VISIBILIDADE, ESTÉTICA E SEGURANÇA. A CONTRATADA DEVERÁ REALIZAR A RETIRADA DO MATERIAL AO FINAL DO PERÍODO DE UTILIZAÇÃO, RESTABELECENDO O LOCAL ÀS

CONDIÇÕES ORIGINAIS. O VALOR DO ITEM DEVERÁ CONTEMPLAR TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS RELACIONADOS À PRODUÇÃO, IMPRESSÃO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, EVENTUAIS
SUBSTITUIÇÕES E RETIRADA DO BANNER, MEDIDOS E PAGOS POR METRO QUADRADO (m²), NÃO SENDO ADMITIDA QUALQUER COBRANÇA ADICIONAL.

2.36

GERADOR 260 KVA - CAR - GRUPO GERADOR TRIFÁSICO 260KVA - SERVIÇO DE LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE GRUPO GERADOR TRIFÁSICO COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 260 KVA, EQUIPADO COM CHAVE
REVERSORA COMPATÍVEL COM A CAPACIDADE TOTAL EM REGIME DE STAND BY, GARANTINDO FORNECIMENTO CONTÍNUO E SEGURO DE ENERGIA ELÉTRICA. O SERVIÇO DEVERÁ INCLUIR O FORNECIMENTO E A INSTALAÇÃO DE
ATÉ 100 METROS LINEARES DE CABEAMENTO ELÉTRICO COMPATÍVEL COM A CARGA, DEVIDAMENTE IDENTIFICADO, COM SISTEMA COMPLETO DE ATERRAMENTO CONFORME NORMAS TÉCNICAS VIGENTES. O GRUPO GERADOR

DEVERÁ SER ENTREGUE COM ABASTECIMENTO COMPLETO E A CONTRATADA SERÁ RESPONSÁVEL PELO FORNECIMENTO CONTÍNUO DE COMBUSTÍVEL DURANTE TODO O PERÍODO DE OPERAÇÃO, SEM INTERRUPÇÕES. O
EQUIPAMENTO DEVERÁ ESTAR EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM DIA E PRONTO PARA OPERAÇÃO IMEDIATA. A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR, OBRIGATORIAMENTE, 01
(UM) TÉCNICO QUALIFICADO POR TURNO DE 24 HORAS, RESPONSÁVEL PELA OPERAÇÃO, MONITORAMENTO E EVENTUAIS MANUTENÇÕES CORRETIVAS DO EQUIPAMENTO, GARANTINDO PLENO FUNCIONAMENTO DURANTE

TODA A VIGÊNCIA DO EVENTO. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

2.37

ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE - SERVIÇO COMPLETO DE FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, E DESMONTAGEM DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE,
DESTINADO AO ATENDIMENTO DO CENTRO DE APOIO AOS ROMEIROS, CONTEMPLANDO ILUMINAÇÃO FUNCIONAL, OPERACIONAL E DE SEGURANÇA, BEM COMO TODA A INFRAESTRUTURA ELÉTRICA NECESSÁRIA À SUA

OPERAÇÃO SEGURA E CONTÍNUA.
O SISTEMA DEVERÁ SER COMPOSTO, NO MÍNIMO, PELOS SEGUINTES EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS:

– 80 (OITENTA) PONTOS DE ILUMINAÇÃO COM LÂMPADAS DE BULBO DE 80W, TODOS COM ATERRAMENTO, INSTALADOS NO CENTRO DE APOIO AOS ROMEIROS;
– 30 (TRINTA) PONTOS DE TOMADAS TRIPOLARES 2P+T, COM ATERRAMENTO, DISTRIBUÍDOS NO CENTRO DE APOIO AOS ROMEIROS;

– 20 (VINTE) REFLETORES SET LIGHT LED DE ALTA POTÊNCIA, COM POTÊNCIA INDIVIDUAL DE 300W, TODOS COM ATERRAMENTO, DESTINADOS À ILUMINAÇÃO DE ÁREAS AMPLAS DO CENTRO DE APOIO AOS ROMEIROS;
– 10 (DEZ) REFLETORES TIPO MINI BRUT, CADA UM CONTENDO 04 (QUATRO) LÂMPADAS DE 650W, COM ATERRAMENTO, DESTINADOS À ILUMINAÇÃO DO CENTRO DOS ROMEIROS, DOS ACESSOS ATÉ A CHEGADA À TENDA E DA

ÁREA DOS SANITÁRIOS;
– 30 (TRINTA) UNIDADES DE PASSA-CABO DE 5 VIAS, COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 90 CM, PARA ORGANIZAÇÃO, PROTEÇÃO E SEGURANÇA DA FIAÇÃO EM ÁREAS DE CIRCULAÇÃO;

– 02 (DOIS) QUADROS ELÉTRICOS PARA CONEXÕES, DOTADOS DE DISJUNTORES, BARRAMENTOS, IDENTIFICAÇÃO DE CIRCUITOS E DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO, A SEREM DISTRIBUÍDOS POR TODO O CENTRO DE APOIO AOS
ROMEIROS.

TODOS OS EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO, TOMADAS E QUADROS ELÉTRICOS DEVERÃO POSSUIR SISTEMA DE ATERRAMENTO EFICIENTE, INTERLIGADO A MALHA DE TERRA COMPATÍVEL COM AS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES,
VISANDO À PROTEÇÃO CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS, SOBRETENSÕES E DESCARGAS ELÉTRICAS. O SISTEMA DEVERÁ SER PROJETADO, INSTALADO E OPERADO EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT,

ESPECIALMENTE A NBR 5410, E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS, CONSIDERANDO O DIMENSIONAMENTO ADEQUADO DAS CARGAS, A PROTEÇÃO CONTRA SOBRECORRENTE, CURTO-CIRCUITO E FALHAS DE ISOLAMENTO. A
DISTRIBUIÇÃO DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO E TOMADAS DEVERÁ OBSERVAR O PROJETO DO EVENTO E AS ORIENTAÇÕES DA CONTRATANTE, GARANTINDO COBERTURA LUMINOSA ADEQUADA, SEGURANÇA E CONFORTO VISUAL

AOS USUÁRIOS. A CONTRATADA DEVERÁ FORNECER MÃO DE OBRA TÉCNICA ESPECIALIZADA, COM ELETRICISTAS QUALIFICADOS, BEM COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO LEGALMENTE HABILITADO, QUANDO APLICÁVEL,
ASSEGURANDO A EXECUÇÃO SEGURA E EFICIENTE DOS SERVIÇOS. DURANTE TODO O PERÍODO DO EVENTO, A CONTRATADA DEVERÁ MANTER EQUIPE TÉCNICA DE PLANTÃO PARA MONITORAMENTO, AJUSTES E ATENDIMENTO

EMERGENCIAL.O VALOR DO ITEM DEVERÁ CONTEMPLAR TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS RELACIONADOS AO FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM,
EQUIPAMENTOS, MATERIAIS, INSUMOS, MÃO DE OBRA E RESPONSABILIDADES OPERACIONAIS NECESSÁRIAS À PLENA EXECUÇÃO DO OBJETO, NÃO SENDO ADMITIDA QUALQUER COBRANÇA ADICIONAL. A DIÁRIA MÍNIMA

CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24 HORAS.

2.38

ESPAÇO INSTAGRAMAVEL (CAPELA) - CAR - SERVIÇO COMPLETO DE CRIAÇÃO, LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, OPERAÇÃO ASSISTIDA E DESMONTAGEM DE ESPAÇO INSTAGRAMÁVEL (CAPELA), A
SER IMPLANTADO NO CENTRO DE APOIO AOS ROMEIROS, EM ÁREA DISCRETA LOCALIZADA NO INÍCIO DA TENDA TÚNEL, DESTINADO A OFERECER AMBIENTE DE ACOLHIMENTO, ORAÇÃO E EXERCÍCIO DA FÉ DURANTE A

REALIZAÇÃO DA FESTA, COM RELEVÂNCIA SIMBÓLICA, CULTURAL E INSTITUCIONAL. A CAPELA DEVERÁ SER EXECUTADA SOBRE BASE EM TABLADO DE MADEIRA, COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 4,00 METROS POR 3,00
METROS, ADMITINDO VARIAÇÃO MÁXIMA DE ATÉ 5%, COM ALTURA MÁXIMA DE 12 CM EM RELAÇÃO AO PISO ACABADO. O TABLADO DEVERÁ POSSUIR CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 400 KG/M², SENDO DEVIDAMENTE
NIVELADO, TRAVADO E FIXADO, GARANTINDO ESTABILIDADE, SEGURANÇA E CONFORTO AOS USUÁRIOS. A SUPERFÍCIE DO TABLADO DEVERÁ SER FORRADA COM CARPETE OU MATERIAL SIMILAR, COM ACABAMENTO LIMPO E

ADEQUADO AO USO PROPOSTO. A ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO DA CAPELA DEVERÁ SER EXECUTADA EM MADEIRA, COM REFORÇOS E FIXAÇÕES EM METALON ESTRUTURADO, ASSEGURANDO RIGIDEZ, ESTABILIDADE E
SEGURANÇA ESTRUTURAL. TODAS AS FACES DA CAPELA DEVERÃO POSSUIR FORRAÇÃO EM TECIDO, CONFORME DEFINIÇÃO DO PROJETO DE DECORAÇÃO E CENOGRAFIA, COM ACABAMENTO ESTÉTICO E FIXAÇÃO SEGURA. NAS

LATERAIS DA CAPELA DEVERÃO SER EXECUTADAS 02 (DUAS) JANELAS EM FORMATO ARREDONDADO, COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 0,99 METRO POR 0,99 METRO, CADA UMA CONTENDO JARDINEIRAS, DEVENDO SER
INCLUÍDO PAISAGISMO COM PLANTAS NATURAIS, ADEQUADAS AO AMBIENTE INTERNO E À DURAÇÃO DO EVENTO. O VÃO DA PORTA PRINCIPAL DEVERÁ POSSUIR LARGURA APROXIMADA DE 1,38 METRO E ALTURA DE 2,10

METROS, COM ACABAMENTO ARREDONDADO, CONFORME DESENHO ARQUITETÔNICO. A FACE FRONTAL DA CAPELA DEVERÁ RECEBER ARABESCOS DECORATIVOS, EXECUTADOS CONFORME DESENHO ARQUITETÔNICO, COM
CORES A SEREM DEFINIDAS DE ACORDO COM O PROJETO DE DECORAÇÃO E CENOGRAFIA, RESPEITANDO A IDENTIDADE VISUAL INSTITUCIONAL DO EVENTO. OS ELEMENTOS DECORATIVOS DEVERÃO SER FIXADOS DE FORMA

SEGURA, SEM ARESTAS OU PARTES QUE OFEREÇAM RISCO AOS USUÁRIOS.
A CAPELA DEVERÁ POSSUIR ILUMINAÇÃO INTERNA CÊNICA E FUNCIONAL, CONTEMPLANDO:

– 01 (UM) PONTO DE ILUMINAÇÃO PENDENTE;
– 01 (UM) LUSTRE PENDENTE TIPO CANDELABRO;

– ILUMINAÇÃO EM FITAS DE LED APLICADA À REPRESENTAÇÃO DO DIVINO ESPÍRITO SANTO;
– ILUMINAÇÃO EM FITAS DE LED NA MOLDURA DA PORTA DE ACESSO, DESTACANDO O ELEMENTO ARQUITETÔNICO.

TODAS AS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DEVERÃO SER EXECUTADAS EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT, COM FIAÇÃO ORGANIZADA, PROTEGIDA E ADEQUADAMENTE FIXADA À ESTRUTURA, GARANTINDO
SEGURANÇA E FUNCIONAMENTO CONTÍNUO DURANTE TODO O PERÍODO DO EVENTO. DEVERÁ SER INCLUÍDA A LOCAÇÃO DE 02 (DUAS) PEÇAS DE GENUFLEXÓRIO, COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1,00 METRO CADA, EM BOM



ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COMPATÍVEIS COM O USO LITÚRGICO E COM O PADRÃO ESTÉTICO DA CAPELA. O ESPAÇO INSTAGRAMÁVEL (CAPELA) DEVERÁ SER ENTREGUE EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPO,
FUNCIONAL E EM TOTAL CONFORMIDADE COM O PROJETO APROVADO PELA CONTRATANTE. A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR EQUIPE TÉCNICA QUALIFICADA PARA MONTAGEM, AJUSTES, MANUTENÇÃO CORRETIVA E

SUPORTE OPERACIONAL, SEM ÔNUS ADICIONAL, DURANTE TODO O PERÍODO DE UTILIZAÇÃO. O VALOR DO ITEM DEVERÁ CONTEMPLAR TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS RELACIONADOS À CRIAÇÃO, LOCAÇÃO,
TRANSPORTE, MONTAGEM, MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO, DESMONTAGEM, FORRAÇÕES, ELEMENTOS CENOGRÁFICOS, PAISAGISMO, ILUMINAÇÃO, MOBILIÁRIO, MATERIAIS, INSUMOS, MÃO DE OBRA E DEMAIS ITENS NECESSÁRIOS

À PLENA EXECUÇÃO DO OBJETO, NÃO SENDO ADMITIDA QUALQUER COBRANÇA ADICIONAL.

2.39

TENDA 08x08 - CPR - SERVIÇO COMPLETO DE FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, E DESMONTAGEM DE COBERTURA TIPO TENDA PIRAMIDAL COM DIMENSÕES DE 8 METROS POR
8 METROS, COM OU SEM FECHAMENTO LATERAL, PODENDO SER EM FORMATO “U” OU FECHAMENTO TOTAL, CONFORME NECESSIDADE DO EVENTO. A ESTRUTURA DEVERÁ SER COMPOSTA POR ARMAÇÃO METÁLICA EM FERRO

GALVANIZADO COM PERFIL QUADRADO, COM COBERTURA EM QUATRO ÁGUAS, DOTADA DE CALHAS METÁLICAS PARA ESCOAMENTO DE ÁGUA E REVESTIDA COM LONA DE PVC BRANCA, IMPERMEÁVEL, ANTICHAMAS E COM
PROTEÇÃO UV. A ALTURA MÍNIMA DOS PÉS DE SUSTENTAÇÃO DEVERÁ SER DE 2 METROS E A ALTURA MÁXIMA DE ATÉ 5 METROS, PERMITINDO VENTILAÇÃO ADEQUADA E COMPATIBILIDADE COM A INSTALAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS COMO CLIMATIZADORES OU AR-CONDICIONADO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO BÁSICO DO EVENTO. A ESTRUTURA DEVERÁ SER DEVIDAMENTE ESTAQUEADA COM CABOS DE AÇO TENSIONADOS E
ESTACAS METÁLICAS ARREDONDADAS COM PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 40 CM, GARANTINDO ESTABILIDADE E SEGURANÇA MESMO EM CONDIÇÕES CLIMÁTICAS ADVERSAS. AS TENDAS DEVERÃO SER ENTREGUES EM PERFEITO

ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM APARÊNCIA LIMPA, SEM FUROS, RASGOS OU MANCHAS, DE FORMA A EVITAR VAZAMENTOS EM CASO DE CHUVA E GARANTIR A ESTÉTICA DO AMBIENTE. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER
MONTADA DE FORMA SEGURA, NIVELADA, TRAVADA E ATERRADA, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS. O VALOR DO ITEM DEVERÁ INCLUIR TODOS OS CUSTOS

RELACIONADOS À LOCAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM, MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM E EVENTUAIS ADAPTAÇÕES NECESSÁRIAS PARA ATENDER AO PROJETO DO EVENTO. A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR EQUIPE
TÉCNICA QUALIFICADA DURANTE TODO O PERÍODO DE LOCAÇÃO PARA ATENDIMENTO EMERGENCIAL OU AJUSTES OPERACIONAIS, CASO NECESSÁRIO. A DIÁRIA MÍNIMA CONSIDERADA PARA FINS DE COBRANÇA SERÁ DE 24

HORAS.

 
Justificativa de quantitativo:

3.2.Os quan1ta1vos, especificações e o projeto-base u1lizados para esta contratação foram definidos a par1r de levantamento técnico realizado com base nos seguintes documentos ins1tucionais: Termo de Cooperação
Técnica nº 6/2024 – GOINFRA (SEI 64306470), Plano de Trabalho GOINFRA | OVG – Centro de Apoio ao Romeiro – CAR Trindade (SEI 84670797), Plano de Trabalho GOINFRA | OVG – Centro de Apoio ao Romeiro – CAR
Muquém (SEI 84775413), Projeto CAR Trindade (SEI 84670716) e Projeto CAR Muquém (SEI 84775246).

Os quantitativos inicialmente levantados a partir desses documentos foram posteriormente confirmados e ajustados pela Organização das Voluntárias de Goiás – OVG por meio do Ofício nº 72/2026/OVG (SEI 85491118),
que encaminhou revisão consolidada das necessidades estruturais para a realização dos eventos.

Ressalta-se que, além das demandas assistenciais apresentadas pela OVG, os quantitativos também consideram as necessidades operacionais dos órgãos de segurança pública que atuam diretamente durante as romarias,
notadamente o Comando de Policiamento Rodoviário – CPR/PMGO e a Polícia Civil do Estado de Goiás, cujas demandas foram formalmente encaminhadas e posteriormente analisadas pela área técnica da GOINFRA
quanto à compatibilidade com o objeto da contratação.

Dessa forma, os quantitativos consolidados resultam da integração das demandas institucionais da OVG, do CPR/PMGO e da Polícia Civil, assegurando que a estrutura prevista seja suficiente para atender não apenas às
atividades de acolhimento e assistência aos romeiros, mas também às operações de segurança, fiscalização e apoio institucional necessárias à realização dos eventos.

Lote 1 – CAR TRINDADE

A implantação da estrutura do Centro de Apoio ao Romeiro – CAR Trindade tem como referência o projeto técnico encaminhado pela Organização das Voluntárias de Goiás – OVG, constante no Projeto CAR
Trindade (SEI 84670716) e no Plano de Trabalho GOINFRA | OVG – Centro de Apoio ao Romeiro – CAR Trindade (SEI 84670797), os quais apresentam a concepção arquitetônica, o layout das áreas de
atendimento, a disposição das estruturas operacionais e os ambientes destinados ao suporte das atividades desenvolvidas durante a romaria.

Tais documentos foram elaborados pela OVG considerando as necessidades assistenciais do evento, o histórico de atendimento aos romeiros e a organização funcional do espaço destinado ao Centro de Apoio.

Cumpre destacar que a execução da infraestrutura necessária à instalação e funcionamento do Centro de Apoio ao Romeiro – CAR Trindade insere-se no âmbito do Termo de Cooperação Técnica nº 6/2024 –
GOINFRA/OVG (SEI 64306470), instrumento por meio do qual esta Agência assumiu a responsabilidade pela disponibilização da estrutura física e logística necessária ao atendimento das atividades previstas no
plano de trabalho.

Além das demandas assistenciais apresentadas pela OVG, a estrutura prevista também contempla o suporte às atividades dos órgãos de segurança pública que atuam durante o evento, notadamente o Comando de
Policiamento Rodoviário – CPR/PMGO e a Polícia Civil do Estado de Goiás, conforme instrumentos de cooperação firmados com esta Agência, garantindo a adequada integração das ações institucionais
relacionadas à realização da romaria.

 

Lote 2 – CAR MUQUÉM

A implantação da estrutura do Centro de Apoio ao Romeiro – CAR Muquém tem como referência o projeto técnico encaminhado pela Organização das Voluntárias de Goiás – OVG, constante no Projeto CAR
Muquém (SEI 84775246) e no Plano de Trabalho GOINFRA | OVG – Centro de Apoio ao Romeiro – CAR Muquém (SEI 84775413), os quais apresentam a concepção arquitetônica, o layout das áreas de
atendimento, a disposição das estruturas operacionais e os ambientes destinados ao suporte das atividades desenvolvidas durante a romaria.

Tais documentos foram elaborados pela OVG considerando as necessidades assistenciais do evento, o histórico de atendimento aos romeiros e a organização funcional do espaço destinado ao Centro de Apoio.

Cumpre destacar que a execução da infraestrutura necessária à instalação e funcionamento do Centro de Apoio ao Romeiro – CAR Muquém insere-se no âmbito do Termo de Cooperação Técnica nº 6/2024 –
GOINFRA/OVG (SEI 64306470), instrumento por meio do qual esta Agência assumiu a responsabilidade pela disponibilização da estrutura física e logística necessária ao atendimento das atividades previstas no
plano de trabalho.

Além das demandas assistenciais apresentadas pela OVG, a estrutura prevista também contempla o suporte às atividades do Comando de Policiamento Rodoviário – CPR/PMGO, responsável pela execução das
ações de policiamento e fiscalização durante o período da romaria, conforme instrumentos de cooperação firmados com esta Agência, garantindo o adequado suporte às operações de segurança pública
relacionadas à realização do evento.



Contratações Correlatas:

3.2. Contrato 37/2023 - GOINFRA (SEI 47349601), firmado pela Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes – GOINFRA, no valor total de R$ 5.000.000,00, para prestação do serviço de  locação com serviços de
transporte, montagem, manutenção e desmontagem, sob demanda, de equipamentos e estruturas e materiais para a realização de eventos do Governo de Goiás, compreendendo: lonas, estruturas metálicas, ar-
condicionado, painel de LED, móveis, banheiros químicos e outros, pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições acordadas entre as partes.

3.3. Contrato 74/2023 /GOINFRA (SEI 50170372), firmado pela Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes – GOINFRA, no valor total de R$ 830.000,00, para prestação do serviço de  locação com serviços de
transporte, montagem, manutenção e desmontagem, sob demanda, de equipamentos e estruturas e materiais para a realização de eventos do Governo de Goiás, compreendendo: lonas, estruturas metálicas, ar-
condicionado, painel de LED, móveis, banheiros químicos e outros, pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições acordadas entre as partes.

Unidades administrativas a serem atendidas:

3.4. Considerando as necessidades do órgão, foram identificadas as seguintes unidades administrativas a serem atendidas:

Organização das Voluntárias de Goiás (OVG): Será atendida por meio da prestação de serviços de locação e gestão de infraestrutura para os eventos CAR TRINDADE E CAR MUQUEM promovidos em parceria com a
OVG;

 

Tópico 4 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

4.1. Os valores referenciais estimados da contratação, unitários e totais, aferidos conforme ampla pesquisa de mercado, são os seguintes:

1
Descrição do item 001
Código 912 - Serviços de Promoção, Organização e Coordenação de Eventos, eventos institucionais.
Informações Adicionais
Contratação Infraestrutura de Eventos da OVG, Romaria de Trindade
Período (Meses) 1
Quantidade 1
Unidade servico (s)
Participação Ampla Participação
Local de Entrega endereço sede goinfra
Diferença Mínima  
Valor Unitário R$ 3.803.555,67
Valor Total R$ 3.803.555,67
 
2
Descrição do item 002
Código 912 - Serviços de Promoção, Organização e Coordenação de Eventos, eventos institucionais.
Informações Adicionais
Contratação Infraestrutura de Eventos da OVG, Romaria de Muquem
Período (Meses) 1
Quantidade 1
Unidade servico (s)
Participação Ampla Participação
Local de Entrega endereço sede goinfra
Diferença Mínima  
Valor Unitário R$ 3.866.000,14
Valor Total R$ 3.866.000,14

4.2. O preço total es1mado da contratação é R$ 7.669.555,81 (Sete Milhões e Seiscentos e Sessenta e Nove Mil e Quinhentos e Cinquenta e Cinco Reais e Oitenta e Um Centavos), conforme pesquisa de preços
realizada em conformidade com o Decreto estadual n° 9.900, de 07 de julho de 2021.

4.3. A planilha orçamentária que compõe o valor da contratação encontra-se em anexo e deverá ser apresentada obrigatoriamente junto à proposta comercial. A planilha deve conter os preços unitários e totais por item,
apurados pela empresa, os quais compõem a formação do custo global. Ressalta-se que nenhum valor unitário apresentado poderá exceder os valores estimados na planilha orçamentária licitada.

4.4. O orçamento es1mado da presente contratação foi elaborado com base nos parâmetros e calculado em conformidade com o Decreto estadual n° 9.900, de 07 de julho de 2021, cujo documento de Orçamento



Estimado, que contém memória de cálculo, será anexado aos autos da contratação, indicando os parâmetros, a metodologia e os preços referenciais utilizados no cálculo estimativo.

Tópico 5 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

5.1. Para a contratação pretendida foram consideradas as caracterís1cas técnicas e peculiares de comercialização no mercado, avaliando-se o objeto em conformidade com o Princípio do Parcelamento, nos termos do Art.
40, §§ 2º e 3º da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

5.2. A presente contratação será realizada com a adjudicação do objeto por Lote. 

 

5.3. Nos termos do art. 23, §1º, da Lei nº 14.133/2021, a Administração deve avaliar a possibilidade de parcelamento do objeto, seja em itens ou em lotes, sempre que tal medida se mostrar técnica e economicamente
viável, com vistas à ampliação da competitividade e à seleção da proposta mais vantajosa.

No presente caso, optou-se pela divisão da contratação em dois lotes distintos, definidos em razão da natureza e da autonomia dos eventos, sendo:

Lote 1 – Centro de Apoio ao Romeiro – CAR Trindade 2026;

Lote 2 – Centro de Apoio ao Romeiro – CAR Muquém 2026.

A divisão em lotes, portanto, não se dá por tipo de item ou serviço, mas sim por evento, considerando-se que cada Centro de Apoio possui características próprias, localização distinta, período específico de realização e
planejamento operacional independente, o que permite maior clareza na execução, fiscalização e controle contratual.

Por outro lado, dentro de cada lote, a Administração não promoveu o parcelamento do objeto em itens ou sublotes, mantendo a contratação integrada de toda a infraestrutura necessária ao respectivo evento. Tal
decisão decorre de análise técnica realizada nos Estudos Técnicos Preliminares, nos quais foi avaliada, inclusive, a hipótese de fracionamento dos serviços por tipologia (por exemplo, separação entre infraestrutura geral e
fornecimento de banheiros).

Após essa análise, concluiu-se que o parcelamento interno dos lotes não se mostra conveniente nem vantajoso, pelos motivos a seguir expostos.

Em primeiro lugar, determinados itens, como banheiros químicos, trailers sanitários e estruturas correlatas, representam parcela pouco expressiva do valor global estimado de cada lote, conforme demonstrado na
planilha orçamentária. Assim, a criação de sublotes específicos para esses itens não gera ganho econômico relevante, tampouco incremento efetivo de competitividade, uma vez que o mercado fornecedor de
infraestrutura para eventos, em regra, já oferece esses elementos de forma integrada ao conjunto das estruturas.

Em segundo lugar, a execução dos eventos depende da disponibilização simultânea e coordenada de todas as estruturas previstas no Termo de Referência, incluindo tendas, pisos, gradis, sistemas elétricos, mobiliário,
iluminação e instalações sanitárias. A fragmentação do objeto dentro de um mesmo lote, com a contratação de fornecedores distintos para partes essenciais da infraestrutura, ampliaria significativamente o risco
operacional.

Nesse cenário, eventual atraso ou falha na entrega de apenas um dos componentes — como as instalações sanitárias — inviabilizaria a realização do evento, ainda que as demais estruturas estivessem integralmente
montadas, por razões sanitárias, de segurança e de conforto do público. Tal situação poderia acarretar prejuízo ao interesse público, risco de cancelamento do evento e desperdício de recursos já empregados.

Ao concentrar, em cada lote, a responsabilidade pela entrega integral da infraestrutura em um único contratado, a Administração assegura maior coordenação logística, simplifica a gestão e a fiscalização contratual, reduz
pontos críticos de falha e reforça a responsabilização integral pela adequada execução do objeto. Do ponto de vista da gestão de riscos, a solução adotada mostra-se mais adequada, pois evita dependência entre
contratos distintos para elementos que são operacionalmente indivisíveis.

No que se refere à eventual comparação com contratações realizadas por outros órgãos, como a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – SEDS, destaca-se que tais modelos não são integralmente aplicáveis ao
presente caso. As contratações daquela Secretaria abrangem objetos mais heterogêneos, incluindo, além de infraestrutura, serviços como fornecimento de alimentação e mão de obra operacional dedicada, o que justifica
a divisão em múltiplos lotes por natureza do objeto. No caso da GOINFRA, o objeto é homogêneo e integrado, restrito à infraestrutura necessária aos eventos CAR Trindade e CAR Muquém.

Diante do exposto, conclui-se que:

a) a divisão da contratação em dois lotes por evento é adequada e justificada sob o ponto de vista técnico e operacional;
b) o parcelamento interno de cada lote por itens ou tipologias não traz ganho econômico ou competitivo relevante;
c) a contratação integrada dentro de cada lote reduz riscos de execução parcial, assegura a entrega simultânea dos itens essenciais e protege a realização dos eventos; e
d) a solução adotada atende aos princípios da eficiência, do planejamento, da economicidade e da vantajosidade previstos na Lei nº 14.133/2021.

Assim, a estruturação da contratação em dois lotes independentes (CAR Trindade e CAR Muquém), sem fracionamento interno dos itens, revela-se técnica, econômica e operacionalmente a mais vantajosa para a
Administração Pública.

Tópico 6 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Requisitos Necessários à Contratação:

6.1. A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços por empresa especializada para o fornecimento de bens, materiais e execução de serviços de infraestrutura, sob demanda, destinados ao apoio logístico
e operacional necessários à realização dos eventos Centro de Apoio ao Romeiro – CAR Trindade e Centro de Apoio ao Romeiro – CAR Muquém, promovidos pelo Estado de Goiás, por meio da GOINFRA em parceria com a
OVG, compreendendo a montagem, manutenção e desmontagem de estruturas temporárias, equipamentos e sistemas indispensáveis ao funcionamento dos referidos Centros de Apoio. A contratação visa garantir a
infraestrutura necessária para assegurar conforto, segurança, acessibilidade, eficiência logística e qualidade técnica durante a execução dos eventos.

Requisitos mínimos de qualidade:

6.2. A execução contratual deverá atender aos padrões mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência, com foco na entrega de soluções compaSveis com as necessidades da Administração, conforme o art. 11
da Lei nº 14.133/2021. Os serviços e materiais deverão apresentar durabilidade, funcionalidade e acabamento adequado, sendo vedada a utilização de itens fora das especificações técnicas exigidas.

A descrição dos itens contratados deverá se restringir aos critérios indispensáveis ao atendimento da demanda, de modo a garantir ampla competitividade no certame e a obtenção da proposta mais vantajosa, nos
termos do art. 5º da referida Lei.

Requisitos normativos e legais:

6.3. A presente contratação deverá atender ao que determina a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos AdministraKvos), bem como normas estaduais e regulamentos específicos aplicáveis ao objeto
contratual. Além disso, deverão ser observadas as diretrizes estabelecidas em:

Decreto Estadual nº 9.900/2021, que regulamenta a pesquisa de preços para contratações públicas no âmbito do Estado de Goiás;
Normas Técnicas da ABNT aplicáveis às estruturas e materiais contratados;
Normas de segurança e proteção ao meio ambiente, conforme legislação vigente;
Demais regulamentos aplicáveis à execução do objeto e à fiscalização contratual.

Requisitos tecnológicos:

6.4. O objeto da contratação contempla a disponibilização de infraestrutura moderna, eficiente e adaptável, incluindo, mas não se limitando a:

Tendas modulares (pirâmides, galpões, bolhas e cúpulas) com estruturas metálicas galvanizadas e lonas em PVC antichamas;
Banheiros químicos e contêineres sanitários, inclusive adaptados para pessoas com deficiência (PCD), com manutenção e sucção periódica;
Sistemas de climatização, com fornecimento de aparelhos de ar-condicionado tipo piso/teto de alta capacidade (mínimo 60.000 BTUs);
Sistemas de sonorização e iluminação profissional, compatíveis com eventos de médio e grande porte, incluindo refletores, torres de iluminação e painéis de LED outdoor (modelo P5.9);
Mobiliário institucional, como mesas, cadeiras, bistrôs, balcões de atendimento e frigobares;
Pisos modulares e estruturados, com acabamento antiderrapante, carpetes, mantas vinílicas e grama sintética, conforme o tipo de evento;
Geradores de energia trifásicos, com potência mínima de 50 a 260 kVA, com chave reversora, abastecimento contínuo e operação técnica 24h;
Fechamentos estruturados e disciplinadores de público, como gradis, alambrados, barricadas e painéis metálicos;
Plataformas elevadas e palcos com grid, com ART e memorial descritivo, atendendo aos requisitos de segurança e acessibilidade.

Todos os equipamentos deverão ser entregues em perfeito estado de conservação, funcionamento e higiene, com montagem e desmontagem realizadas por equipe técnica especializada.

Requisitos de segurança:

6.5. O objeto contratado deve garantir a segurança de todos os envolvidos na execução dos serviços e do público atendido, observando:

Normas da ABNT e do Corpo de Bombeiros para montagem de estruturas temporárias;
Instalação adequada de equipamentos elétricos e de climatização, com proteção contra riscos de curto-circuito e sobrecarga;
Certificações de segurança dos equipamentos contratados, conforme exigências regulamentares;
Condições de acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida;
Planos de contingência e procedimentos de emergência para evacuação e primeiros socorros em eventos de grande porte.

Premissas e restrições:

6.6. A execução dos serviços deverá seguir rigorosamente o cronograma estabelecido pela Administração, com estruturas prontas e operacionais dentro dos prazos definidos para cada evento.

A contratada deverá garantir:

Plena operacionalidade dos equipamentos, com suporte técnico e manutenção preventiva e corretiva durante todo o período de uso;
Comprometimento com a execução eficiente, conforme as normas contratuais e técnicas;
Vedação à inclusão de serviços não previstos no Termo de Referência, evitando ampliação indevida do escopo e aumento de custos, conforme art. 40, §1º, da Lei nº 14.133/2021.

Como restrições, a presente contratação não poderá incluir serviços que não estejam estritamente relacionados ao objeto definido no Termo de Referência, evitando ampliação indevida do escopo e aumento de
custos desnecessários.

Requisitos de capacitação e transferência de conhecimento:



6.7. A empresa contratada deverá dispor de equipe técnica qualificada e habilitada, com comprovação de:

Capacitação formal e certificações técnicas para montagem, desmontagem e operação dos equipamentos;
Registro profissional nos conselhos competentes, como CREA e CAU, para os responsáveis técnicos;
Orientações operacionais à Administração, quando aplicável, sobre o uso e manutenção dos equipamentos;
Capacitação da equipe fiscalizadora, se necessário, para garantir o acompanhamento técnico adequado da execução contratual.

Requisitos de sustentabilidade:

6.8. A contratação deverá observar critérios de sustentabilidade, em conformidade com o art. 11, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, garantindo que:

Os materiais utilizados sejam recicláveis ou de baixo impacto ambiental;
Os equipamentos possuam certificação de eficiência energética;
Haja gestão adequada de resíduos sólidos, com coleta seletiva e descarte ambientalmente correto;
Sejam adotadas práticas sustentáveis, como uso de produtos biodegradáveis, redução de desperdícios e tecnologias que minimizem os impactos ambientais.

Tópico 7 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

Identificação de soluções:

7.1. Em atendimento ao disposto no art. 18, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que estabelece a obrigatoriedade de planejamento prévio para as contratações públicas, foram analisadas diferentes alternativas para a
prestação dos serviços especializados de locação, montagem, transporte, manutenção e desmontagem de estruturas e equipamentos temporários, com base na capacidade de cada solução em atender à necessidade
descrita no Tópico 1 deste Estudo Técnico Preliminar (ETP), bem como na relação custo-benefício, riscos envolvidos, viabilidade técnica e operacional.

7.2. As alternativas analisadas foram as seguintes:

  7.2.1. Solução 1: Execução Interna pela Administração Pública

Descrição: Realização dos serviços com recursos próprios do Estado de Goiás, por meio de pessoal, equipamentos e estrutura logística interna para executar todas as etapas do processo (montagem, transporte,
manutenção e desmontagem).
Análise:
A inexistência de estrutura física, frota, almoxarifado, equipamentos especializados e equipe técnica capacitada inviabiliza a execução direta pela Administração.
A criação de uma estrutura interna demandaria elevados investimentos iniciais, além de custos contínuos com manutenção, armazenamento, capacitação e depreciação de bens.
A gestão direta dos serviços aumentaria a complexidade operacional e reduziria a capacidade de resposta a demandas emergenciais e eventos simultâneos.
Conclusão:
Nos termos do art. 11 da Lei nº 14.133/2021, que impõe à Administração a busca pela eficiência e pela vantajosidade nas contratações, esta solução se mostra inviável e antieconômica, sendo desaconselhada por sua
baixa flexibilidade, alto custo e elevado risco operacional.

  7.2.2. Solução 2: Contratação Fragmentada de Empresas Locais

Descrição: Contratação de diferentes fornecedores para cada etapa do processo (estrutura, transporte, climatização, iluminação, sonorização, etc.), com divisão por especialidade ou por item.
Análise:
A fragmentação dos serviços comprometeria a coordenação logística e aumentaria significativamente os custos administrativos e operacionais.
A ausência de integração entre os fornecedores geraria riscos de incompatibilidade técnica, falhas de comunicação, atrasos e sobreposição de responsabilidades.
A fiscalização contratual seria dificultada, exigindo maior esforço da equipe gestora, o que contraria os princípios da eficiência e do controle efetivo da execução contratual (art. 11, incisos II e IV, da Lei nº 14.133/2021).
Conclusão:
Embora viável em termos legais, esta solução se mostra desaconselhável do ponto de vista técnico e gerencial, pois compromete a uniformidade da execução, eleva os riscos contratuais e dificulta o controle da
Administração.

  7.2.3. Solução 3: Contratação de Empresa Especializada para Gestão Integrada

Descrição: Contratação de uma única empresa especializada, com capacidade técnica e operacional para executar de forma integrada todos os serviços necessários à realização dos eventos, incluindo locação, transporte,
montagem, manutenção e desmontagem de estruturas e equipamentos.
Análise:
Eficiência Operacional: A centralização das atividades em um único fornecedor permite maior controle, padronização dos serviços e fluidez na execução, conforme previsto no art. 11, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.
Economia de Escala: A contratação integrada possibilita preços mais competitivos, redução de sobreposição de custos e racionalização de recursos.
Flexibilidade e Agilidade: A empresa contratada pode ajustar rapidamente os serviços conforme as necessidades específicas de cada evento, inclusive em situações emergenciais.
Qualificação Técnica: A expertise da empresa especializada assegura a conformidade com as normas técnicas, ambientais e de segurança, conforme exigido no art. 6º, incisos IX e X, da Lei nº 14.133/2021.
Redução de Riscos: A gestão contratual é simplificada, com menor carga de fiscalização e maior responsabilização do contratado, conforme art. 117 da Lei nº 14.133/2021.
Conclusão:
Trata-se da solução mais vantajosa para a Administração Pública, pois atende aos princípios da economicidade, eficiência, eficácia e vantajosidade previstos na legislação vigente. A contratação de uma empresa
especializada para gestão integrada dos serviços garante qualidade, segurança, padronização e controle efetivo da execução contratual.

 

Análise comparativa das soluções

7.3. Para a definição da solução mais adequada à necessidade da Administração, foi realizada uma análise compara1va entre as alterna1vas disponíveis no mercado, considerando os aspectos técnicos, operacionais,
econômicos e de gestão contratual. A avaliação seguiu os critérios estabelecidos no art. 15 do Decreto Estadual nº 10.207, de 27 de janeiro de 2023, que orienta a elaboração do Estudo Técnico Preliminar com base na
viabilidade técnica, custo-benefício, riscos envolvidos e alinhamento com os objetivos institucionais.

7.4. A seguir é apresentado quadro comparativo, com prós e contras de cada solução identificada:

Solução Prós Contras

Execução Interna pela Administração
Pública

- Controle total sobre a execução.
- Maior autonomia na gestão.

- Falta de infraestrutura adequada e
equipe técnica especializada. 

- Altos custos com aquisição de
equipamentos e treinamento de

pessoal. 
- Complexidade operacional elevada.

Contratação Fragmentada de Empresas
Locais

- Potencial para especialização em cada
etapa.

- Flexibilidade na escolha de
fornecedores.

- Aumento de custos operacionais pela
falta de coordenação centralizada. 
- Dificuldade de gestão logística e

sobrecarregamento da fiscalização. 
- Risco de falhas de integração entre os

fornecedores.

Contratação de Empresa Especializada
para Gestão Integrada

- Eficiência operacional e coordenação
centralizada. 

- Economia de escala, redução de
custos operacionais. 

- Flexibilidade sob demanda e
agilidade na execução. 

- Alta qualidade e segurança
garantidas.

- Dependência de um único
fornecedor. 

- Risco de problemas contratuais com
o único fornecedor, caso não haja

supervisão eficiente.

 

7.5. Diante da análise comparativa, conclui-se que a contratação de empresa especializada para gestão integrada dos serviços representa a solução mais vantajosa para a Administração Pública, nos termos do art. 11 da
Lei nº 14.133/2021, que estabelece como diretrizes a busca pela eficiência, economicidade, eficácia e qualidade nas contratações públicas.

Esse modelo permite a centralização da execução contratual em um único fornecedor, o que assegura:

Maior controle e padronização dos serviços prestados;
Redução de custos operacionais e administrativos, por meio da economia de escala;
Agilidade na resposta a demandas emergenciais ou alterações de escopo, com flexibilidade sob demanda;
Qualidade técnica e segurança, com responsabilidade concentrada e maior accountability contratual.

A contratação integrada também está em conformidade com os princípios da racionalização administrativa e da gestão eficiente de recursos públicos, previstos no art. 5º, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, além de
atender ao interesse público com maior segurança jurídica e operacional.

Portanto, a adoção da gestão integrada por meio de empresa especializada é a solução mais eficiente, segura e alinhada às melhores práticas de contratação pública, respaldada por experiências exitosas anteriores e
plenamente justificada sob os aspectos técnico, econômico e legal.

Tópico 8 - RESULTADOS PRETENDIDOS

8.1. Considerando que as contratações públicas devem buscar resultados posi1vos para a Administração, são apontados os resultados pretendidos, em termos de eficiência, eficácia, efe1vidade e economicidade, em
busca do melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, bem como de desenvolvimento nacional sustentável. 

8.2. A presente contratação tem como objetivo alcançar resultados concretos e mensuráveis que assegurem a efetividade da política pública de apoio institucional à realização dos eventos Centro de Apoio ao Romeiro –
CAR Trindade e Centro de Apoio ao Romeiro – CAR Muquém, no âmbito do Governo do Estado de Goiás. Os resultados esperados estão alinhados aos princípios da eficiência, economicidade, eficácia e vantajosidade,
conforme estabelecido nos arts. 11 e 18 da Lei nº 14.133/2021.

Os principais resultados a serem alcançados são:



a) Eficiência e agilidade na execução
Garantir a execução célere, coordenada e tecnicamente adequada dos serviços de locação, transporte, montagem, manutenção e desmontagem de estruturas e equipamentos, assegurando o cumprimento rigoroso
dos cronogramas estabelecidos para cada evento, respeitadas as particularidades operacionais de cada lote, em consonância com o princípio da eficiência (art. 11, inciso I, da Lei nº 14.133/2021).

b) Redução de custos operacionais
Promover a racionalização dos recursos públicos por meio da economia de escala e da contratação integrada dos serviços dentro de cada lote, reduzindo custos administrativos, evitando retrabalhos e possibilitando
preços mais competitivos, em observância ao princípio da economicidade (art. 11, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021).

c) Alta qualidade e segurança técnica
Assegurar que todos os materiais, estruturas e equipamentos utilizados nos eventos CAR Trindade e CAR Muquém estejam em conformidade com as normas técnicas da ABNT, regulamentos do Corpo de
Bombeiros, exigências do CREA e demais disposições legais aplicáveis, garantindo a integridade física dos romeiros, servidores, colaboradores e prestadores de serviço, bem como a segurança estrutural das
instalações temporárias.

d) Flexibilidade operacional sob demanda
Permitir a adaptação da prestação dos serviços às necessidades específicas de cada evento e de cada lote, com capacidade de resposta rápida a ajustes operacionais, variações de público, imprevistos logísticos e
demandas supervenientes, assegurando a continuidade e a qualidade dos serviços prestados, nos termos do art. 6º, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021.

e) Integração e coordenação centralizada por lote
Viabilizar a gestão integrada das atividades logísticas e operacionais relativas a cada evento, com coordenação centralizada da execução contratual em um único fornecedor por lote, evitando falhas de execução,
conflitos de responsabilidade e descontinuidade dos serviços. Essa abordagem favorece o controle contratual, a fiscalização e a responsabilização objetiva do contratado, conforme o art. 117 da Lei nº 14.133/2021.

8.2.1. A obtenção desses resultados visa não apenas atender às necessidades operacionais do Governo do Estado de Goiás na realização dos eventos CAR Trindade e CAR Muquém, mas também assegurar a excelência na
execução dos serviços, com foco na entrega de valor público, na segurança dos participantes e na eficiência da aplicação dos recursos públicos, em consonância com os objetivos estratégicos da Administração Pública
estadual.

Tópico 9 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS

9.1. Tendo em vista a natureza do objeto que se pretende contratar, é necessário que o Fornecedor, no âmbito de suas a1vidades, atenda aos critérios e polí1cas de sustentabilidade ambiental, sem prejuízo da
observância das boas práticas e das normas pertinentes.

9.2. Considerando a natureza e a abrangência dos serviços a serem contratados — que envolvem a montagem, operação e desmontagem de estruturas temporárias para eventos de médio e grande porte —, identificam-
se potenciais impactos ambientais que devem ser devidamente gerenciados, em conformidade com os princípios da sustentabilidade previstos no art. 11, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021 e no art. 3º, inciso I, do Decreto
Estadual nº 10.207/2023.

Os principais impactos ambientais previstos são:

Geração de resíduos sólidos: A execução dos eventos pode resultar no descarte de materiais temporários, como lonas, plásticos, papelões, embalagens, copos descartáveis e outros resíduos, exigindo um plano de
gerenciamento adequado para evitar acúmulo e descarte irregular.

Emissões atmosféricas e consumo energético: A utilização de geradores a combustão e equipamentos elétricos pode gerar emissões de gases poluentes (como CO₂ e NOx), contribuindo para o aumento da pegada de
carbono e impactando a qualidade do ar local.

Impacto sobre o solo e a vegetação: A instalação de tendas, palcos, pisos e demais estruturas temporárias em áreas abertas pode causar compactação do solo, supressão de vegetação rasteira e degradação temporária
do ambiente natural.

Poluição sonora: O uso de sistemas de sonorização, geradores e equipamentos de grande porte pode gerar níveis elevados de ruído, afetando a fauna local e o bem-estar das comunidades vizinhas, especialmente em
eventos realizados em áreas urbanas ou de sensibilidade ambiental.

 

9.3. Em consonância com o art. 6º, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021, que estabelece a obrigatoriedade de considerar critérios de sustentabilidade ambiental nas contratações públicas, serão adotadas as seguintes medidas
mitigadoras para reduzir os impactos identificados:

a) Gestão e separação de resíduos sólidos

Implantação de sistema de coleta seletiva nos locais dos eventos, com sinalização adequada para separação de resíduos recicláveis e não recicláveis;
Destinação correta dos resíduos, com prioridade para cooperativas de reciclagem ou empresas licenciadas, conforme a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010);
Proibição do descarte irregular de materiais em áreas públicas ou de preservação.

b) Uso de equipamentos energeticamente eficientes

Preferência por equipamentos com selo de eficiência energética (Procel ou similar);
Utilização de geradores com tecnologia de baixa emissão e, sempre que possível, movidos a combustíveis menos poluentes (como biodiesel);
Incentivo à utilização de fontes de energia renovável, como painéis solares móveis, quando tecnicamente viável.

c) Proteção do solo e da vegetação

Utilização de pisos elevados, modulares e removíveis, que evitem o contato direto das estruturas com o solo, reduzindo a compactação e a erosão;
Proibição de instalação de estruturas em áreas de vegetação nativa ou de preservação permanente;
Restauração das áreas utilizadas após o evento, com retirada de resíduos e recondicionamento do solo.

d) Controle da poluição sonora

Utilização de equipamentos de som com controle de volume e direcionamento acústico, respeitando os limites estabelecidos pela Resolução CONAMA nº 001/1990 e legislações municipais;
Monitoramento dos níveis de ruído durante os eventos, com delimitação de zonas de impacto acústico;
Adoção de horários de funcionamento compatíveis com a legislação local e com o bem-estar da população.

e) Treinamento ambiental da equipe técnica

Capacitação prévia das equipes envolvidas na montagem, operação e desmontagem das estruturas, com foco em boas práticas ambientais, segurança e prevenção de impactos;
Disponibilização de plano de contingência ambiental, com procedimentos para resposta a incidentes como vazamentos, descarte irregular ou acidentes com resíduos.

Essas medidas visam assegurar que a execução dos serviços contratados ocorra de forma ambientalmente responsável, minimizando os impactos negativos e promovendo a sustentabilidade dos eventos públicos. A
adoção de práticas ambientalmente adequadas reforça o compromisso da Administração Pública com o desenvolvimento sustentável, conforme previsto no art. 5º, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.

Tópico 10 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

10.1. A Administração Pública deverá tomar todas as providências previamente à formalização da contratação, visando à disponibilização da solução contratada em sua plenitude e ao alcance das finalidades da
contratação.

10.2. Em conformidade com o art. 117 da Lei nº 14.133/2021, que trata da designação de agentes públicos para o acompanhamento e fiscalização da execução contratual, foram iden1ficadas as seguintes providências a
serem adotadas pela Administração Pública previamente à formalização e durante a vigência do contrato:

a) Designação de gestor e fiscais do contrato: 
Será designado formalmente um gestor de contrato, com apoio de fiscais técnicos, administrativos e ambientais, conforme previsto nos arts. 117 e 118 da Lei nº 14.133/2021. Esses agentes serão responsáveis por
acompanhar a execução contratual, monitorar o cumprimento das cláusulas pactuadas, verificar a conformidade dos serviços com o Termo de Referência e aplicar, quando necessário, as penalidades previstas
contratualmente.

b) Fiscalização da qualidade e segurança dos serviços: 
Serão realizadas inspeções periódicas durante todas as fases da execução (montagem, operação e desmontagem), com foco na verificação da conformidade técnica, da segurança das estruturas e da qualidade dos
materiais utilizados, em consonância com as normas da ABNT, do Corpo de Bombeiros e demais regulamentos aplicáveis.

c) Implementação de procedimentos de gestão de resíduos: 
A Administração exigirá da contratada a adoção de práticas sustentáveis, incluindo a coleta seletiva e a destinação ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados durante os eventos, conforme as
diretrizes da Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e do art. 11, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.

d) Planejamento de contingência: 
Deverão ser elaborados planos de ação para resposta rápida a imprevistos logísticos, falhas operacionais, riscos à segurança ou alterações de escopo, assegurando a continuidade dos serviços e a mitigação de
impactos negativos durante a execução dos eventos.

e) Capacitação da equipe de fiscalização: 
A equipe responsável pela fiscalização do contrato deverá estar devidamente capacitada nas normas técnicas, legais, ambientais e de segurança aplicáveis, conforme previsto no art. 7º, inciso III, da Lei nº
14.133/2021. A capacitação visa garantir a atuação eficiente, ética e técnica dos agentes públicos envolvidos na supervisão contratual.

f) Estabelecimento de indicadores de desempenho (KPIs): 
Serão definidos indicadores objetivos para mensurar a eficácia, a qualidade e a economicidade dos serviços prestados, possibilitando o acompanhamento contínuo da execução contratual por meio de relatórios
técnicos, conforme previsto no art. 117, §1º, da Lei nº 14.133/2021. Esses indicadores permitirão a avaliação do custo-benefício e a adoção de medidas corretivas, quando necessário.

10.3. Considerando a natureza do objeto contratado e a estrutura atual da Administração, não se faz necessária a adoção de medidas de adequação organizacional para viabilizar a execução contratual. A estrutura
existente é suficiente para garantir a gestão e fiscalização do contrato, não sendo exigidas alterações físicas, administrativas ou operacionais adicionais.

10.4. Dada a caracterís1ca do objeto e a experiência prévia da equipe técnica da Administração com contratos de natureza similar, não se iden1fica, neste momento, a necessidade de capacitação adicional específica para
os servidores responsáveis pela fiscalização e gestão contratual. No entanto, caso haja alterações norma1vas ou complexidades operacionais futuras, a Administração poderá promover treinamentos complementares,
conforme o disposto no art. 173 da Lei nº 14.133/2021.



 

AVALIAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Em virtude de todo o exposto, o presente Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação da solução: Fornecimento de Bens e Materiais e Serviços - Contratação de empresa para fornecimento de bens,
materiais e execução de serviços de infraestrutura, sob demanda, desKnados ao apoio logísKco e operacional das aKvidades insKtucionais do Estado de Goiás, por meio da GOINFRA, com foco exclusivo na realização
dos eventos da OVG, Romarias de Trindade e de Muquem. informada neste Estudo Técnico Preliminar, mostra-se necessária e viável tecnicamente, tendo em vista a imprescindibilidade da contratação e o adequado
atendimento às demandas apresentadas. Além do mais, os custos previstos são compaSveis e atendem à economicidade; os riscos envolvidos são administráveis; e a área requisitante priorizará o fornecimento de todos
os elementos aqui relacionados necessários à consecução dos benefícios pretendidos.

Assim sendo, a Equipe de Planejamento declara a viabilidade desta contratação para o atendimento da necessidade a que se des1na, consoante disposto na Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e no Decreto
estadual n° 10.207, de 27 de janeiro de 2023.

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DESTE ETP:

Responsável Função Telefone Email
JANAINA BORGES SILVERIO TEIXEIRA Integrante Requisitante 62 32654000 janaina.teixeira@goias.gov.br

MARCELO ANDRE DE OLIVEIRA Integrante Técnico 62 32654065 marcelo.anoliveira@goias.gov.br
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